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EDITAL 

 
O ESTADO do PARANÁ, por intermédio do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DE LONDRINA, torna público que realizará licitação nos seguintes termos: 
 

PREGÃO ELETRÔNICO: 

178/2025 

TIPO: MENOR PREÇO  

UASG: 926769 

MISTA 
 

(Em conformidade com a Lei 
Complementar n. 123/2006) 

Acolhimento das Propostas:  

A partir das 09h00min do dia 01/04/2026 até 08h59min 
do dia 27/04/2026. 

Abertura e Início da sessão / disputa de lances: 

09h00min do dia 27/04/2026. 

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as 
indicações de tempo constantes neste edital. 

 
1 OBJETO: 
A presente licitação tem por objeto o fornecimento parcelado de materiais médicos hospitalares diversos 
(agulha para coleta múltipla de sangue a vácuo, avental cirúrgico estéril, catéter central, conjunto de 
agulha para biópsia de medula óssea, kit cirúrgico universal, entre outros), para atender o Campus - 
UEL, Centro de Ciências da Saúde – UEL, Clínica Odontológica Universitária - UEL, Restaurante 
Universitário–UEL, Bebê Clínica - UEL, Hospital Veterinário - UEL e Hospital Universitário de Londrina. 
 
**ATENÇÃO** DEVIDO A INCOMPATIBILIDADES NO DESCRITIVO DO ITEM NO SISTEMA 
COMPRAS.GOV, FAVOR CONSIDERAR O DESCRITIVO CONSTANTE NO TERMO DE REFERENCIA 
ANEXO I PARA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA. 

 
2 VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: 
O preço global máximo para o presente procedimento licitatório é de R$ 2.502.140,85 (dois milhões 
quinhentos e dois mil cento e quarenta reais e oitenta e cinco centavos). 

 
3 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
3.1 UEL/SETI: Gestão/Unidade: 453012364348116 - Gestão das Atividades Universitárias UEL;  
Fonte de Recursos: 500 - Tesouro, 501 - Próprio, 700 - Federal, 703 - Outros Convênios; 
Programa de Trabalho: 34 - Universidade e Sociedade;  
Elemento de Despesa: Conforme indicado na Requisição de Compra/Serviço  
 
3.2 Fundo Paraná/SETI: Gestão/Unidade: 456019571338153 - Desenvolvimento da Ciência, Tecnologia e 
Inovação no Estado do Paraná;  
Fonte de Recursos: 759 - Tesouro/Recursos Vinculados a Fundos; 
Programa de Trabalho: 33 - Paraná Mais Ciência;  
Elemento de Despesa: Conforme indicado na Requisição de Compra/Serviço  
 
3.3 HU/SESA: Gestão/Unidade: 476010122358168 - Gestão do Hospital Regional Norte do Paraná UEL;  
Fonte de Recursos: 500 - Tesouro; 501 - Próprio, 700 - Federal, 899 - SUS;  
Programa de Trabalho: 35 - Cuidado Regionalizado em Saúde;  
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Elemento de Despesa: Conforme indicado na Requisição de Compra/Serviço  
 
3.4 HU/SETI: Gestão/Unidade: 453012364348075 - Gestão do Hospital Regional Norte do Paraná UEL;  
Fonte de Recursos: 500 - Tesouro; 501 - Próprio, 700 - Federal, 899 - SUS;  
Programa de Trabalho: 34 - Cuidado Regionalizado em Saúde;  
Elemento de Despesa: Conforme indicado na Requisição de Compra/Serviço 

 

4 SISTEMA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
4.1. O pregão será realizado por meio do sistema eletrônico de licitações Compras.Gov. O endereço 
eletrônico para recebimento e abertura de propostas é o https://www.gov.br/compras/pt-br.  
 
4.2. O edital está disponível na internet, nas páginas do Portal Nacional de Contratações Públicas:  
a) https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1, do GMS/CAUFPR 
b) https://www.gms.pr.gov.br/gms/consultaPublicaEdital.do?action=iniciarProcesso  
c) https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/compras  
d) www.comprasparana.pr.gov.br  
e) https://sistemas.uel.br/sicor/public/licitacao/consultaLicitacoes 
 
4.3 Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) pregoeiro(a) Estevão Luis Pires de Souza e equipe de apoio, 
designadas pela Resolução/Portaria n.º 3043/2024, servidores(as) da Universidade Estadual de Londrina. 
 
 E-mail: pregoeirahu@uel.br 
 Telefones: (43) 3371-2307 
 Endereço: Avenida Robert Koch, nº 60, Operária, CEP 86.038-350, Londrina / Paraná 
 O atendimento será feito no horário das 08h00min às 12 h e das 13h00min às 17 h. 

 
5 ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS: 
 
5.1 ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 
Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021 e do Decreto n.º 10.086, de 2022, ou para solicitar esclarecimentos e 
providências sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido, no prazo de até 3 (três) dias úteis antes 
da data de abertura do certame, ao e-mail pregoeirahu@uel.br, pelo qual serão respondidos os 
esclarecimentos solicitados, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
 
5.2 RECURSOS E CONTRARRAZÕES: 
As razões de recurso e as contrarrazões poderão ser enviadas exclusivamente por meio eletrônico, 
observando as regras dispostas no item 9 das Condições Gerais deste Edital; 
 
5.3 DISPONIBILIDADE DOS AUTOS: 
No curso da licitação, os autos do processo licitatório estarão à disposição dos interessados no sistema E-
Protocolo no site https://www.e-protocolo.pr.gov.br, devendo os interessados apresentarem requisição de 
acesso ao protocolo via sistema. 

 
6 CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO: 
6.1 A licitação e a contratação dela decorrente são reguladas pelas condições específicas e gerais do pregão 
e pelo disposto nos demais anexos do edital. 
6.2 A licitação será regida pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, pelo Decreto n.º 10.086, de 2022, pela Lei 
Complementar Federal n.º 123, de 2006, bem como as suas devidas alterações. 
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CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO PREGÃO 

 
1 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS: PREÇO MÁXIMO 
Encerrada a fase de lances, após a negociação, serão desclassificadas as propostas que permanecerem 
acima dos valores unitários máximos e totais máximos fixados neste Edital. 

 
2 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
2.1. Na fase de disputa, o critério de aceitabilidade de preços no sistema de compras eletrônicas 
Compras.Gov é o valor unitário máximo por item, fixado no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.  
2.2. O julgamento das propostas será realizado de acordo com critério de (MENOR PREÇO) por item.  
2.3 Encerrada a fase de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem acima do(s) valor(es) 
unitário(s) máximo(s) fixado(s) para o(s) item(ns) no sistema Compras.GOV), serão desclassificadas. 

 
3 PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS: 
3.1 O prazo de validade das propostas, que deverá constar no Descritivo das Propostas de Preços (Anexo 
III), não poderá ser inferior a 90 dias. 

 
4 PROPOSTA PARCIAL: 
4.1 Não será permitido ao licitante oferecer proposta parcial. 

 
5 RESERVA DE LOTES PARA ME E EPP: 
5.1 Somente poderão participar da disputa do(s) lote(s) 03, 06, 07, 08, 12, 16, 17, 23, 24, 32, 34, 37, 35, 39, 
40 e 41 as empresas que se enquadrem na condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual, conforme o disposto no art. 48, incisos I e III, da Lei Complementar Federal 
n.º 123, de 2006. 
5.2 As empresas que não estejam enquadradas na condição de microempresas, empresas de pequeno porte 
ou microempreendedor individual, poderão participar dos demais lotes classificados como de ampla 
concorrência. 
5.3 Se a ME, a EPP ou a MEI for vencedora do(s) lote(s) reservado(s) e do(s) lote(s) de ampla concorrência, a 
contratação deverá ocorrer pelo menor preço. 

5.4 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n.º 11.488, de 2007, e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n.º 123, de 2006.  

 
6 AMOSTRA: 
6.1 Poderá ser exigida do arrematante, amostra do(s) objeto(s) licitado(s), na forma do item 1.5 do Termo de 
Referência (Anexo I).  
6.2 Caso exista no Banco de Dados do HU-UEL a ocorrência de marcas e modelos pré-aprovados ou 
reprovados, a relação virá na forma de Anexo a este Edital. 

 
7 GARANTIA: 
7.1 Não haverá exigência de garantia contratual, pois os pagamentos somente ocorrerão após o regular 
recebimento do objeto. 
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8 CONSÓRCIO: 
8.1 Não será permitida a participação de empresas em regime de consórcio. 

 
9 ANEXOS: 

• Anexo I – Termo de Referência; 
• Anexo II – Documentos de Habilitação; 
• Anexo III – Modelo de Descritivo da Proposta de Preços; 
• Anexo IV – Modelo de Procuração; 
• Anexo V – Modelo de Declaração; 
• Anexo VI – Locais de Entrega; 
• Anexo VII – Minuta de Contrato; 
• Anexo VIII – Modelo de Declaração de enquadramento ME/EPP; 
• Anexo IX – Declaração LGPD; 
• Anexo X – Banco de Dados de Avaliações Técnicas das Amostras. 
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CONDIÇÕES GERAIS DO PREGÃO ELETRÔNICO 

 
1 A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

1.1 O pregão será realizado por meio eletrônico, no sistema de compras eletrônicas do Compras.Gov, na 
página https://www.gov.br/compras/pt-br.  
1.2 O pregão será conduzido por servidor(a) público(a) denominado(a) pregoeiro(a), mediante a inserção e o 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônicas adotado pela 
Administração estadual https://www.gov.br/compras/pt-br.  
1.3 O(a) pregoeiro(a) exercerá as atribuições previstas no artigo 4.º do Decreto n.º 10.086, de 2022. 
1.4 Para acesso ao sistema de compras eletrônicas, os interessados deverão se credenciar e obter chave de 

identificação e senha pessoal do sistema de compras eletrônicas adotado pela Administração estadual, 
conforme instruções que podem ser obtidas na página  https://www.gov.br/compras/pt-br/fornecedor ou, 
ainda, por meio do telefone 0800.978.9001 (suporte técnico). 

1.4.1 O credenciamento do interessado e de seu representante junto ao sistema de compras 
eletrônicas adotado pela Administração estadual implica a sua responsabilidade legal pelos atos 
praticados e presunção de capacidade para a realização das transações inerentes ao pregão 
eletrônico. 

1.5 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

2 EXIGÊNCIAS PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação e que apresentem os documentos exigidos para habilitação. 
2.2 Os interessados em participar do pregão devem dispor de chave de identificação e senha pessoal do 
sistema de compras eletrônicas, nos termos do Item 01 do presente Edital. 
2.3 Não poderão participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas que: 

2.3.1 tenham sido declaradas inidôneas no âmbito da União, dos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública; 
2.3.2 constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas conforme item 2.3.1, enquanto 
perdurarem as causas das penalidades, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a 
constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 
2.3.3 tenham sócios comuns com as pessoas jurídicas referidas no item 2.3.2; 
2.3.4 não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem como as 
pessoas físicas sob insolvência; 
2.3.5 mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.3.6 o servidor ou dirigente de órgão ou entidade estadual, bem como a empresa da qual figurem 
como sócios dirigentes ou da qual participem indiretamente. 

2.3.6.1 Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira ou trabalhista. 

2.3.7 As pessoas físicas e jurídicas de que trata o art. 14 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
2.4 A participação nesta licitação implica aceitação das condições estabelecidas no edital e na legislação 
aplicável. 
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2.5 Além destas condições gerais, deverão ser obedecidas as exigências específicas de participação fixadas 
no edital. 
2.6 O(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 
2.7 Conforme Art. 2º, inciso XLVI, do Decreto Estadual 10.086/22, o licitante que desejar se tornar fornecedor 
no Estado do Paraná deverá possuir o “Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná” 
(GMS/CAUFPR), podendo cadastrar-se através do link 
https://www.gms.pr.gov.br/gms/solicitarCadastroFornecedorNovo.do?act ion=iniciarProcesso. 

 

3 PROPOSTA INICIAL 

3.1 Antes de postar a proposta comercial em formulário eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema de compras eletrônicas: 

3.1.1 o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e demais condições previstas 
no edital; 
3.1.2 a sua condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de microempreendedor 
individual para usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006. 

3.2 A proposta de preço inicial deverá ser enviada por meio de formulário eletrônico no sistema de compras 
eletrônicas no prazo previsto no edital, de acordo com o critério de disputa estabelecido no edital. 

3.2.1 A proposta registrada poderá ser alterada ou desistida até a data e hora definida no edital. Após o 
prazo previsto para acolhimento das propostas, o sistema eletrônico não aceitará inclusão, alteração 
ou desistência da(s) proposta(s). 

3.3 Nos termos do Convênio ICMS n.º 26/2003 – CONFAZ, quando se tratar de operação interna, os 
licitantes beneficiados com a respectiva isenção fiscal devem apresentar as suas propostas e lances de 
preços com o valor líquido, ou seja, sem a carga tributária do ICMS. 

3.3.1 Os estabelecimentos enquadrados no Regime Fiscal do Simples Nacional não estão abrangidos 
pelo disposto no item 3.3, devendo apresentar proposta de preços com a carga tributária completa. 

3.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a), sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
3.5 O(a) Pregoeiro(a), verificará as propostas apresentadas, inclusive quanto à exequibilidade, e 
desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

4.1.1 Valor unitário de cada item;  
4.1.2 Marca/Fabricante;  

4.1.3. Modelo/Versão;  
4.1.4. Descrição detalhada do objeto: indicar o RMS - Número de Registro no Ministério da 
Saúde (em caso de produtos regulamentados e com registro obrigatório na ANVISA); 

4.2. Constituem documentos complementares e obrigatórios à proposta, que deverão ser inseridos no campo 
“Anexos”, junto com a proposta reformulada, conforme o resultado da etapa de lances/negociação de 
preços, conforme item n. 6.6 deste Edital:  

a) Número do Registro no Ministério da Saúde (RMS) de cada produto/equipamento cotado, bem 
como dos equipamentos que serão disponibilizados (em caso de medicamentos / produtos médico-
hospitalares / equipamentos, exigida pela ANVISA);  

b) AFE – Autorização de Funcionamento da Empresa fabricante dos produtos cotados, emitida 
pelo Ministério da Saúde – ANVISA-MS, da fabricante dos produtos cotados, quando for(em) 
nacionais. Se (o)s produto(s) for(em) importados, deverá ser entregue a AFE da empresa detentora 
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do(s) registro(s) do(s) item(ns) junto a ANVISA/MS, (em caso de produtos regulamentados e exigido 
pela ANVISA);  

c) Marca, fabricante, modelo, procedência, descritivo técnico detalhado dos produtos/ 
equipamentos, anexando catálogo digitalizado no sistema https://www.gov.br/compras/pt-br e/ou 
indicando o site onde poderão ser obtidas todas as especificações necessárias de cada 
produto/equipamento que será disponibilizado, escritas em língua portuguesa, para identificação de 
forma inequívoca as informações técnicas necessárias. 

4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens. 
4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

4.5.1 Na hipótese de o certame não ser finalizado no prazo acima a proposta será automaticamente 
prorrogada, por mais 30 (trinta) dias. 

4.6 As ofertas de propostas dos licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste Edital. 
 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
5.2 O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

5.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
5.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
5.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 
5.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes. 
5.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.5.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de disputa fixado no item 2 Das Condições 
Específicas deste Edital. 

5.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 
5.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
5.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 
(um centavo). 
5.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
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5.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo 
de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 
5.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo (menor preço ou maior desconto) e os das ofertas com preços até 10% (por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 

5.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 
ordem crescente de valores (menor preço). 

5.12.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

5.13 Poderá o(a) pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atenda às exigências de habilitação. 
5.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
5.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado vedada a identificação do licitante. 
5.16 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
5.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas, no mínimo, vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
5.18 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 
5.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, as empresas de 
pequeno porte e microempreendedores individuais participantes, procedendo à comparação com os valores 
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006. 
5.21 Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
5.22 A ME, EPP ou MEI melhor classificada, nos termos do item anterior, terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
5.23 Caso a microempresa, a empresa de pequeno porte ou o microempreendedor individual melhor 
classificado desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes na 
condição de ME, EPP ou MEI que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
5.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte 
e microempreendedores individuais que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
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será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
5.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
5.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60, inciso I, da Lei n.º 14.133, de 2021 e art. 90 e 91 do Decreto Estadual n.º 10.086/2022 (Conforme 
entendimento do TCU expresso no Acórdão 5764/2024/Primeira Câmara, segundo o qual os incisos II a IV 
do art. 60 da Lei 14.133/21 necessitam de regulamentação).  

5.26.1 Caso nenhuma empresa ME/EPP/MEI apresente lance nos termos do item 5.25, os critérios de 
desempate serão as disposições constantes do art. 60, inciso I; § 1º, incisos I a IV e § 2º da Lei n.º 
14.133/202 e art. 91, §2º, incisos I a IV do Decreto Estadual n.º 10.086/2022.  
5.26.2 Aplicados os critérios de desempate previstos no subitem anterior e ainda persistir o empate, 
empresas empatadas serão convocadas pelo Pregoeiro para participarem de sessão pública de 
sorteio eletrônico, conforme previsto no art. 91, § 3º, do Decreto Estadual n.º 10.086/2022, a ser 
realizado pelo sistema do Compras.Gov. 

5.27 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
ou os lances empatados. 
5.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

5.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
5.28.2 O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 
5.28.3 É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo previsto no item 5.28.2. 

5.29 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

6.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no art. 95 do Decreto n.º 10.086, de 2022. 
6.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais 
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto 
no art. 184, inciso V da citada Instrução, sob pena de desclassificação. 
6.3 Será desclassificada a proposta, ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao(s) preço(s) 
máximo(s) fixado(s), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

6.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

6.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

6.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 



 

 
                                                                                                                                                       

Protocolo n° 24.657.281-0     -      Pregão Eletrônico n° 178/2025     -    GMS  nº 388/2026      –     Compras Gov nº 90.178/2025      –     EDITAL  (página 10 de 87) 

Procuradoria-Geral do Estado do Paraná 
Minuta Padronizada para aquisição de bens sem objeto definido – Lei Federal n.º 14.133, de 2021 – Decreto Estadual n.º 10.086, de 2022. 
Atualização: Setembro/2022. 

6.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar (conforme subitem 
4.2 e alíneas ‘a’ a ‘c’), por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24h (vinte e quatro) 
horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.6.1 É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
6.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico. 
6.6.3. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 

6.6.3.1 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
6.6.3.2 Será avaliado a veracidade do teor das propostas em face das especificações técnicas 
do objeto. 
6.6.3.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas 
neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
6.6.3.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o(a) 
Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
6.6.3.5 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 
análise, não gerando direito a ressarcimento. 
6.6.3.6 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos licitantes no prazo de 90 (noventa) dias, após o qual poderão ser descartadas 
ou incorporadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 
6.6.3.7 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

6.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
6.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
6.9 O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

6.9.1 Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
6.9.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.10 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) 
passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 
6.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
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7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio de sistema eletrônico, a proposta com a descrição 
do objeto ofertado e o preço final proposto (conforme modelo do Anexo III) e os documentos de habilitação 
(conforme Anexo II), até a data e o horário estabelecidos pelo pregoeiro. 
7.2 O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no sistema de 
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou do Cadastro 
Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná, desde que os referidos documentos estejam atualizados, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
7.4 As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais deverão 
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006. 
7.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
7.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
inserida no sistema. 
7.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 
7.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances fechados. 

8. DESCRITIVO DA PROPOSTA 

8.1 A proposta deverá ser formulada de acordo com o valor final da disputa, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, assinada por meio eletrônico com uso de certificação digital ICP-Brasil, pelo representante legal 
do licitante (ou seu procurador devidamente qualificado) e deverá conter, de acordo com o modelo definido 
neste edital, a identificação da licitação, o CNPJ e o nome empresarial completo do licitante, a descrição do 
produto/serviço oferecido para cada item e/ou lote da licitação; o valor global, os preços unitários e globais 
por item e/ou lote, cotados em moeda corrente nacional; e o prazo de validade da proposta, que não poderá 
ser inferior ao estabelecido no edital. 

8.1.1 A proposta definitiva deverá observar os preços unitários máximos da planilha de composição de 
preços fixada pelo edital e seus anexos, sob pena de desclassificação, inclusive quando o(s) lote(s) 
reunir(em) itens diversos e independente do critério de disputa. 
8.1.2 As empresas beneficiárias do disposto no Convênio ICMS n.º 26/2003 – CONFAZ (item 3.3) 
deverão, de forma expressa e obrigatoriamente, indicar em sua proposta o preço onerado e o preço 
desonerado (o qual deve ser igual ou menor ao preço do arrematante), discriminando o percentual de 
desconto relacionado à isenção fiscal. 

8.1.2.1 Para o licitante abrangido pelo benefício de que trata o item 3.3, e que participar da 
licitação com o preço desonerado do ICMS (preço líquido), a soma do preço proposto (preço 
líquido) com o valor do respectivo imposto não pode ultrapassar o valor máximo estabelecido no 
edital. Caso esta soma ultrapasse o máximo previsto no edital, o(a) pregoeiro(a) desclassificará 
a proposta. 

8.1.3 Constatado erro de cálculo em qualquer operação, o(a) pregoeiro(a) poderá efetuar diligência 
visando sanar o erro ou falha, desde que não alterem a substância da proposta, do documento e sua 
validade jurídica. 
8.1.4 Os preços deverão ser cotados em reais, com até duas casas decimais após a vírgula. Serão 
desconsiderados os valores depois da segunda casa decimal após a vírgula. 

8.2 Nos termos do §1º do Art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, o licitante deverá declarar, sob pena de 
desclassificação, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
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direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, conforme Anexo III. 
 
9. OS RECURSOS 

9.1 Qualquer licitante poderá, em campo próprio do sistema de compras eletrônicas, manifestar de forma 
imediata e motivada a intenção de recorrer, sob pena de preclusão, em relação às fases de julgamento e 
habilitação, possuindo o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais após a 
formalização do término da etapa de antecede a adjudicação. 

9.1.1 As razões recursais devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico e com uso de 
certificação digital ICP-Brasil. 
9.1.2 Os demais licitantes ficarão desde logo intimados para apresentar contrarrazões ao recurso no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, 
exclusivamente por meio eletrônico e assinadas com uso de certificação digital ICP-Brasil. 

9.2 A não apresentação das razões recursos no prazo fixado implicará a decadência do direito de recorrer. 
9.3 As razões e as contrarrazões de recurso que não forem apresentadas conforme o disposto nos itens 
anteriores, ou subscritas por representante não habilitado ou não credenciado para responder pelo licitante, 
não serão conhecidas pelo(a) pregoeiro(a). 
9.4 Os autos do processo de licitação poderão ser acessados pelos interessados no sistema E-Protocolo no 
site https://www.e-protocolo.pr.gov.br. 
9.5 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

 

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1 Examinada a aceitabilidade da proposta, a regularidade e a habilitação do licitante vencedor, bem como 
a análise técnica referente às amostras, quando exigidas, o procedimento licitatório será encaminhado 
pelo(a) pregoeiro(a) à autoridade máxima para adjudicação e homologação. 
10.2 Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório, quando o seu objeto 
possuir mais de um lote. 

 

11. CONTRATO, RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

11.1 O adjudicatário será notificado para assinar o contrato ou retirar a nota de empenho (ou documento 
equivalente) no prazo de 03 (três) dias úteis, prorrogável a critério do órgão ou entidade contratante, sob 
pena de decair do direito à contratação e incidir nas penalidades previstas neste edital. 
11.2 Para a assinatura do contrato ou retirada da nota de empenho, o adjudicatário deverá estar credenciado 
no Cadastro Unificado de Fornecedores do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços – GMS, para a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato. 
11.3 Antes da assinatura do contrato, a Administração realizará consulta ao Cadastro Informativo Estadual – 
Cadin Estadual, haja vista a vedação contida no art. 3º, inc. I, da Lei Estadual n.º 18.466, de 2015. 
11.4 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor dos dados da conta-corrente 
junto à instituição financeiro contratada pelo Estado, conforme o disposto no Decreto Estadual n.º 4.505, de 
2016, ressalvadas as exceções previstas na mesma norma. 
11.5 Se o adjudicatário não apresentar as comprovações dos itens 11.2 e 11.4 ou se recusar a assinar o 
contrato ou retirar a nota de empenho, a Administração Pública poderá revogar a licitação, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021, e no Decreto Estadual n.º 10.086/2022, ou 
ainda, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 
condições ofertadas pelo licitante vencedor. 
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11.5.1 A recusa injustificada do adjudicatário ou a justificativa não aceita pela Administração, implicará 
a instauração de procedimento administrativo autônomo para eventual aplicação de sanções 
administrativas. 
11.5.2 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 11.5, a 
Administração Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
celebração do contrato nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao 
orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do 
instrumento convocatório. 

11.6 A entrega, o recebimento do objeto da licitação e os pagamentos serão efetuados no local, nos prazos e 
na forma estabelecida nos anexos deste edital. 
11.7 A ocorrência de fatos supervenientes que alterem o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato deve 
ser comunicada imediatamente pela CONTRATADA à Divisão de Material do HU-UEL, sendo obrigatória a 
comprovação do alegado por meio de notas fiscais (Nota Fiscal anterior e posterior ao fato), para a devida 
análise e, se for o caso, procedido o realinhamento de preços.  
11.8 A comunicação para os fins do parágrafo anterior, ainda que procedente, não terá efeito retroativo, e 
terá como referência a data da entrega do pedido na Divisão de Material do HUUEL, desde que 
acompanhado das notas fiscais adequadas, mediante protocolo de recebimento. 
11.9 As notas fiscais devem ser emitidas conforme indicado na Ordem de Compra ou em documento 
equivalente, constando número da licitação, lote/item e validado dos produtos, para fins de rastreabilidade 
em estoque. 
11.10 Em cumprimento à Instrução Normativa RFB n. 2.145/2023, a empresa deverá destacar a retenção do 
Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) nos documentos fiscais emitidos à UEL, observando o 
enquadramento legal de incidência, sob pena de devolução da nota fiscal. 
11.11 A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida à EMPRESA para retificação ou 
substituição, sendo que os trâmites para o pagamento reiniciarão a partir da apresentação da Nota Fiscal 
sem erros.  
11.12 O Estado do Paraná não possui convênio com a Receita Federal e, por tal razão, não efetuará a 
retenção da CSLL, COFINS e PIS/PASEP eventualmente devidos pela CONTRATADA à Receita.  
11.13 As empresas sediadas no Estado do Paraná deverão efetuar o preenchimento das Notas Fiscais 
demonstrando nos campos preço unitário e preço total, o valor já descontado o percentual correspondente à 
alíquota do ICMS e no campo dados adicionais, indicar que a isenção é efetuada em cumprimento ao 
disposto no Decreto Estadual n. 1.261/2003, com as alterações inseridas pelo Decreto Estadual n. 
1.546/2003, demonstrando também o preço total com ICMS, o desconto referente à isenção do ICMS e o 
preço total sem o respectivo imposto. 
11.14 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido para 
tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
 

 
I = (6/100) 
        365 
 

 
I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa 
anual = 6%. 

11.15 Antes de cada pagamento, a Contratante deverá realizar consulta no Portal Nacional de Contratações 
Públicas e no Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviço - GMS para verificar a manutenção das 
condições de habilitação definidas neste edital. 
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12 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas 
no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.º 10.086, de 17 de janeiro 
2022, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do 
Código Penal. 
12.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por cento) 
sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes variações: 

a) Multa de 0,5% a 5%, nos casos das infrações previstas no art. 195, do Decreto Estadual 10.086/2022; 

b) Multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 196, do Decreto Estadual 10.086/2022; 

c) Multa de 15% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 197, do Decreto Estadual 10.086/2022. 

12.3. O cálculo da multa será justificado e levará em conta o disposto nos arts. 210 a 212, do Decreto 
Estadual 10.086/2022. 

12.4. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública estadual, decorrente 
de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o pagamento até o 
adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou contratante. 

12.4.1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período 
compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de 
prazo para a Administração, não importando em mora, nem gera compensação financeira. 

12.5. Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do contrato 
ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31º (trigésimo primeiro) 
dia, a multa de mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima. 

12.6 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo XVI, do Título I, do Decreto 
n.º 10.086, de 2022. e na Lei n.º 20.656, de 2021. 
12.7 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação das 
sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e no 
Decreto n.º 10.086, de 2022. 
12.8 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de 
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na 
participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista 
na Lei Federal n.º 12.846, de 2013, e regulamento no âmbito do Estado do Paraná. 
12.9 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná (CFPR). 

 
13 DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de Brasília-DF. 
13.2 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da sessão 
pública de abertura das propostas na data designada no edital, ela será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 
13.3 É facultado ao(a) pregoeiro(a) a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo. 
13.4 O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo(a) pregoeiro(a) ou pelo sistema, ainda que ocorra a sua desconexão. 
13.5 A não apresentação de qualquer documento ou a apresentação com prazo de validade expirado 
implicará desclassificação ou inabilitação do licitante. 
13.6 Os documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados válidos por 90 (noventa) 
dias da data da emissão, salvo disposição contrária de Lei a respeito. 
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13.7 Os licitantes encaminharão os documentos exigidos nesta licitação exclusivamente por meio do sistema 
de que trata o item 1.1 das Condições Gerais do Pregão Eletrônico. O(a) pregoeiro(a), se julgar necessário, 
verificará a autenticidade e a veracidade do documento. 
13.8 O(a) pregoeiro(a) poderá, no interesse público, relevar faltas meramente formais que não comprometam 
a lisura e o real conteúdo da proposta, podendo promover diligências destinadas a esclarecer ou 
complementar a instrução do procedimento licitatório, inclusive solicitar pareceres. 
13.9 A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do montante 
previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-la, total ou parcialmente, 
por fatos supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação do 
interessado, mediante manifestação escrita e fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
conforme dispõe o art. 71 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
13.10 O foro competente para a solução de litígios decorrentes do presente certame é o da Comarca de 
Londrina/PR. 

 

O servidor que subscreve este edital e seus anexos atesta que observou integralmente a Minuta 
Padronizada aprovada pelo Procurador-Geral do Estado do Paraná. 

 
Londrina, 31 de março de 2026. 

 
 

Enfª. Dra. Iara Aparecida de Oliveira Secco 
      Diretora Superintendente 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1 OBJETO:  

1.1 Fornecimento parcelado de materiais médicos hospitalares diversos (agulha para coleta múltipla de 
sangue a vácuo, avental cirúrgico estéril, catéter central, conjunto de agulha para biópsia de medula 
óssea, kit cirúrgico universal, entre outros), para atender o Campus - UEL, Centro de Ciências da Saúde 
– UEL, Clínica Odontológica Universitária - UEL, Restaurante Universitário–UEL, Bebê Clínica - UEL, 
Hospital Veterinário - UEL e Hospital Universitário de Londrina.  

Item Cód. 
SICOR Descrição do Objeto Qtde. Valor 

Unit. Valor Total Tipo 

1 54475 

Cód.GMS: 6602.13671        Cód. CATMAT: 
271994        Unid. Padrão: UNIDADE 
AGULHA PARA COLETA MULTIPLA DE SANGUE 
A VACUO, ESTERIL, SILICONIZADA COM BISEL 
TRIFACETADO COM CORTE A LASER, 
TAMANHO 25 X 8 MM Agulha, Múltipla para 
extração de sangue à vácuo, Estéril, 
EMBALAGEM: Plástica rígida apirogênica, com 
dispositivo emborrachado que evita contaminação 
na troca de tubos, cânula em aço inoxidável 
trifacetada e siliconizada, Caixa rotulada, lacrada, 
resistente e sem danos com 100 unidades 
embaladas unitariamente esterilizadas, rotuladas 
com selagem eficiente que garanta sua 
esterilidade até o momento de sua utilização e 
permita a abertura da embalagem unitária sem 
contaminação da agulha, 25 x 0,8mm (21g X 1"), 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Trazer no 
rótulo dados de identificação, condições de 
armazenamento, número do lote, data de validade 
e número de Registro no Ministério da Saúde, 
PRAZO DE VALIDADE: No mínimo 2/3 do prazo 
de validade total, na data do recebimento, UNID. 
DE MEDIDA: Unitário  

129.000 0,44 56.760,00 Ampla 

2 56501 

Cód.GMS: 6510.64551        Cód. CATMAT: 
604939        Unid. Padrão: UNIDADE 
AVENTAL CIRÚRGICO ESTÉRIL DESCARTÁVEL, 
TAMANHO EXTRA GRANDE, DIMENSÕES DE 
NO MÍNIMO 1,30 M (ALTURA) X 1,60 M 
(LARGURA). PRODUTO CONFECCIONADO EM 
NÃO TECIDO TRILAMINADO, COM GRAMATURA 
MÍNIMA 40 G/M², DOTADO DE BARREIRA 
BACTERIANA E VIRAL, BAIXA LIBERAÇÃO DE 
PARTÍCULAS E ANTIESTÁTICO. Deverá conter: 
Reforço impermeável nos antebraços, tórax e 
abdômen. Decote com viés no acabamento. Tiras 
ou velcro para fechamento na altura do pescoço; 
Tiras internas nas costas e externas na cintura, 
com fechamento em transpasse lateral (OPA). 

7.510 16,41 123.239,10 Ampla 
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Manga longa com punho tipo ribana e junção com 
solda ultrassônica. Toalha de não tecido 
absorvente para secagem das mãos. Ser dobrado 
conforme técnica asséptica. Embalagem 
resistente, que permita a abertura com exposição 
adequada do produto, contendo registro no MS, 
dados de identificação, procedência, fabricação, e 
quando aplicável, o método de esterilização. 
Produto deve possuir registro/notificação/cadastro 
vigente/regular no Ministério da Saúde. 

3 26053 

Cód.GMS: 6510.79152        Cód. CATMAT: 
483362        Unid. Padrão: CAIXA 
BANDAGEM ADESIVA ABSORVENTE PARA 
UTILIZAÇÃO PÓS-PUNÇÃO OU COLETA DE 
SANGUE. ANTI-ALÉRGICO, PARTE 
ABSORVENTE ADESIVA 2,50 CM X 2,50CM, 
COM DISCO CENTRAL HEMOSTÁTICO DE 9MM 
DE DIÂMETRO. CAIXA COM 496 UNIDADES.  

220 14,88 3.273,60 Exclusiva 
ME 

4 58386 

Cód.GMS: 6511.85363        Cód. CATMAT: 
382666        Unid. Padrão: UNIDADE 
BLEFAROSTATO DE BARRAQUER DE ARAME, 
NEONATAL, CONFORME CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS A SEGUIR: · diâmetro do arame 0.7mm; 
· medidas mínimas de: 5 x 2 x 2 cm · modelo 
fechado, fino acabamento; · confeccionado em aço 
inoxidável de acordo com a norma NBR 7153-1; · 
tensão média ao manusear; · abertura limitada; · 
indicação neonatal (para recém-nascidos); · deve 
apresentar bom acabamento, polimento isento de 
buracos, ou defeitos superficiais que possam 
causar lesão na mucosa ocular; · ser 
reprocessável; · apresentar catálogo original ou 
indicação do site para análise do produto; · ter 
garantia mínima de 1 ano.  

5 65,74 328,70 Ampla 

5 40465 

Cód.GMS: 6510.19210        Cód. CATMAT: 
0486950        Unid. Padrão: ENVELOPE 
CATGUT SIMPLES 000 AG DEL 3/8 CIR CIL 3CM 
CIR 1 FIO 70CM Fio de sutura absorvível, de 
origem animal, simples, 000, com agulha delicada 
(gastrointestinal), de 3/8 círculo, cilíndrica, 
medindo 3,0cm de comprimento, com tamanho e 
símbolo da agulha desenhados em tamanho real e 
visíveis no envelope interno. Envelope com um fio 
de 65 a 75cm de comprimento, embalados 
individualmente em embalagem de papel grau 
cirúrgico, esterilizado em Raio Gama, com data de 
fabricação, validade da esterilização, lote, registro 
na ANVISA e identificação da cor amarela 
impressos e visíveis no envelope externo e/ou 
interno. 

216 3,94 851,04 Ampla 

6 42760 
Cód.GMS: 6510.40649        Cód. CATMAT: 
0437360        Unid. Padrão: PECA 

100 260,93 26.093,00 Exclusiva 
ME 
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CATÉTER CENTRAL DE INSERÇÃO 
PERIFÉRICA 1,9 FR, MONO LÚMEM, COM AS 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS A SEGUIR: 
•Especificação geral: cateter confeccionado em 
poliuretano, mono lúmen, 1.9 french, com agulha 
tipo introdutor bipartido para cateter 1.9Fr , ter no 
mínimo 50cm de comprimento, ser radiopaco, 
flexível, com lisura de superfície, biocompatível, 
graduação visível em toda extensão, a cada 
centímetro, com início em marcação zero, sentido 
proximal-distal (ou seja, sentido do hubb à ponta 
do cateter), haste de fixação deve possuir orifício 
para estabilização. Acompanhar fita métrica estéril 
para mensuração. Podendo ou não acompanhar 
mandril ou fio guia. •Esterilização: esterilizada 
individualmente, por óxido de etileno, com garantia 
da qualidade do processo de esterilização. 
•Embalagem: embalagem individual de uso único 
em invólucro apropriado e de acordo com o 
processo de esterilização, com dados de 
identificação, data de validade de no mínimo um 
(1) ano da data de entrega do produto, número de 
lote, procedência e registro na Anvisa/M.S.  

7 42946 

Cód.GMS: 6510.24484        Cód. CATMAT: 
0282205        Unid. Padrão: PECA 
CATÉTER NASAL INFANTIL, MODELO ALÇA 
DIFERENCIADA, PARA ADMINISTRAÇÃO DE 
OXIGÊNIO A BAIXO FLUXO COM CONTORNOS 
ARREDONDADOS, POSSÍVEIS DE 
REPOSICIONAMENTO CONFORME A FACE DO 
PACIENTE, UM SÓ CORPO LONGO (EM TORNO 
DE 50 A 70CM), EM MATERIAL PVC LIVRE DE 
REBARBA. EMBALAGEM INDIVIDUAL.  

1.400 1,36 1.904,00 Exclusiva 
ME 

8 40977 

Cód.GMS: 6510.88099        Cód. CATMAT: 
0418786        Unid. Padrão: UNIDADE 
CONJUNTO DE AGULHA PARA BIOPSIA DE 
MEDULA OSSEA Dimensão: calibre 11G x 10cm 
comprimento Composição: 01 trocater corte 
triangular agudo, 01 camisa de aspiração bisel 
curto empunhadura em T duplo, 01 fio de extração 
com garra de segurança, 01 tampa. Apresentação: 
unitário. Exigências aplicadas ao item: fabricante; 
licença sanitária em vigência; marca; registro 
ANVISA/MS.  

80 192,80 15.424,00 Exclusiva 
ME 

9 541 

Cód.GMS: 6510.82793        Cód. CATMAT: 
483365        Unid. Padrão: CAIXA 
CURATIVO PLÁSTICO, TIPO BAND-AID, 
TRANSPARENTE. CAIXA COM NO MÍNIMO 35 
PEÇAS.  

50 6,70 335,00 Ampla 

10 49200 
Cód.GMS: 6510.79252        Cód. CATMAT: 
0435525        Unid. Padrão: UNIDADE 
CURATIVO, ESTÉRIL, HIPOALERGENICO, DE 

6.000 1,72 10.320,00 Ampla 
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POLIURETANO E SEMIPERMEÁVEL QUE 
PERMITA A PASSAGEM DE OXIGÊNIO E 
UMIDADE, SENDO IMPERMEÁVEL A LIQUIDOS 
E BACTÉRIAS, CONFORME CARACTERÍSTICAS 
A SEGUIR: * Curativo estéril, composto por uma 
película fina e transparente de poliuretano 
semipermeável, flexível e elástico, que permita a 
passagem de oxigênio e umidade, porém 
impermeável a líquidos e bactérias; com moldura 
em toda a sua extensão e motivo infantil, adesivo 
hipoalergênico sem látex; * possuir fenda e 
reforços em bordas de tecido macio para 
estabilização do cateter; * vir acompanhado de no 
mínimo 03 tiras extras , adesivas e estéreis, com 
sistema de aplicação asséptica e com motivo 
infantil; *ter dimensões aproximadas de 4,8 cm x 6 
cm; * a data de esterilização deverá ser de no 
máximo um (1 ) ano de antecedência à data da 
entrega. * apresentar registro na ANVISA.  

11 57570 

Cód.GMS: 6510.69768        Cód. CATMAT: 
484806        Unid. Padrão: UNIDADE 
CURATIVO,TRANSFERÊNCIA DE EXSUDATO 
SEM PRATA. COMPOSIÇÃO: Camada de silicone 
suave e camada fina de espuma de recortável, 
flexível, estéril, DIMENSÕES APROXIMADAS: 
15cm x 20cm, EMBALAGEM: Individual, em 
material que promova barreira microbiana e 
abertura asséptica, as características das 
embalagens devem obedecer às normas 
específicas da ABNT e MS, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: Produto com registro junto a 
ANVISA/MS, UNID. DE MEDIDA:Unidade.  

550 148,19 81.504,50 Ampla 

12 40950 

Cód.GMS: 6510.75197        Cód. CATMAT: 
0461244        Unid. Padrão: PECA 
ELETRODO DESCARTÁVEL TAMANHO 
NEONATO, PARA MONITORIZAÇÃO CARDÍACA, 
COM DIÂMETRO MÁXIMO DE 3,3CM, Eletrodo 
descartável tamanho neonato, para monitorização 
cardíaca, com diâmetro máximo de 3,3cm, em 
espuma ou tecido microporoso, impermeável à 
líquidos em geral, hipoalergênico, alta adesividade, 
com durabilidade mínima de 72 horas sem 
alteração de condução do traçado elétrico, com gel 
sólido, pino metálico de aço inox. 

24.000 0,29 6.960,00 Exclusiva 
ME 

13 41157 

Cód.GMS: 6511.66781        Cód. CATMAT: 
0453771        Unid. Padrão: UNIDADE 
ELETRODO MULTIFUNÇÃO PARA 
MONITORAÇÃO, ESTIMULAÇÃO E 
DESFIBRILAÇÃO EM PACIENTES ADULTOS; 
COMPATÍVEL COM DESFIBRILADOR DA MARCA 
ZOLL MODELO M SERIES MONOFÁSICO E 
BIFÁSICO; CONFORME CARACTERÍSTICAS A 

30 237,75 7.132,50 Ampla 
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SEGUIR: * Confeccionado em polímero hidrogel 
adesivo e elemento condutivo em estanho; * 
Comprimento mínimo do cabo de conexão 61cm; * 
Deve possuir desenho do correto posicionamento 
no paciente, na embalagem e no eletrodo; * O 
eletrodo anterior deve possuir formato circular e o 
posterior retangular para rápida identificação e 
aplicação; * Eletrodo anterior com área total 
mínima aproximada de 200cm2 e posterior de 
209cm2; * Os eletrodos devem possuir abas sem 
cola para facilitar a retirada da embalagem e 
aplicação no paciente, evitando que os mesmos 
grudem na luva de procedimento; * Embalado aos 
pares, em papel laminado, com pré-conexão do 
eletrodo sem violação da embalagem; * 
Embalagem adequada, contendo dados de 
identificação, procedência, prazo de validade e 
lote, conforme a legislação sanitária vigente 
pertinente ao produto. * Validade mínima de 12 
meses, contados a partir da data de entrega nas 
dependências do setor solicitante; * Deve possuir 
registro na ANVISA. 

14 43873 

Cód.GMS: 6510.44187        Cód. CATMAT: 
609786        Unid. Padrão: PECA 
EQUIPO PARA MONITORAMENTO DA PRESSÃO 
VENOSA CENTRAL. Especificação complementar: 
Equipo para monitoramento da Pressão Venosa 
Central; com tubo flexível em toda sua extensão, 
em PVC transparente, com no mínimo 2,25m de 
comprimento; ponta perfurante lisa com protetor, 
com perfeito ajuste na ampola do frasco da 
solução; câmara de gotejamento flexível e 
transparente permitindo o monitoramento do fluxo 
da solução a ser administrada; regulador de fluxo 
(clamp e rolete) para controle de fluxo com 
segurança; 2 clamp corta fluxo; conector das duas 
vias; 2 conectores luer slip universais contendo 
protetor; acompanha escala auto-adesiva, 
graduada de 0 a 40cm para monitoramento da 
pressão venosa central; embalado individualmente 
em papel grau cirúrgico e filme termoplástico; 
abertura em pétala e estéril. A data de esterilização 
deverá ser de no máximo um (1) ano de 
antecedência à data da entrega.E 

15 5,13 76,95 Ampla 

15 3841 

Cód.GMS: 6510.18997        Cód. CATMAT: 
0437863        Unid. Padrão: ROLO 
ESPARADRAPO IMPERMEAVEL, 10CMX4,5M. 
Cor branca, confeccionado em tecido apropriado 
de fios de algodao, com textura lisa e regular, com 
serrilhas nas laterais para evitar desfiamentos, 
com excelente propriedade de fixação, flexibilidade 
e permeabilidade, de resina acrílica 
impermeabilizante, massa adesiva a base de 

10.500 8,20 86.100,00 Ampla 
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borracha natural e óxido de zinco, com tratamento 
especial para facilitar o rasgo, embaladas 
individualmente em carretel plastico com capa de 
proteção resistente, contendo dados de 
identificação do produto, validade e número de 
lote, de procedência nacional. 

16 48824 

Cód.GMS: 6510.38951        Cód. CATMAT: 
0457524        Unid. Padrão: UNIDADE 
EXTENSÃO DE EQUIPO 
INFANTIL,COMPRIMENTO DE 120CM, EM TUBO 
PVC FINA, DIÂMETRO 2X1,5MM, COM 
CONECTOR LUER FÊMEA EM UMA DAS 
EXTREMIDADES E LUER MACHO EM OUTRA 
EXTREMIDADE, COM PERFEITA ADAPTAÇÃO 
EVITANDO VAZAMENTO Esterilizado 
individualmente, em invólucro apropriado, com 
garantia da qualidade do processo de 
esterilização, embalada unitáriamente em 
invólucro apropriado e de acordo com o processo 
de esterilização. A data de esterilização deverá ser 
de no máximo um (1) ano de antecedência à data 
da entrega. 

25.000 1,65 41.250,00 Exclusiva 
ME 

17 40506 

Cód.GMS: 6510.79299        Cód. CATMAT: 
486948        Unid. Padrão: ENVELOPE 
FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES (PARA 
PLÁSTICA), 4-0, COM AGULHA 1/2 Fio de sutura 
absorvível, de origem animal, simples, 4-0, com 
agulha ½ círculo, triangular, cortante (para 
plástica), medindo 1,5cm de comprimento, com 
tamanho e símbolo da agulha desenhados em 
tamanho real e visíveis no envelope interno. 
Envelope com um fio de 45cm de comprimento, 
embalados individualmente em embalagem de 
papel grau cirúrgico, esterilizado em Raio Gama, 
com data de fabricação, validade da esterilização, 
lote, registro na ANVISA e identificação da cor 
amarela impressos e visíveis no envelope externo 
e/ou interno. 

192 9,86 1.893,12 Exclusiva 
ME 

18 40505 

Cód.GMS: 6510.61231        Cód. CATMAT: 
0281037        Unid. Padrão: ENVELOPE 
FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES (PARA 
PLÁSTICA), 5-0, COM AGULHA 1/2 Fio de sutura 
absorvível, de origem animal, simples, 5-0, com 
agulha delicada (para plástica), de ½ círculo, 
triangular, cortante, medindo 1,5cm de 
comprimento, com tamanho e símbolo da agulha 
desenhados em tamanho real e visíveis no 
envelope interno. Envelope com um fio de 40 a 
50cm de comprimento, embalados individualmente 
em embalagem de papel grau cirúrgico, 
esterilizado em Raio Gama, com data de 
fabricação, validade da esterilização, lote, registro 

408 9,38 3.827,04 Ampla 



 

 
                                                                                                                                                       

Protocolo n° 24.657.281-0     -      Pregão Eletrônico n° 178/2025     -    GMS  nº 388/2026      –     Compras Gov nº 90.178/2025      –     EDITAL  (página 22 de 87) 

Procuradoria-Geral do Estado do Paraná 
Minuta Padronizada para aquisição de bens sem objeto definido – Lei Federal n.º 14.133, de 2021 – Decreto Estadual n.º 10.086, de 2022. 
Atualização: Setembro/2022. 

na ANVISA e identificação da cor amarela 
impressos e visíveis no envelope externo e/ou 
interno. 

19 40541 

Cód.GMS: 6510.79301        Cód. CATMAT: 
487544        Unid. Padrão: ENVELOPE 
FIO DE SUTURA DE SEDA PRETA TRANÇADA 
ISENCAP Nº 6-0, (PARA OFTALMOLOGIA) Fio de 
sutura não absorvível, de origem de seda natural 
(para oftalmologia), preta, 6-0, com agulha micro 
ponta triangular, cortante, de 3/8 de círculo, 
medindo 0,65cm de comprimento, envelope com 
um fio de 40 a 50cm de comprimento. Embalados 
em embalagem de papel grau cirúrgico, 
esterilizado em Raio Gama ou Óxido de Etileno, 
com data de fabricação, validade da esterilização, 
lote, registro na ANVISA impressos e visíveis no 
envelope externo e/ou interno. 

84 32,49 2.729,16 Ampla 

20 40526 

Cód.GMS: 6510.79754        Cód. CATMAT: 
0281963        Unid. Padrão: ENVELOPE 
FIO DE SUTURA; NÃO ABSORVÍVEL; DE 
ORIGEM SINTÉTICA; 3-0; COMPOSTO DE 
POLIÉSTER TRANÇADO, COM COBERTURA DE 
SILICONE OU TEFLON, COM DUAS AGULHAS 
DELICADAS DE ½ CÍRCULO, CILÍNDRICA, 
MEDINDO DE 1,5 A 1,7CM DE COMPRIMENTO, 
CARDIOVASCULAR, CONFORME 
CARACTERÍSTICAS A SEGUIR: * Tamanho e 
símbolo das agulhas desenhados em tamanho real 
e visíveis na embalagem; * Envelope com um fio 
de 70 a 80cm de comprimento, verde; * Cor do fio, 
data de fabricação, validade da esterilização, lote, 
número do registro na ANVISA impressos e 
visíveis na embalagem. 

176 12,52 2.203,52 Ampla 

21 40525 

Cód.GMS: 6510.19261        Cód. CATMAT: 
0368257        Unid. Padrão: ENVELOPE 
FIO DE SUTURA; NÃO ABSORVÍVEL; DE 
ORIGEM SINTÉTICA; 7-0; COMPOSTO POR UM 
ESTEREOISÔMERO CRISTALINO ISOTÁTICO 
DE POLIPROPILENO; ESTÉRIL; COM DUAS 
AGULHAS DELICADAS DE 3/8 CÍRCULO, 
CILÍNDRICA, MEDINDO 1,0CM DE 
COMPRIMENTO, CARDIOVASCULAR, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS A SEGUIR: * 
Tamanho e símbolo das agulhas desenhados em 
tamanho real e visíveis na embalagem; * Envelope 
com um fio de 60 a 70cm de comprimento, 
monofilamentar, azul; * Cor do fio, data de 
fabricação, validade da esterilização, lote, número 
do registro na ANVISA impressos e visíveis na 
embalagem. 

288 38,93 11.211,84 Ampla 

22 40527 
Cód.GMS: 6510.79759        Cód. CATMAT: 
0281977        Unid. Padrão: ENVELOPE 

176 12,20 2.147,20 Ampla 
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FIO POLIESTER TRANÇ COM COBERTURA 000 
2 AG DEL 1/2 CIR CIL 2,0CM 1 FIO 75CM Fio de 
sutura de origem sintética, não absorvível, 
composto de poliéster trançado, com cobertura de 
silicone ou teflon, verde, 000, com duas agulhas 
delicadas, ½ círculo, cilíndrica (cardiovascular), 
medindo de 2,0 a 2,2cm de comprimento, com 
tamanho e símbolo das agulhas desenhados em 
tamanho real e visíveis no envelope interno. 
Envelope com um fio de 70 a 80cm de 
comprimento, embalados individualmente em 
embalagem de papel grau cirúrgico, esterilizado 
em Raio Gama ou Óxido de Etileno, com data de 
fabricação, validade da esterilização, lote, registro 
na ANVISA impressos e visíveis no envelope 
externo e/ou interno. 

23 43443 

Cód.GMS: 6510.5524        Cód. CATMAT: 
0332343        Unid. Padrão: ROLO 
FITA INDICADORA DE ESTERILIZAÇÃO EM 
AUTOCLAVE, 19MM X 30M., COM ALTA 
ADESIVIDADE, EMBALAGEM INDIVIDUAL E 
RESISTENTE.  

200 9,75 1.950,00 Exclusiva 
ME 

24 40967 

Cód.GMS: 6510.62614        Cód. CATMAT: 
0413956        Unid. Padrão: KIT 
KIT CATÉTER TRIPLO LÚMEN ADULTO PARA 
HEMODIÁLISE. TAMANHO: 12FR X 19,5/20 CM 
CURVO OU RETO. Kit catéter triplo lúmen adulto 
para hemodiálise. Em poliuretano, termosensível, 
pontas de PVC flexível, extensão em silicone 
clamps ajustáveis não permitindo "memória", 
composto de catéter, introdutor e fio guia metálico 
em "J". Embalagem unitária do conjunto. Tamanho: 
12Fr x 19,5/20 cm curvo ou reto. 

300 94,52 28.356,00 Exclusiva 
ME 

25 44259 

Cód.GMS: 6510.79300        Cód. CATMAT: 
0466988        Unid. Padrão: KIT 
KIT CIRURGICO UNIVERSAL , CONFORME 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS A SEGUIR: * Kit 
cirúrgico universal, estéril, de uso único, composto 
por; * 02 aventais cirúrgicos de aproximadamente 
1,55M X 1,25M, compostos por não tecido SMS, 
100% de polipropileno em três camadas, com 
barreira de proteção hidrorrepelente, punho em 
malha 100% poliéster e dobradura asséptica. 
Possuir tiras internas nas costas e externas na 
cintura, com fechamento em transpasse lateral 
(OPA); * 01 campo cirúrgico impermeável de 
aproximadamente 1,80M X 1,25M, composto por 
uma camada de não tecido SMS, 100% 
polipropileno em três camadas, hidrorrepelente, 
posicionado na região central do campo, laminado 
a uma camada de filme plástico gofrado, 
proporcionando uma efetiva barreira contra sangue 

6.020 62,99 379.199,80 Ampla 
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e fluidos corpóreos; * 01 campo cirúrgico superior 
de aproximadamente 1,50M X 2,60M; * 01 campo 
cirúrgico inferior de aproximadamente 2,20M X 
1,50M; * 02 campos cirúrgicos laterais de 
aproximadamente 1,50M X 1,00M; Os campos 
cirúrgicos deverão ser compostos de não tecido 
SMS, 100% polipropileno em três camadas com 
barreira de proteção hidrorrepelente e reforço de 
não tecido absorvente, impermeável e fita adesiva 
hipoalergênica na borda que delimita a incisão 
cirúrgica, e dobradura asséptica. Indicado para 
cobertura de paciente. Deverá apresentar: * 
Registro no Ministério da Saúde; * Esterilização 
em óxido de Etileno; * Ser embalado 
individualmente em dupla embalagem com o 
próprio campo impermeável de mesa instrumental 
e envelope dupla face de papel grau cirúrgico com 
filme de polietileno com poliéster, permitindo 
apresentação asséptica; * A embalagem deverá 
conter: nome do produto, indicação de uso, data 
de fabricação e validade da esterilização, lote e 
número do registro no Ministério da Saúde. * 
Certificação/Laudos dos itens: AVENTAL 
CIRÚRGICO 40G/M2: - Certificado de Aprovação 
(C.A.) do Ministério do Trabalho e Emprego; - 
Equipamento de Proteção Individual (E.P.I), 
atendendo a NR 06 e NR32; - Laudos 
comprobatórios de Barreira microbiana 
comprovada por laudos de Eficiência de Filtração 
Bacteriana (BFE) e Eficiência de Filtração Viral 
(VFE); - Laudo de desprendimento de partículas; - 
Resistência à tração e alongamento; - Resistência 
ao rasgo; - Permeabilidade a água; - Tempo de 
propagação de chamas; - Propensão à ignição; - 
Laudo comprobatório de Composição e gramatura. 
CAMPO IMPERMEÁVEL/ABSORVENTE 70g/m2: 
- Flamabilidade; - Massa por unidade de área; - 
Permeabilidade a água; - Resistência a rasgo; - 
Determinação a resistência à tração e 
alongamento. CAMPO CIRÚRGICO 40g/m2: - 
Laudos comprobatórios de Barreira microbiana 
comprovada por laudos; - Eficiência de Filtração 
Bacteriana (BFE) e Eficiência de Filtração Viral 
(VFE). - Laudo comprobatório de Composição e 
gramatura.  

26 42434 

Cód.GMS: 6510.25075        Cód. CATMAT: 
0456953        Unid. Padrão: KIT 
KIT PARA MONITORIZAÇÃO DE PRESSÃO 
INVASIVA, COM TRANSDUTOR DE PRESSÃO 
TOTALMENTE DESCARTÁVEL. Kit para 
monitorização de pressão invasiva, com transdutor 
de pressão totalmente descartável, contendo: 01 
transdutor de pressão; 01 equipo de soro simples; 

3.000 79,75 239.250,00 Ampla 
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01 dispositivo de fluxo contínuo; 01 tubo de 
pressão com conector macho/fêmea, com 30cm de 
comprimento; 01 tubo extensor de 90cm, 02 
conectores de 3 vias em luer-luck; 02 tampas 
protetoras não perfuradas, estéril; embalagem 
individual. Disponibilizar no mínimo dois cabos por 
monitor multiparamétrico e que sejam compatíveis 
com as diversas marcas de equipamentos 
disponíveis na instituição. 

27 15669 

Cód.GMS: 6510.24444        Cód. CATMAT: 
0239056        Unid. Padrão: UNIDADE 
LAMINA DE BISTURI Nº 12. - Especificação geral: 
descartável, confeccionada em aço inoxidável de 
primeira qualidade, em formato anatômico, com 
duplo filamento de precisão, isenta de asperezas e 
sinais de oxidação, adaptável a cabos de bisturi 
padrão. - Esterilização: esterilizada 
individualmente, em invólucro apropriado, com 
garantia da qualidade do processo de esterilização 
até a sua utilização. - Embalagem: embalada 
unitariamente em invólucro apropriado e de acordo 
com o processo de esterilização. A data de 
esterilização deverá ser de no máximo um (1 ) ano 
de antecedência à data da entrega. - Possuir 
registro no Ministério da Saúde - ANVISA. 

2.700 0,23 621,00 Ampla 

28 54790 

Cód.GMS: 6510.41295        Cód. CATMAT: 
0268855        Unid. Padrão: ROLO 
LENÇOL DESCARTÁVEL PARA USO 
HOSPITALAR, MATERIAL:PAPEL 100% 
CELULOSE, LARGURA: 0,50 M, 
COMPRIMENTO: 50 M, APRESENTAÇÃO:ROLO, 
COR:BRANCO, APLICAÇÃO: MACA 
HOSPITALAR. PAPEL GOFRADO, COM PICOTE 
A CADA 80CM DE COMPRIMENTO.  

2.000 12,16 24.320,00 Ampla 

29 41030 

Cód.GMS: 6401.62818        Cód. CATMAT: 
0273179        Unid. Padrão: PECA 
LÂMINA BISTURI, EM AÇO CARBONO, 
TAMANHO Nº 21, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL E 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE; POSSUIR 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 
Especificação geral: descartável, confeccionada 
em aço carbono, em formato anatômico, com 
duplo filamento de precisão, isenta de asperezas e 
sinais de oxidação, adaptável a cabos de bisturi 
padrão. Embalagem: embalada unitariamente em 
invólucro apropriado e de acordo com o processo 
de esterilização. Esterilização: A data de 
esterilização deverá ser de no máximo um (1 ) ano 
de antecedência à data da entrega. 

1.600 0,23 368,00 Ampla 

30 41031 
Cód.GMS: 6510.19589        Cód. CATMAT: 
0313630        Unid. Padrão: PECA 
LÂMINA BISTURI, EM AÇO CARBONO, 

15.020 0,23 3.454,60 Ampla 
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TAMANHO Nº 22, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL E 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE; POSSUIR 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 
Especificação geral: descartável, confeccionada 
em aço carbono, em formato anatômico, com 
duplo filamento de precisão, isenta de asperezas e 
sinais de oxidação, adaptável a cabos de bisturi 
padrão. Embalagem: embalada unitariamente em 
invólucro apropriado e de acordo com o processo 
de esterilização. Esterilização: A data de 
esterilização deverá ser de no máximo um (1 ) ano 
de antecedência à data da entrega. 

31 40486 

Cód.GMS: 6508.79305        Cód. CATMAT: 
487394        Unid. Padrão: ENVELOPE 
MONONYLON 10-0 2 AG 3/8 CIRC MICRO 
PONTA ESP 0,65CM 1 FIO 30CM Fio de sutura 
não absorvível, de origem sintética, (Nylon) 
composto de poliamida, 10-0, com duas agulhas 
para oftalmologia, de 3/8 círculo, com micro ponta 
espatulada, medindo 0,65cm de comprimento, com 
tamanho e símbolo da agulha desenhados em 
tamanho real e visíveis no envelope interno. 
Envelope com um fio de 25 a 35cm de 
comprimento, monofilamentar, embalados 
individualmente em embalagem de papel grau 
cirúrgico, esterilizado em Raio Gama ou Óxido de 
Etileno, com data de fabricação, validade da 
esterilização, lote, registro na ANVISA impressos e 
visíveis no envelope externo e/ou interno. 

168 54,86 9.216,48 Ampla 

32 3862 

Cód.GMS: 6510.5879        Cód. CATMAT: 
0485312        Unid. Padrão: UNIDADE 
MÁSCARA CIRURGICA FACIAL COM TIRAS, - 
Descartável, hipoalergênica, com 3 camadas 
(camada externa, filtro bacteriano e camada 
interna) sendo as camadas externas e o filtro à 
base de polipropileno e a camada interna e tiras a 
base de poliester. Com eficiência de filtração 
bacteriana (EFB.) acima de 95% para partículas de 
1,0 mícron, comprovada em laudo técnico 
bacteriológico. - Com clips nasal coberto, 
produzido em alumínio suave e flexível que se 
amolde facilmente aos contornos faciais, 
impedindo que haja escape de ar em torno das 
bordas da máscara.  

615.000 0,11 67.650,00 Exclusiva 
ME 

33 6816 

Cód.GMS: 6510.63056        Cód. CATMAT: 
485530        Unid. Padrão: UNIDADE 
MÁSCARA RESPIRATÓRIA DESCARTÁVEL, 
TIPO RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR, 
MODELO SEMI-FACIAL, FORMATO TIPO 
CONCHA OU BICO DE PATO. Com eficiência de 
filtração bacteriana de no mínimo 94% para 
partículas de até 0,5 micron. Recomendada para 

17.250 3,65 62.962,50 Cota 
Principal 
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poeira, névoas e fumos. Hipoalergênica, não 
inflamável, atóxica, com filtro P2, ou que seja 
classificada como PFF2 ou N95. Com duplo 
sistema de tiras elásticas para pressão anatômica 
na face; com clips nasal produzido em alumínio 
flexível, para ajuste anatômico ao nariz, impedindo 
a entrada ou saída de ar pelas bordas da máscara. 
Com Certificado de Aprovação no Ministério do 
Trabalho e Emprego e/ou selo do Inmetro ou da 
Falcão Bauer. 

34 6816 

Cód.GMS: 6510.63056        Cód. CATMAT: 
485530        Unid. Padrão: UNIDADE 
MÁSCARA RESPIRATÓRIA DESCARTÁVEL, 
TIPO RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR, 
MODELO SEMI-FACIAL, FORMATO TIPO 
CONCHA OU BICO DE PATO. Com eficiência de 
filtração bacteriana de no mínimo 94% para 
partículas de até 0,5 micron. Recomendada para 
poeira, névoas e fumos. Hipoalergênica, não 
inflamável, atóxica, com filtro P2, ou que seja 
classificada como PFF2 ou N95. Com duplo 
sistema de tiras elásticas para pressão anatômica 
na face; com clips nasal produzido em alumínio 
flexível, para ajuste anatômico ao nariz, impedindo 
a entrada ou saída de ar pelas bordas da máscara. 
Com Certificado de Aprovação no Ministério do 
Trabalho e Emprego e/ou selo do Inmetro ou da 
Falcão Bauer. 

5.750 3,65 20.987,50 Cota 
Reservada 

35 43456 

Cód.GMS: 8402.34401        Cód. CATMAT: 
485532        Unid. Padrão: UNIDADE 
MÁSCARA RESPIRATÓRIA DESCARTÁVEL, 
TIPO RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR, 
MODELO SEMI-FACIAL, FORMATO TIPO 
CONCHA OU BICO DE PATO; COM CARVÃO 
ATIVADO PARA RETER ODORES FORTES. 
RECOMENDADA PARA POEIRAS, NÉVOAS E 
VAPORES ORGÂNICOS EM BAIXAS 
CONCENTRAÇÕES. Especificações 
complementares: Hipoalergênica, não inflamável, 
atóxica, com filtro P2, ou que seja classificada 
como PFF2 ou N95. Com duplo sistema de tiras 
elásticas para pressão anatômica na face; com 
clips nasal em alumínio flexível, para ajuste 
anatômico no nariz, impedindo a entrada ou saída 
de ar pelas bordas da máscara. Com Certificado 
de Aprovação no Ministério do Trabalho e 
Emprego e Registro no Ministério da Saúde.  

120 16,09 1.930,80 Exclusiva 
ME 

36 49338 

Cód.GMS: 6510.56310        Cód. CATMAT: 
0436856        Unid. Padrão: EMBALAGEM 
PROPÉS DESCARTÁVEL, EMBALAGEM COM 
100 UNIDADES. - Confeccionado em TNT, (tecido 
não tecido), 100% polipropileno, atóxico; - Com 

52.500 11,90 624.750,00 Cota 
Principal 
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elástico nas extremidades para fixação; - Cor 
branco ou azul; - Gramatura: 30g. 

37 49338 

Cód.GMS: 6510.56310        Cód. CATMAT: 
0436856        Unid. Padrão: EMBALAGEM 
PROPÉS DESCARTÁVEL, EMBALAGEM COM 
100 UNIDADES. - Confeccionado em TNT, (tecido 
não tecido), 100% polipropileno, atóxico; - Com 
elástico nas extremidades para fixação; - Cor 
branco ou azul; - Gramatura: 30g. 

17.500 11,90 208.250,00 Cota 
Reservada 

38 48682 

Cód.GMS: 6601.38983        Cód. CATMAT: 
0443009        Unid. Padrão: UNIDADE 
SERINGA DESCARTÁVEL PARA COLETA DE 
SANGUE PARA ANÁLISE DE GASOMETRIA E 
ELETRÓLITOS; COM VOLUME DE ASPIRAÇÃO 
ENTRE 1,5 A 2,0ML; CONFORME 
CARACTERÍSTICAS A SEGUIR: * Utilizada para 
coleta de sangue para análise de gasometria e 
eletrólitos; * Fabricada em polipropileno de alta 
densidade; transparente; siliconizada; * Graduada 
em 3,0ml (com volume de aspiração entre 1,5 a 
2,0ml); * Com bico Luer-lok; * Contendo 
internamente heparina de lítio balanceada com 
cálcio; * Com tampa adaptável ao bico da seringa, 
para perfeita vedação do ar; * Estéril; * Embalada 
individualmente; * Possuir registro do Ministério da 
Saúde. 

43.000 1,96 84.280,00 Ampla 

39 42655 

Cód.GMS: 6511.44331        Cód. CATMAT: 
0271597        Unid. Padrão: UNIDADE 
SERRA DE GIGLI, ESTÉRIL, EM AÇO 
INOXIDÁVEL TORCIDO, TAMANHO 40CM.  

220 9,56 2.103,20 Exclusiva 
ME 

40 41082 

Cód.GMS: 6510.79361        Cód. CATMAT: 
0442352        Unid. Padrão: UNIDADE 
TAMPÃO NASAL DE POLIVINIL 
ACETOL/POLIETILENO, ESTÉRIL, COM 8CM DE 
COMPRIMENTO, SEM TUBO, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL.  

210 100,77 21.161,70 Exclusiva 
ME 

41 22877 

Cód.GMS: 6510.5922        Cód. CATMAT: 
0428615        Unid. Padrão: UNIDADE 
TOUCA TURBANTE FEMININA TAMANHO "G", 
DESCARTÁVEL, HIPOALERGÊNICA, 
CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO, 
EXTREMAMENTE LEVES E FRESCAS, 
TORNANDO MAIS CONFORTÁVEL O SEU USO 
POR PERÍODOS PROLONGADOS, QUE 
PERMITA AREJAMENTO DO COURO 
CABELUDO. COM ELÁSTICO SUAVE QUE NÃO 
PRESSIONE A PELE, EVITANDO MARCAS DE 
USO DA MESMA.  

295.250 0,06 17.715,00 Exclusiva 
ME 

42 42944 
Cód.GMS: 6510.79371        Cód. CATMAT: 
0335297        Unid. Padrão: PACOTE C/10 
UNIDADES  

500 436,10 218.050,00 Ampla 
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TUBO DE AMOSTRA DE GASES DE ANESTESIA, 
DESCARTÁVEL, EM PVC, COMPRIMENTO 
APROXIMADO DE 2,0 METROS, PARA USO EM 
APARELHO DE ANESTESIA DA MARCA DATEX 
OHMEDA MODELO CARDIOCAP. EMBALAGEM 
CONTENDO 10 UNIDADES.  

**ATENÇÃO** DEVIDO A INCOMPATIBILIDADES NO DESCRITIVO DO ITEM NO SISTEMA 
COMPRAS.GOV, FAVOR CONSIDERAR O DESCRITIVO ACIMA PARA PROPOSTAS.  

1.2 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

1.2.1 As especificações técnicas dos itens encontram-se dispostas na descrição do objeto, no item 1.1 
deste Termo de Referência. 

1.2.2 Deverão ser observadas, ainda, as seguintes especificações técnicas complementares:  

1.2.2.1 O produto deverá ser entregue em embalagem individual que permita a abertura, com 
exposição adequada, devendo as embalagens dos produtos serem originais do fabricante; em 
invólucro apropriado; sem sinais de violação ou amassado; além de estarem de acordo com a 
Lei nº8078/90; art. 31 (Código de Defesa do Consumidor) e Decreto nº8077/2013; do Serviço de 
Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde; constando estampados externamente os seguintes 
dados: 

a) Nome comercial; 

b) Identificação da empresa responsável pelo produto (CNPJ do fabricante nacional ou 
importador/distribuidor); 

c) Número do lote; 

d) Número do registro no Ministério da Saúde; 

e) Conteúdo quantitativo; qualitativo e dimensões; 

f) Procedência de fabricação; 

g) Identificação em português; 

h) Indicativo de “artigo médico hospitalar de uso único” e “destruir após o uso”, se for o 
caso; 

i) Prazo de validade que não poderá ser anterior a 12 meses da data da entrega do 
material; 

j) Em caso de material esterilizado, inclui-se ainda: tipo de esterilização; data e validade 
da esterilização (que não poderá ser inferior a 12 meses da data da entrega do material). 

1.3 DA PADRONIZAÇÃO  

1.3.1 O(s) item(ns) objeto deste Termo de Referência possuem(m) padronização de acordo com o 
contido no GMS - Gestão de Materiais e Serviços do Estado do Paraná. 

1.3.2 O Código GMS dos item(ns) poderá(ão) ser localizado(s) em seu(s) descritivo(s), constante da 
Tabela do item 1.1. deste Termo de Referência. 
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1.4 DO FORNECIMENTO  

1.4.1 O fornecimento será de maneira parcelada, conforme necessidade do setor requisitante, 
devendo a entrega ocorrer no prazo e local indicado no item 9 deste Termo de Referência. 

1.5 AMOSTRAS  
1.5.1 Caso seja requisitada a apresentação de amostras do arrematante do ITEM, a entrega deverá 
ocorrer no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da notificação, o descritivo técnico e a 
respectiva amostra do objeto licitado, a fim de verificar se atende às especificações do edital e 
anexos, no seguinte local: 

Local: Hospital Universitário da Universidade Estadual de Londrina  

Logradouro: Avenida Robert Koch, nº 60  

CEP: 86.038-350 Cidade : Londrina / PR  

A/C do Sr. Pregoeiro 

Órgão/Entidade avaliador: Assessoria de Enfermagem, Controle de Recursos Materiais  

Fone: (43) 3371-2307  

E-Mail: pregoeirahu@uel.br 

1.5.1.1 Em razão da natureza do objeto licitado, a(o) Pregoeira(o) poderá solicitar, em 
substituição ao envio de amostras, a disponibilização de manual técnico ou documento 
equivalente, em língua portuguesa e em formato PDF, para análise pela área técnica. 

1.5.2 Entende-se por entrega da amostra a data na qual ela é efetivamente entregue no endereço 
estabelecido no item 1.5.1. 

1.5.3 Para o exame da amostra, o órgão/entidade avaliador poderá, a seu critério, solicitar análise 
técnica. 

1.5.4 Compete ao órgão/entidade, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, examinar a(s) amostra(s) 
apresentada(s) e emitir o Termo de Aceite, podendo o prazo ser prorrogado de forma devidamente 
justificada. 

1.5.5 Os licitantes interessados poderão ter vista da(s) amostra(s) apresentada(s), bem como 
informações sobre datas, horários, locais, e dos procedimentos para exame da(s) amostra(s), 
devendo, para tanto, entrar em contato com órgão/entidade avaliador. 

1.5.6 O critério de exame das amostras se restringe à verificação da conformidade do bem ofertado, 
confrontado com as exigências técnicas expressas por parâmetros e padrão de desempenho 
constante no descritivo do Termo de Referência (Anexo I) e às informações técnicas prestadas pelo 
arrematante. 

1.5.7 Quando o licitante indicar a marca, o modelo e as especificações técnicas do objeto no campo 
"Informações Adicionais" do sistema eletrônico de compras adotado pela Administração Pública 
Estadual, as amostras apresentadas devem ter as mesmas identificações daquelas preliminarmente 
estabelecidas pelo licitante e que foram informadas no sistema, salvo se o produto apresentado tenha, 
mediante ratificação da Administração, características técnicas superiores. 

1.5.7.1 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens 
acima, o(a) Pregoeiro(a) exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente 
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amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (três) 
dias úteis contados da solicitação. 

1.5.8 No caso de o licitante vencedor de qualquer dos lotes tiver suas amostras reprovadas ou tenham 
sido entregues fora das especificações previstas neste Edital, sua proposta será desclassificada, 
sendo o licitante classificado a seguir imediatamente chamado para substituir o desclassificado e 
assim sucessivamente, até que as amostras apresentadas sejam aceitas pela Administração, na 
forma do item 6.6.3.4 das Condições Gerais do Pregão Eletrônico. 

1.5.9 O licitante que não apresentar amostras no prazo previsto no item 1.5.1 também terá sua 
proposta automaticamente desclassificada. 

1.5.10 O licitante declarado vencedor deverá realizar as entregas do objeto da licitação somente de 
acordo com a(s) amostra(s) apresentada(s) e aprovada(s). 

1.5.11 As amostras serão fornecidas sem custo, no local indicado neste Edital, e aquelas que forem 
submetidas a testes, que impliquem na sua destruição ou inutilização, não serão devolvidas e/ou 
descontadas das quantidades a serem entregues. 

1.5.12 O prazo limite para retirada de amostras não utilizadas ou não aprovadas será de 90 (noventa) 
dias, contados da data da homologação do certame. 

1.5.13 As amostras não aprovadas e não retiradas no prazo do item anterior poderão ser descartadas 
pelo órgão avaliador. 

1.5.14 As amostras aprovadas permanecerão sob a custódia do órgão avaliador para fins de aferição 
da regularidade do objeto quando da entrega, podendo ser descontados os itens da amostra do total a 
entregar, excetuada a hipótese prevista no item 1.5.11. Não ocorrendo o desconto, fica estabelecido o 
prazo máximo de 90 (noventa) dias para retirada das amostras, sendo que aquelas que não forem 
retiradas no prazo mencionado poderão ser descartadas pelo órgão avaliador.  

1.5.15 A apresentação e o aceite das amostras e dos materiais não isenta nem diminui a 
responsabilidade do fornecedor nem a garantia dos produtos ofertados. 

1.5.16 O licitante é responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes do 
objeto proposto. 

2. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO:  

2.1 Requisição nº 33417/2025 (HU) - A presente solicitação visa à aquisição de lençóis descartáveis 
destinados ao uso no Ambulatório de Especialidades do Hospital Universitário de Londrina (AEHU), o qual 
conta atualmente com cerca de 10 setores de atendimento ambulatorial distintos: Setor 1 - Clínica Médico-
Cirúrgica, Setor 2 - Clínica Ginecológica, Setor 3 - Clínica Pediátrica, Setor 4 - Clínica Médico-Cirúrgica 
Obstétrica, Setor 5 - Clínica Médico-Cirúrgica, Setor 6 - Clínica Médico-Cirúrgica Pediátrica, Setor de 
Oftalmologia, Setor de Eletroimagem, Setor Cirúrgico e Setor de Endoscopia. Esses setores realizam 
diariamente um elevado número de atendimentos, procedimentos e exames que requerem leitos, macas e 
cadeiras de procedimentos devidamente higienizados e protegidos. A utilização de lençóis descartáveis é 
medida essencial para a manutenção da hotelaria hospitalar, controle de infecções e segurança do paciente, 
atendendo às orientações da Comissão de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH). Atualmente, o AEHU não 
dispõe de quantidade suficiente de lençóis de tecido para atender integralmente à demanda, e a substituição 
por lençóis descartáveis tem se mostrado a solução mais prática e segura, evitando situações em que 
pacientes permanecem em contato direto com superfícies não cobertas - prática que contraria protocolos de 
biossegurança. Diante do exposto, a aquisição de novos lençóis descartáveis torna-se imprescindível para 
garantir higiene adequada, redução do risco de infecções cruzadas e preservação da segurança e conforto 
dos pacientes atendidos em todos os setores do ambulatório.  
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2.1 Requisição nº 37842/2025 (SEBEC) - A contratação de toucas descartáveis é essencial para garantir a 
segurança alimentar e o cumprimento das normas sanitárias na produção de refeições do Restaurante 
Universitário (RU) da Universidade Estadual de Londrina (UEL). Atualmente, o RU produz e fornece cerca de 
3.000 refeições por dia. Para garantir a higiene e evitar a contaminação dos alimentos durante a produção e 
distribuição, é imprescindível que os 70 funcionários e colaboradores da equipe utilizem acessórios de 
proteção adequados, conforme exigido pela Vigilância Sanitária. As toucas descartáveis, nesse contexto, 
são um item de uso diário, individual e obrigatório. A falta desse material comprometeria a aderência às boas 
práticas de manipulação de alimentos e, consequentemente, colocaria em risco a saúde dos usuários do 
RU, além de sujeitar a instituição a sanções e penalidades. 

2.1 Requisição nº 40684/2025 (HU) - A contínua realização de aulas práticas no laboratório de técnicas 
cirurgicas do CCS- UEL demanda um suprimento constante e adequado de materiais médico-hospitalares 
essenciais para garantir a qualidade da formação dos graduandos do curso de medicina. A falta ou a 
inadequação desses materiais, como aventais cirúrgicos estéreis, fios de sutura de alta qualidade, kits 
cirúrgicos completos, lâminas de bisturi precisas e tampões nasais estéreis, impacta diretamente a 
capacidade do docente em ministrar com excêlencia suas aulas e consequentemente acarretando um 
imensurávl prejuízo educacional aos alunos.. A inexistência desses materiais pode levar ao atraso e até 
mesmo o adiamento das aulas práticas, prejudicando a formação de qualidade dos futuros médicos . A 
solução desse problema é de suma importância para garantir a continuidade e a qualidade das aulas. A 
aquisição regular e planejada desses materiais assegura que os futuros profissionais de saúde tenham à 
disposição os recursos necessários para realizar com excelência suas aulas com o máximo de segurança e 
eficácia. Isso não apenas protege os futuros pacientes de riscos desnecessários, mas também contribui para 
o fortalecimento da reputação do CCS como um centro de estudos de excelência na área da saúde. O não 
atendimento dessa necessidade pode acarretar graves consequências para o CCS bem como para os 
alunos. A indisponibilidade de materiais cirúrgicos essenciais pode levar até mesmo à suspensão de aulas 
práticas, causando um défcit no aprendizado, o que futuramente seria evidênciado no atendimento aos 
pacientes Além disso, a utilização de materiais inadequados ou de baixa qualidade pode aumentar o risco à 
integridade física de alunos e docentes, gerando custos adicionais para a instituição e comprometendo a 
confiança da população na Universidade. 

2.1 Requisição nº 22831/2025 (PROAF) - A necessidade de se adquirir o item constante na Requisição de 
material nº 22831/2025, se justifica pela demanda causada pelo Hospital Veterinário, pelo Centro 
Odontológico Universitário e pela Bebê-Clínica, que os utilizam nos procedimentos de esterilização de 
materiais. A aquisição de fitas indicadoras de esterilização em autoclave é essencial para garantir a eficácia 
dos processos de esterilização de instrumentos cirúrgicos e materiais médicos no Hospital Veterinário Escola 
da Universidade Estadual de Londrina. Essas fitas desempenham um papel crucial na verificação visual da 
esterilização, fornecendo uma indicação confiável de que os itens foram devidamente processados e estão 
prontos para uso seguro em procedimentos clínicos e cirúrgicos. A quantidade solicitada considera a 
possibilidade de variações na demanda e a necessidade de reposição regular do estoque para evitar 
interrupções nos processos de esterilização. Dessa forma, a aquisição das fitas indicadoras em quantidade 
suficiente contribuirá para a eficiência operacional e a segurança dos procedimentos realizados no hospital, 
protegendo a saúde dos animais e a integridade dos profissionais envolvidos. No caso específico do COU e 
da Bebê-Clínica, trata-se da necessidade de aquisição de material de BIOSSEGURANÇA para atender às 
demandas de diversos setores da COU. A aquisição do insumo solicitado (FITA INDICADORA DE 
ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVE) é essencial na execução de qualquer procedimento odontológico 
realizado na COU, tratando-se, portanto, de material fundamental para o funcionamento do serviço e 
proteção à saúde do paciente, buscando a melhoria na qualidade de vida. A ausência deste material 
ocasionaria desperdício de verba pública em virtude da paralisação das atividades de que dele necessitam, 
além das consequências negativas que a falta dele pode acarretar. A Central de Material e Esterilização 
(CME) é caracterizada como uma unidade de assistência indireta e de apoio técnico para o cuidado ao 
paciente. A RDC Nº 15/2012 (ANVISA), que regulamenta os requisitos de boas práticas para o 
processamento de produtos para saúde, define a CME como uma unidade funcional destinada ao 
processamento de produtos para saúde, o que consiste no conjunto de ações relacionadas à pré-limpeza, 
recepção, limpeza, secagem, avaliação da integridade e da funcionalidade, preparo, desinfecção ou 
esterilização, armazenamento e distribuição para as unidades consumidoras do serviço de saúde. Desta 
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forma, a CME tem por missão prover todos os serviços assistenciais e de diagnóstico de produtos para 
saúde (PPS) reprocessados, garantindo a quantidade e a qualidade necessárias para uma assistência 
segura. Nesse contexto, a aquisição de materiais de consumo, imprescindíveis ao bom andamento do 
serviço, ocupa um papel de destaque na assistência à saúde que prime pela qualidade e excelência dos 
serviços ofertados aos usuários, tendo em vista que o processamento de produtos para saúde requer 
estrutura e recursos necessários aos processos de trabalho. A fita indicadora de autoclave tem a função de 
fechar os pacotes de papel e de pano que serão esterilizados em autoclave, sinalizando através das 
mudanças de cores a eficácia da esterilização. É um instrumento indicador de que a esterilização foi 
efetuada em condições ideais. A abertura do atual processo licitatório tem por finalidade propiciar essas 
condições necessárias para a realização de procedimentos relacionados ao reprocessamento, garantindo o 
fornecimento de materiais estéreis. Trata-se de materiais utilizados no reprocessamento de produtos para 
saúde utilizados em pacientes que necessitam de atendimento odontológico. Desta forma, tendo em vista a 
necessidade de material de consumo para a manutenção de recebimento, lavagem, preparo e expedição 
dos materiais os quais visam atender a demanda e com funcionalidade e características originais 
preservadas; e, visando atender às legislações que regulamentam os Centros de Material e Esterilização, 
assim como a segurança dos pacientes, a aquisição desses insumos aqui solicitados possibilitará aos 
profissionais de saúde o desempenho de suas atividades de forma otimizada, garantindo segurança aos 
usuários do serviço de saúde. A contratação servirá para repor o estoque do Almoxarifado Central da UEL, 
que disponibiliza o item as unidades requisitantes já mencionadas.  

2.1 Requisição nº 31112/2025 (HU) - Trata-se de estudo técnico preliminar visando a abertura de processo 
licitatório com celebração de contrato para forncecimento de materiais de consumo médico médico 
hospitalares (Agulha para biopsia de medula ; avental cirúrgico e kit cirúrgico estéril; carga grampeador 
cortante ; cateteres dos tipo central de inserção periférica, umbilical, hemodiálise, ; cateter nasal infantil; 
curativos; eletrodo infantil; Eletrodo p/desfibrilador zoll; Equipo pressão venosa; fios cirúrgicos , extensão de 
equipo infantil, transdutor de pressão invasiva; Mascaras descartáveis com carvão ativado e 95; Serra de 
gigle; Tampão nasal hemostático; Touca descartável e Tubo de amostra de gases de anestésicos.) por 12 
meses podendo ser prorrogados por até 60 meses. Os produtos em lista, em sua maioria, estão sem 
contrato, seja por fim de vigência, fracasso ou deserto em licitações anteriores. Com exceção dos itens 
SICOR 49200 - Curativo estéril; 42946 - Cateter nasal infantil; 48824 - equipo extensor infantil; 49338 - 
propés descartável; 42655 - serra de gigle; 42434 - transdutor de pressão, cujos contratos encontram-se 
vigentes, porém não serão suficientes, dado o aumento nos consumos dos itens. O Hospital Universitário de 
Londrina (HU-UEL) enfrenta um constante desafio em manter um suprimento adequado e de alta qualidade 
de materiais médico-hospitalares essenciais para o funcionamento de suas diversas áreas, desde o centro 
cirúrgico até as unidades de internação neonatal. A ausência ou insuficiência desses materiais, 
especificamente os listados, impacta diretamente na capacidade do hospital de realizar procedimentos 
cirúrgicos, diagnósticos e terapêuticos de forma segura e eficaz. Essa situação coloca em risco a saúde e a 
segurança dos pacientes, além de comprometer a qualidade do ensino e da pesquisa desenvolvidos no HU-
UEL, que é um hospital universitário de referência. A garantia do acesso a materiais médico-hospitalares 
adequados é fundamental para a prestação de um serviço de saúde de qualidade à população. A 
disponibilidade de aventais cirúrgicos estéreis, blefarostatos neonatais, fios de sutura de diferentes tipos e 
calibres, cateteres centrais e nasais, conjuntos de agulha para biópsia, curativos específicos, eletrodos, 
equipos de infusão e outros itens listados é imprescindível para a realização de procedimentos com 
segurança e para o tratamento adequado de diversas condições clínicas. A falta desses materiais pode levar 
ao cancelamento de cirurgias, à demora no diagnóstico e tratamento de doenças, ao aumento do risco de 
infecções e complicações, e, em casos mais graves, ao óbito do paciente. O não atendimento da demanda 
por esses materiais médico-hospitalares pode acarretar sérias consequências para o HU-UEL e para a 
população que depende de seus serviços. Além dos riscos diretos à saúde dos pacientes, a falta de 
materiais pode gerar um aumento nos custos hospitalares devido ao prolongamento do tempo de internação, 
à necessidade de tratamentos adicionais para combater infecções e complicações, e ao aumento do número 
de processos judiciais por erros médicos. 

2.1 Requisição nº 32169/2025 (COU) - Biossegurança em Odontologia é o conjunto de procedimentos 
realizados com o objetivo de dar proteção e segurança ao paciente, ao profissional e sua equipe. O presente 
estudo tem por objetivo atender à necessidade de aquisição de material de BIOSSEGURANÇA para 
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reposição de estoque e para atender às demandas de diversos setores da COU, em razão do fim da 
vigência do Contrato utilizado, visando a continuidade dos atendimentos cirúrgicos/odontológicos prestados 
pela COU - Clínica Odontológica Universitária. O único meio de prevenir a transmissão de doenças é o 
emprego de medidas de controle de infecção como equipamento de proteção individual (EPI), esterilização 
do instrumental, desinfecção do equipamento e ambiente, anti-sepsia da boca do paciente. São essenciais a 
padronização e manutenção das medidas de biossegurança como forma eficaz de redução de risco 
ocupacional, de infecção cruzada e transmissão de doenças infecciosas. Ao oferecer um ambiente seguro e 
confortável, a instituição fortalece a confiança da comunidade acadêmica e da população atendida, 
promovendo a saúde bucal e o bem-estar geral. O insumo solicitado é uso obrigatório em todo atendimento 
odontológico ocorrido na COU, por se tratar de EPI`s (equipamentos de proteção individual), os quais são 
imprescindíveis para diminuir os riscos á saúde, evitando a exposição á agentes biológicos, criando barreiras 
contra secreções e substâncias que fazem mal á saúde e utilizando o descarte correto para que esses 
agentes não se proliferem. Cabe ressaltar que, a aquisição destes itens é essencial na execução de 
procedimentos cirúrgicos realizados na COU, tratando-se, portanto, de materiais fundamentais para o bom 
funcionamento do serviço e proteção á saúde tanto do paciente quanto do profissional. A ausência destes 
materiais ocasionaria desperdício de verba pública em virtude da paralisaçãodas atividades de que deles 
necessitam, além das consequências negativas que a falta dos mesmos pode acarretar, podendo enfrentar 
um aumento no risco de infecções, o que acarretaria em custos adicionais com tratamento e poderia 
comprometer a reputação da instituição. Além disso, a falta de um ambiente seguro e confortável pode gerar 
insatisfação entre os pacientes e impactar negativamente a qualidade dos serviços prestados. A não 
aquisição das toucas turbante femininas também representa uma falha no cumprimento das normas de 
biossegurança, sujeitando a instituição a sanções legais e administrativas. Desta forma, pretende-se adquirir 
os materiais selecionando a proposta mais vantajosa para a Administração, observando-se o princípio da 
isonomia e a promoção da sustentabilidade. Os itens serão mantidos em estoque para atendimento dos 
requisitantes.  

2.1 Requisição nº 31179/2025 (HU) - A demanda central a ser solucionada é a necessidade contínua de 
materiais de curativo e fixação para procedimentos como punções, coletas de sangue e outros cuidados que 
demandam proteção e segurança da pele dos pacientes no Hospital Universitário de Londrina. A ausência 
ou insuficiência desses materiais impacta diretamente na qualidade do atendimento prestado, podendo gerar 
desconforto, aumentar o risco de infecções e retardar o processo de recuperação dos pacientes. A aquisição 
visa garantir a disponibilidade constante desses itens, assegurando a realização dos procedimentos de 
forma adequada e em conformidade com os padrões de higiene e segurança. A utilização de bandagens 
adesivas absorventes e esparadrapos de qualidade contribuiem para a prevenção de complicações pós-
procedimento, reduzindo o tempo de internação e os custos associados ao tratamento de infecções. Além 
disso, a disponibilidade desses materiais em quantidade suficiente permite que os profissionais de saúde 
realizem seu trabalho com segurança e eficiência, sem comprometer a qualidade dos cuidados prestados. A 
falta de materiais de curativo e fixação pode levar ao aumento do risco de infecções hospitalares, 
prolongamento do tempo de internação, elevação dos custos com tratamentos e, em casos mais graves, até 
mesmo comprometer a saúde dos pacientes. Além disso, a indisponibilidade desses itens pode gerar 
insatisfação entre os profissionais de saúde, dificultando a realização de seus trabalhos e impactando na 
qualidade do atendimento prestado. 

2.1 Requisição nº 40157/2025 (PROAF) - A necessidade de se adquirir o item máscara cirúrgica facial com 
tiras, constante na Requisição de material nº 40157 /2025, se justifica pela demanda causada pelo Hospital 
Veterinário, COU (Clínica Odontológica Universitária) e na Clínica de Especialidades Infantis (Bebê Clínica), 
que os utilizam na realização de procedimentos cirúrgicos e outros procedimentos conforme a necessidade. 
A utilização do insumo solicitado (máscara descartável) é uso obrigatório em todo atendimento, por se tratar 
de EPI`s (equipamentos de proteção individual), os quais são imprescindíveis para diminuir os riscos à 
saúde, evitando a exposição á agentes biológicos, criando barreiras contra secreções e substâncias que 
fazem mal à saúde e utilizando o descarte correto para que esses agentes não se proliferem. A ausência 
deste material ocasionaria desperdício de verba pública em virtude da paralisação das atividades de que 
dele necessitam, além das consequências negativas que a falta deles pode acarretar. A contratação servirá 
para repor o estoque do Almoxarifado Central da UEL, que disponibiliza os itens as unidades requisitantes já 
mencionadas.  
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2.1 Requisição nº 40080/2025 (COU) - A realização de procedimentos cirúrgicos e ambulatoriais na Clínica 
Odontológica Universitária (COU-UEL) depende fundamentalmente da disponibilidade de lâminas de bisturi 
estéreis e de alta precisão. A ausência ou insuficiência desse material essencial compromete a capacidade 
da clínica em atender a demanda de pacientes, tanto aqueles em tratamento odontológico regular quanto os 
casos de urgência e emergência. A demanda contínua por esses insumos é impulsionada pelo volume de 
atendimentos realizados, pela complexidade dos procedimentos e pela necessidade de descartar as lâminas 
após cada uso, seguindo rigorosos protocolos de biossegurança. A manutenção de um estoque adequado 
de lâminas de bisturi é vital para garantir a continuidade e a qualidade dos serviços prestados pela COU-
UEL. A disponibilidade desses materiais impacta diretamente a eficiência dos atendimentos, a otimização do 
tempo clínico e a redução do risco de infecções. A utilização de lâminas de bisturi de qualidade, que 
atendam às especificações técnicas exigidas, é crucial para assegurar a precisão dos procedimentos, 
minimizar o desconforto do paciente e otimizar os resultados dos tratamentos. Essa necessidade reflete o 
compromisso da COU-UEL em oferecer um atendimento odontológico de excelência, alinhado com as 
melhores práticas da área. A falta de lâminas de bisturi adequadas pode acarretar diversos prejuízos, 
incluindo a interrupção de procedimentos cirúrgicos, o adiamento de consultas, o aumento do tempo de 
espera para os pacientes e o comprometimento da qualidade do ensino e da pesquisa desenvolvidos na 
clínica. A impossibilidade de realizar procedimentos odontológicos de forma oportuna e segura pode agravar 
o quadro clínico dos pacientes, gerar insatisfação e comprometer a reputação da COU-UEL. Além disso, a 
falta desses insumos pode impactar negativamente a formação dos futuros profissionais da odontologia, 
prejudicando o desenvolvimento de suas habilidades técnicas e a sua capacidade de prestar um 
atendimento de qualidade à população. Sendo assim, pretende-se adquirir o material selecionando a 
proposta mais vantajosa para a Administração, observando-se o princípio da isonomia e a promoção da 
sustentabilidade. O item será mantido em estoque para atendimento dos requisitantes. 

2.1 Requisição nº 40722/2025 (CEI) - A Clínica de Especialidades Infantis (Bebê Clínica) da Universidade 
Estadual de Londrina (UEL) enfrenta a necessidade constante de garantir um ambiente seguro e higiênico 
para o atendimento de seus pacientes. A contaminação cruzada, especialmente em ambientes de saúde 
infantil, representa um risco significativo para a saúde dos pacientes, aumentando a vulnerabilidade a 
infecções e complicações. A manutenção de um ambiente controlado e livre de agentes contaminantes é, 
portanto, uma prioridade para assegurar a qualidade e a segurança dos serviços prestados. A utilização de 
equipamentos de proteção individual (EPIs) adequados, como as toucas turbantes descartáveis, é 
fundamental para minimizar o risco de contaminação. A proteção do couro cabeludo e dos cabelos dos 
profissionais de saúde impede a disseminação de micro-organismos que podem ser carreados por estes, 
contribuindo para a manutenção de um ambiente estéril e seguro. Ao investir em EPIs de qualidade, a Bebê 
Clínica demonstra seu compromisso com a saúde e o bem-estar de seus pacientes, reforçando a confiança 
na instituição. A ausência de toucas turbantes adequadas pode acarretar em riscos aumentados de infecção, 
tanto para os pacientes quanto para os profissionais de saúde, comprometendo a qualidade do atendimento 
e a imagem da instituição. Além disso, a falta desses EPIs pode gerar custos adicionais decorrentes do 
tratamento de infecções hospitalares e da necessidade de afastamento de profissionais de saúde. A não 
aquisição das toucas representa, portanto, um risco para a saúde pública e para a eficiência dos serviços 
prestados pela Bebê Clínica. # 

2.1 Requisição nº 33658/2025 (HU) - O Hospital Universitário necessita adquirir o item 54475 – Agulha para 
coleta múltipla de sangue a vácuo, estéril, siliconizada, com bisel trifacetado e corte a laser, tamanho 25 x 8 
mm, insumo essencial para a realização de coletas de sangue em múltiplos frascos no atendimento 
ambulatorial e hospitalar. O contrato vigente nº 1214/2024, firmado com a empresa Selenium Medical Ltda, 
com término previsto para 17/11/2025, não terá continuidade de fornecimento em razão da recusa da 
contratada em aceitar a renovação contratual. Tal situação inviabiliza a manutenção do abastecimento 
regular do material, podendo comprometer a execução de procedimentos laboratoriais e, 
consequentemente, a assistência prestada aos pacientes. A contratação é necessária para garantir o 
abastecimento ininterrupto do item, indispensável às atividades assistenciais e laboratoriais do Hospital 
Universitário. Considerando tratar-se de aquisição de material de uso contínuo e essencial, e não havendo 
mais vigência contratual com a atual fornecedora, impõe-se a abertura de procedimento licitatório regular, 
nos termos da Lei nº 14.133/2021, visando assegurar a competitividade, a obtenção da proposta mais 
vantajosa para a Administração e a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
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publicidade e eficiência (art. 5º e art. 11). O processo licitatório seguirá as diretrizes da referida lei, podendo 
ser adotada a modalidade Pregão Eletrônico, por se tratar de aquisição de bens comuns, conforme disposto 
no art. 28, inciso II, e art. 6º, inciso XXVII, da Lei nº 14.133/2021. 

2.1 Requisição nº 37618/2025 (PROAF) - A necessidade de se adquirir os itens constantes na Requisição 
de material nº 37618/2025, se justifica pela demanda causada pelo Hospital Veterinário, centros de estudos 
e órgãos suplementares da UEL, que os utilizam na realização de curativos e outros procedimentos 
conforme a necessidade. A Pró-Reitoria de Administração e Finanças da Universidade Estadual de Londrina 
(UEL), por meio do seu Almoxarifado Central enfrenta uma necessidade constante de garantir a 
disponibilidade de materiais de primeiros socorros como curativos e esparadrapo para atender às demandas 
do Hospital Veterinário e de diversos setores da UEL. A ausência ou insuficiência desses materiais, 
especificamente curativos plásticos e esparadrapos, compromete a capacidade de resposta a pequenos 
ferimentos e lesões que ocorrem no ambiente de trabalho. A disponibilidade imediata de curativos e 
esparadrapos é fundamental para assegurar o pronto atendimento dos pacientes atendidos no Hospital 
Veterinário. Essa agilidade na assistência minimiza o risco de infecções, acelera o processo de recuperação 
e contribui para a manutenção de um ambiente de trabalho seguro e saudável. A não realização desta 
contratação acarreta riscos significativos para a saúde e segurança da comunidade universitária e pacientes 
atendidos no Hospital Veterinário. A falta de curativos e esparadrapos em locais estratégicos da UEL pode 
levar a atrasos no atendimento de primeiros socorros, aumentando o risco de complicações em lesões 
aparentemente simples. Essa situação pode gerar desconforto, absenteísmo e até mesmo demandas por 
assistência médica mais complexa, onerando os serviços de saúde e prejudicando a imagem da instituição 
perante seus membros e a sociedade em geral. A contratação servirá para repor o estoque do Almoxarifado 
Central da UEL, que disponibiliza os itens as unidades requisitantes já mencionadas.  

2.1 Requisição nº 40147/2025 (HV) - A necessidade de aquisição de toucas turbante femininas para o 
Hospital Veterinário da Universidade Estadual de Londrina (UEL) surge da crescente demanda por medidas 
de controle de infecção e higiene em ambientes clínicos e cirúrgicos veterinários. A ausência de um padrão 
uniforme e adequado de cobertura capilar para as profissionais da área, especialmente em procedimentos 
que exigem maior rigor sanitário, representa um risco potencial de contaminação cruzada, tanto para os 
animais atendidos quanto para a equipe de saúde. Essa situação compromete a segurança dos 
procedimentos e a qualidade dos serviços prestados pelo Hospital Veterinário. A solução desse problema é 
crucial para garantir a segurança e a saúde de pacientes e profissionais. O uso de toucas adequadas, que 
proporcionem cobertura total dos cabelos, reduz significativamente a dispersão de micro-organismos e 
partículas contaminantes no ambiente hospitalar. Além disso, o conforto e a leveza do material, como o 
polipropileno hipoalergênico, contribuem para o bem-estar das profissionais, permitindo que desempenhem 
suas funções com maior concentração e eficiência. Ao investir em equipamentos de proteção individual 
(EPIs) adequados, o Hospital Veterinário demonstra seu compromisso com a qualidade dos serviços e a 
segurança de todos os envolvidos. A não aquisição das toucas turbante femininas pode acarretar diversos 
impactos negativos. Aumenta o risco de infecções hospitalares em animais, prolongando o tempo de 
internação, elevando os custos de tratamento e, em casos mais graves, comprometendo a vida dos 
pacientes. Para os profissionais, a falta de proteção adequada eleva a exposição a agentes patogênicos, 
aumentando o risco de doenças ocupacionais e absenteísmo. Além disso, a ausência de um padrão de 
higiene adequado pode prejudicar a imagem do Hospital Veterinário, gerando desconfiança por parte dos 
tutores e da comunidade acadêmica. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:  

3.1 Requisição nº 33417/2025 (HU) - Fornecimento: Considerando que a aquisição dos lençóis 
descartáveis é de grande volume, a solução mais adequada é o fornecimento parcelado dos materiais, afim 
de assegurar o armazenamento adequado. 

3.1 Requisição nº 37842/2025 (SEBEC) - Fornecimento: A solução viável para esta aquisição é contrato 
para fornecimento, pois, os itens solicitados não necessitam de vinculação a equipamentos o que dispensa 
outras modalidades de contrato como comodato e ou locação e atende o devido abastecimento parcelado 
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dos bens. Promove a aplicação de recursos com economicidade de modo a obter o melhor resultado com o 
menor dispêndio orçamentário e financeiro. 

3.1 Requisição nº 40684/2025 (HU) - Fornecimento: Entre as opções verificadas no levantamento de 
mercado, a solução mais adequada é o fornecimento contínuo de materiais médico-hospitalares para o 
Laboratório de Técnica Cirúrgica do Centro de Ciências da Saúde da Universidade Estadual de Londrina. 
Essa modalidade se mostra vantajosa para a instituição, pois permite a redução da necessidade de grandes 
estoques, otimizando o espaço físico e diminuindo os custos de armazenamento. Adicionalmente, garante a 
disponibilidade constante dos produtos, essencial para o bom funcionamento das atividades hospitalares e o 
atendimento aos pacientes. A possibilidade de negociação de preços em larga escala também se apresenta 
como um fator positivo, podendo gerar economia para o hospital a longo prazo. Embora a dependência do 
fornecedor e a necessidade de gestão eficiente do contrato sejam desvantagens a serem consideradas, o 
Hospital Universitário de Londrina da Universidade Estadual de Londrina pode mitigar esses riscos por meio 
de um processo licitatório rigoroso, com critérios claros de seleção e acompanhamento do desempenho do 
fornecedor, garantindo, assim, a segurança e a qualidade do fornecimento. 

3.1 Requisição nº 22831/2025 (PROAF) - Fornecimento: Compra para reposição de estoque com 
entrega/fornecimento parcelado para 12 meses. Materiais a serem utilizados no HV, COU E BEBÊ-CLÍNICA. 

3.1 Requisição nº 31112/2025 (HU) - Fornecimento: Entre as opções verificadas no levantamento de 
mercado, a solução mais adequada é o fornecimento contínuo de materiais médico-hospitalares para o 
Hospital Universitário de Londrina da Universidade Estadual de Londrina. Essa modalidade se mostra 
vantajosa para a instituição, pois permite a redução da necessidade de grandes estoques, otimizando o 
espaço físico e diminuindo os custos de armazenamento. Adicionalmente, garante a disponibilidade 
constante dos produtos, essencial para o bom funcionamento das atividades hospitalares e o atendimento 
aos pacientes. A possibilidade de negociação de preços em larga escala também se apresenta como um 
fator positivo, podendo gerar economia para o hospital a longo prazo. Embora a dependência do fornecedor 
e a necessidade de gestão eficiente do contrato sejam desvantagens a serem consideradas, o Hospital 
Universitário de Londrina da Universidade Estadual de Londrina pode mitigar esses riscos por meio de um 
processo licitatório rigoroso, com critérios claros de seleção e acompanhamento do desempenho do 
fornecedor, garantindo, assim, a segurança e a qualidade do fornecimento. 

3.1 Requisição nº 32169/2025 (COU) - Fornecimento: Entre as opções verificadas no levantamento de 
mercado, a solução mais adequada é a Compra de Fornecimento Contínuo de Bens para a Clínica 
Odontológica Universitária da Universidade Estadual de Londrina. Essa modalidade garante um 
planejamento financeiro mais preciso, visto que os gastos com materiais se tornam previsíveis e distribuídos 
ao longo do período de vigência do contrato. Embora apresente menor flexibilidade em face de variações 
significativas na demanda por itens específicos, a estabilidade orçamentária e a garantia de um fluxo 
constante de materiais essenciais para o funcionamento da clínica superam essa desvantagem, 
assegurando a continuidade e a qualidade dos serviços prestados à comunidade acadêmica e à população 
em geral. A redução da necessidade de gestão de estoque e a possibilidade de negociação de preços mais 
vantajosos devido ao volume contratado também contribuem para a otimização dos recursos públicos e para 
a eficiência administrativa. 

3.1 Requisição nº 31179/2025 (HU) - Fornecimento: Entre as opções verificadas no levantamento de 
mercado, a solução mais adequada é a contratação de fornecimento contínuo de bandagens adesivas 
absorventes e esparadrapo impermeável. Essa modalidade se justifica pela redução da necessidade de 
espaço físico para armazenamento no Hospital Universitário de Londrina, garantindo o fornecimento regular 
dos materiais conforme a demanda. A contratação contínua possibilita, ainda, a negociação de preços mais 
competitivos em razão do volume total contratado, otimizando o uso dos recursos públicos. 

3.1 Requisição nº 40157/2025 (PROAF) - Fornecimento: Entre as opções verificadas no levantamento de 
mercado, a solução mais adequada é o fornecimento contínuo de materiais médico-hospitalares para o 
atendimento do Hospital Veterinário, da COU (Clínica Odontológica Universitária) e da Bebê-Clínica. Essa 
modalidade se mostra vantajosa para a instituição, pois permite a redução da necessidade de grandes 
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estoques, otimizando o espaço físico e diminuindo os custos de armazenamento. Adicionalmente, garante a 
disponibilidade constante dos produtos, essencial para o bom funcionamento das atividades hospitalares e 
odontológicas no atendimento aos pacientes. A possibilidade de negociação de preços em larga escala 
também se apresenta como um fator positivo, podendo gerar economia para a Instituição no longo prazo. 

3.1 Requisição nº 40080/2025 (COU) - Fornecimento: Entre as opções verificadas no levantamento de 
mercado, a solução mais adequada é o fornecimento contínuo de materiais médico-hospitalares para a 
Clinica Odontológica Universitária da Universidade Estadual de Londrina. Essa modalidade se mostra 
vantajosa para a instituição, pois permite a redução da necessidade de grandes estoques, otimizando o 
espaço físico e diminuindo os custos de armazenamento. Adicionalmente, garante a disponibilidade 
constante dos produtos, essencial para o bom funcionamento das atividades hospitalares e o atendimento 
aos pacientes. A possibilidade de negociação de preços em larga escala também se apresenta como um 
fator positivo, podendo gerar economia para o hospital a longo prazo. Embora a dependência do fornecedor 
e a necessidade de gestão eficiente do contrato sejam desvantagens a serem consideradas, a COU da 
Universidade Estadual de Londrina pode mitigar esses riscos por meio de um processo licitatório rigoroso, 
com critérios claros de seleção e acompanhamento do desempenho do fornecedor, garantindo, assim, a 
segurança e a qualidade do fornecimento. 

3.1 Requisição nº 40722/2025 (CEI); Requisição nº 40147/2025 (HV) - Fornecimento: A solução viável 
para esta aquisição é contrato para fornecimento, pois, os itens solicitados não necessitam de vinculação a 
equipamentos o que dispensa outras modalidades de contrato como comodato e ou locação e atende o 
devido abastecimento parcelado dos bens. Promove a aplicação de recursos com economicidade de modo a 
obter o melhor resultado com o menor dispêndio orçamentário e financeiro. 

3.1 Requisição nº 33658/2025 (HU) - Fornecimento: A opção pelo fornecimento por meio de licitação para 
a aquisição da agulha para coleta múltipla de sangue a vácuo é a alternativa mais adequada, considerando 
os princípios da legalidade, economicidade, transparência e competitividade estabelecidos pela Lei nº 
14.133/2021. Essa solução possibilita a seleção da proposta mais vantajosa para a administração pública, 
promovendo ampla concorrência entre fornecedores qualificados, o que resulta em preços justos e melhores 
condições comerciais. Além disso, a licitação assegura maior controle e fiscalização do processo de compra, 
garantindo a conformidade técnica do produto adquirido com as especificações exigidas para uso hospitalar, 
essenciais para a segurança do paciente e do profissional de saúde. Por se tratar de insumo de uso 
contínuo e essencial para a realização de procedimentos clínicos, o fornecimento por licitação assegura 
regularidade no abastecimento, evitando desabastecimentos que possam comprometer o atendimento à 
população.  

3.1 Requisição nº 37618/2025 (PROAF) - Fornecimento: Após realização de levantamento de mercado, 
identificou-se que a solução mais adequada é o fornecimento parcelado de materiais, pois reduz a 
necessidade de espaço físico para armazenagem no Almoxarifado Central e garante o fornecimento 
conforme a demanda, além de propiciar a negociação de preços mais vantajosos para a Administração 
Pública em razão do volume total contratado. 

4. PESQUISA DE PREÇOS:  

4.1 A pesquisa de preços que embasou a formação do(s) preço(s) máximo(s) unitário(s) da presente 
licitação foi realizada nos moldes do art. 368 do Decreto Estadual n.º 10.086/2022 e do art. 23 da Lei n.º 
14.133/2021.  

5. PARCELAMENTO DO OBJETO:  

5.1 O objeto do presente Pregão Eletrônico será dividido em itens, em observância à ampliação da 
competitividade, conforme determina o art. 40, inciso V, alínea b, da Lei Federal 14.133/2021.  
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6. SUSTENTABILIDADE:  

6.1 Requisição nº 33417/2025 (HU); Requisição nº 37842/2025 (SEBEC); Requisição nº 40684/2025 
(HU); Requisição nº 31112/2025 (HU); Requisição nº 32169/2025 (COU); Requisição nº 31179/2025 
(HU); Requisição nº 40080/2025 (COU); Requisição nº 40722/2025 (CEI); Requisição nº 33658/2025 
(HU); Requisição nº 40147/2025 (HV) A(s) empresa(s) contratada(s) deverá(ão) observar as práticas de 
sustentabilidade abaixo indicadas: 

I. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, 
conforme normas específicas da ABNT; 

II. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional 
de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, como produtos sustentáveis ou de 
menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

III. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com 
o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção 
durante o transporte e o armazenamento; 

IV. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na 
diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), 
cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados 
(PBDEs). 

6.1 Requisição nº 22831/2025 (PROAF); Requisição nº 40157/2025 (PROAF); Requisição nº 37618/2025 
(PROAF) Em razão da natureza do(s) item(ns) a ser(em) adquirido(s), não será(ão) necessária(s) a 
observação de normas de sustentabilidade. 

7. CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:  
7.1 O objeto deste Edital será licitado nos termos a seguir:  

a) Itens n. 03, 06, 07, 08, 12, 16, 17, 23, 24, 32, 35, 39, 40 e 41 - EXCLUSIVOS para participação de 
empresas enquadradas como ME-EPP-MEI;  

b) Itens n. 01, 02, 04, 05, 09, 10, 11, 13, 14, 15, 18, 19, 20, 21, 22, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 38 e 42 - 
com AMPLA DISPUTA para participação de todas as empresas interessadas, independente do 
faturamento. 

c) Item n. 33 e 36 - com COTA PRINCIPAL (75% das quantidades) com AMPLA DISPUTA para 
participação de todas as empresas interessadas, independente do faturamento; 

d) Item n. 34 e 37 – com COTA RESERVADA (25% das quantidades) para participação exclusiva de 
empresas enquadradas como ME-EPP-MEI. 

8. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS:  

8.1 O(s) objeto(s) dessa licitação é(são) classificado(s) como bem(ns) comum(ns), pois possui(em) 
especificação(ões) usual(is) de mercado e padrão(ões) de qualidade definidas em edital, conforme 
estabelece o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.  

9. DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO 
OBJETO:  

9.1 prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados do envio da Ordem de Compra ou documento 
equivalente, no endereço indicado no Anexo VI deste edital.  
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9.2 No caso de produtos, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior 12 mes(es).  

9.3 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

9.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, 
a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

9.5 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado.  

9.5.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo.  

9.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

9.7 O contratado deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto nos endereços relacionados 
no Anexo VI deste edital, conforme as condições e as necessidades do licitante.  

9.8 Os critérios para o recebimento estão especificados no item 7 do Anexo VII (minuta do contrato).  

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE:  

10.1 Obrigações do Contratado:  

10.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e 
acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de 
assistência técnica autorizada, quando cabível;  

10.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990);  

10.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no subitem nº 9.4 do Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;  

10.1.4 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;  

10.1.5 Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação 
com representante da Administração para a gestão do contrato;  

10.1.6 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

10.1.7 Manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no 
Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná, conforme legislação vigente;  

10.1.8 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
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10.1.9 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver;  

10.1.9.1 Alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração;  

10.1.9.2 Retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de 
fornecimento, interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por 
ordem e no interesse da Administração;  

10.1.9.3 Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos 
pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021;  

10.1.10 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;  

10.1.11. A CONTRATADA somente poderá emitir Nota Fiscal e providenciar a entrega dos produtos 
após receber a Ordem de Contratação.  

10.1.12. Caso seja verificado que o(s) produto(s) entregue(s) não atende(m) às especificações do 
Edital e da proposta, o objeto será recusado motivadamente, e a CONTRATADA será notificada para 
que efetue a substituição por produto(s) em conformidade, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias.  

10.1.13. Se a substituição dos produtos e/ou aparelho(s) em desconformidade não for concluída 
dentro do prazo máximo de entrega, a empresa incidirá na multa moratória prevista no item 13 
“Sanções Administrativas do Contrato”.  

10.1.14. Adotar práticas de logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pósconsumo no 
limite da proporção que fornecerem ao Poder Público, assumindo a responsabilidade pela destinação 
final ambientalmente adequada. 

10.2 São obrigações do Contratante:  

10.2.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos; 

10.2.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, 
com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 

10.2.4 Comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, 
fixando prazo para a sua correção; 

10.2.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou 
de servidores especialmente designados; 

10.2.6 Efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos neste edital e seus anexos; 

10.2.7 Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida 
pelo Contratado, no que couber; 

10.2.8 Emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, 
ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do contrato; 
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10.2.9 Ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da 
Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a 
garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de 
extinção e pelo custo de eventual desmobilização; 

10.2.10 Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se 
constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos 
cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência; 

10.2.11 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 

11. FORMA DE PAGAMENTO:  

11.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados 
a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas 
obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação do Certificado de Regularidade 
Fiscal (CRF), emitido por meio do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços - GMS, destinado a 
comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual (inclusive do Estado do Paraná paro licitantes 
sediados em outro Estado da Federação) e Municipal, com o FGTS, INSS e negativa de débitos trabalhistas 
(CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência. 

11.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto 
não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou 
no cumprimento de obrigações contratuais. 

11.2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta-
corrente, junto à instituição financeiro Contratado pelo Estado, conforme o disposto no Decreto n.º 
4.505, de 2016, ressalvadas as exceções previstas no mesmo diploma legal. 

11.3 O prazo estabelecido no item 11.1 ficará suspenso na hipótese prevista no item 12.4.1 das Condições 
Gerais do Pregão 

11.3.1 Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão 
descontados da fatura apresentada. 

11.4 As notas fiscais devem ser emitidas conforme indicado na Ordem de Compra ou em documento 
equivalente, constando número da licitação, lote/item e validado dos produtos, para fins de rastreabilidade 
em estoque. 

11.5 Em cumprimento à Instrução Normativa RFB n. 2.145/2023, a empresa deverá destacar a retenção do 
Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) nos documentos fiscais emitidos à UEL, observando o 
enquadramento legal de incidência, sob pena de devolução da nota fiscal. 

11.6 A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida à EMPRESA para retificação ou 
substituição, sendo que os trâmites para o pagamento reiniciarão a partir da apresentação da Nota Fiscal 
sem erros. 

11.7 O Estado do Paraná não possui convênio com a Receita Federal e, por tal razão, não efetuará a 
retenção da CSLL, COFINS e PIS/PASEP eventualmente devidos pela CONTRATADA à Receita 11.10. 

11.8 As empresas sediadas no Estado do Paraná deverão efetuar o preenchimento das Notas Fiscais 
demonstrando nos campos preço unitário e preço total, o valor já descontado o percentual correspondente à 
alíquota do ICMS e no campo dados adicionais, indicar que a isenção é efetuada em cumprimento ao 
disposto no Decreto Estadual n. 1.261/2003, de 14/05/2003, com as alterações inseridas pelo Decreto 
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Estadual n. 1.546/2003 de 04/07/2003, demonstrando também o preço total com ICMS, o desconto referente 
à isenção do ICMS e o preço total sem o respectivo imposto. 

11.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) 

 

 

I = (6/100) 

     365 

 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

12. ACEITABILIDADE DE PREÇOS:  

12.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO do ITEM e 
desde que atendidas as especificações técnicas especificadas no Edital para cada objeto, conforme os 
subitens n. 1.2.1 e 1.2.2. do Termo de Referência (Anexo I) e as condições exigidas no item 6 do presente 
Edital. 

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA:  

13.1 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação do 
Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 

a) Sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; 

b) Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 
c) Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

13.2 A alteração subjetiva a que se refere o item 13.1 deverá ser formalizada por termo aditivo ao contrato. 

14.SUBCONTRATAÇÃO:  

14.1 É vedada a subcontratação integral dos serviços inerentes ao objeto deste certame, e a subcontratação 
de partes do objeto, somente será possível mediante aprovação prévia e formal pela Administração do HU, o 
que não eximirá a empresa proponente das obrigações contratuais e responsabilidade civil perante a 
Universidade Estadual de Londrina.  

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO:  

15.1 Não haverá exigência de garantia contratual, pois os pagamentos somente ocorrerão após o regular 
recebimento dos itens objeto do Edital. 
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16. VIGÊNCIA:  

16.1 1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, por 
um ou mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n.º 
14.133/2021.  

17. DO REAJUSTAMENTO:  

17.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.º 
10.192, de 2001, utilizando-se o índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo).  

17.1.1 A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado.  

17.1.1.1 O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da 
Lei Federal n.º 14.133, de 2021.  

17.1.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
do último reajuste.  

17.1.3 Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua 
assinatura  

17.1.4 A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento 
próprio.  

18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

18.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Estado deste exercício, em uma das dotações abaixo discriminadas:  

UEL/SETI: Gestão/Unidade: 453012364348116 - Gestão das Atividades Universitárias UEL;  
Fonte de Recursos: 500 - Tesouro, 501 - Próprio, 700 - Federal, 703 - Outros Convênios; 
Programa de Trabalho: 34 - Universidade e Sociedade;  
Elemento de Despesa: Conforme indicado na Requisição de Compra/Serviço  
 
Fundo Paraná/SETI: Gestão/Unidade: 456019571338153 - Desenvolvimento da Ciência, Tecnologia e 
Inovação no Estado do Paraná;  
Fonte de Recursos: 759 - Tesouro/Recursos Vinculados a Fundos; 
Programa de Trabalho: 33 - Paraná Mais Ciência;  
Elemento de Despesa: Conforme indicado na Requisição de Compra/Serviço  
 
HU/SESA: Gestão/Unidade: 476010122358168 - Gestão do Hospital Regional Norte do Paraná UEL;  
Fonte de Recursos: 500 - Tesouro; 501 - Próprio, 700 - Federal, 899 - SUS;  
Programa de Trabalho: 35 - Cuidado Regionalizado em Saúde;  
Elemento de Despesa: Conforme indicado na Requisição de Compra/Serviço  
 
HU/SETI: Gestão/Unidade: 453012364348075 - Gestão do Hospital Regional Norte do Paraná UEL;  
Fonte de Recursos: 500 - Tesouro; 501 - Próprio, 700 - Federal, 899 - SUS;  
Programa de Trabalho: 34 - Cuidado Regionalizado em Saúde;  
Elemento de Despesa: Conforme indicado na Requisição de Compra/Serviço  
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19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

19.1 O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas 
no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.º 10.086, de 17 de janeiro 
2022, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do 
Código Penal.  

20. DECRETO ESTADUAL N.º 10.086, de 2022:  

Os servidores que subscrevem este Termo de Referência atestam que observaram integralmente a 
regulamentação estabelecida pelo Decreto n.º 10.086, de 2022 e as orientações constantes da Minuta 
Padronizada aprovada pelo Procurador-Geral do Estado do Paraná.  

Responsáveis pela elaboração do Termo de Referência 
 
PAULA CRISTIANE BATISTELLA                              ELIZABETH MARIA DOS SANTOS 
(HU-DA-DM)                                                                (PROAF-DM-DA) 
 
VANDERLEI JUBANSKI                                             TAYANA CLAUDIA CUNHA 
(PROAF-DM-DA)                                                         (HU-DA-DS) 
 
CARLOS CESAR DO NASCIMENTO                         PRISCILA CONDE BOGO 
(BBCLI-SEC)                                                                (HU-DA-DS) 
 
FERNANDA CRISTINA SPOSITO                              MARIANA MOREIRA MARTINS 
(COU-DA)                                                                    (HU-DE-AECRM) 
 
MARCOS RICARDO GOMES                                     ROSEMEIRE DIAS DA SILVA FELTEN 
(HU-DA-DS)                                                                 (HV-SEC) 
 
MARCIO ROGERIO MORAES MACHADO                JOSELITA DEVIDES DE OLIVEIRA 
(SEBEC-DRU)                                                              (CCS-SEC) 
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ANEXO II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
1 Os licitantes encaminharão exclusivamente por meio do Sistema de Compras do Governo Federal - 
COMPRAS.GOV, os documentos habilitação que seguem abaixo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar da notificação, sendo facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estipulado, quantas 
vezes julgar necessário: 

 

1.1 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA: Cédula de Identidade, no caso de pessoa física. 
Registro comercial, no caso de empresa individual. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de ato formal de designação de diretoria em exercício. Decreto de 
autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. Procuração 
do representante do licitante no pregão, se for o caso. 

 
1.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: Prova de inscrição no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); Prova de 
inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; Certificado de 
regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; Certidões de regularidade com a Fazenda 
Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão 
relativa a Contribuições Previdenciárias); Fazenda Estadual (inclusive do Estado do Paraná paro licitantes 
sediados em outro Estado da Federação); e Fazenda Municipal; e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), instituída pela Lei Federal n.º 12.440/2011;  

 

1.3 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Certidão Negativa de feitos sobre 
Falência, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede do licitante. Balanço Patrimonial, demonstração de 
resultado dos últimos 2 exercícios, comprovação da situação da empresa. Cálculos dos índices contábeis. 

1.3.1 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

1.3.2 o balanço exigido no item anterior será limitado ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

1.3.3 as empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

1.3.4 a comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da 
aplicação das fórmulas: 

         Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = ---------------------------------------------------------; 

         Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
 

Ativo Total 
SG = ----------------------------------------------------------; 
        Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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  Ativo Circulante 
LC = -----------------------; e 

   Passivo Circulante 
 

 
1.3.5 As empresas, cadastradas ou não no Portal Nacional se Contratações Pública (PNCP), deverão 
apresentar resultado superior ou igual a 1,0 (um inteiro) no índice de Liquidez Geral (LG); superior ou 
igual a 1,0 (um inteiro) no índice de Solvência Geral (SG); superior ou igual a 1,0 (um inteiro) no índice 
de Liquidez Corrente (LC);  

1.3.6 As empresas DEVERÃO APRESENTAR OS ÍNDICES CONTÁBEIS JÁ CALCULADOS, com 
assinatura do contador e do representante legal, que serão analisados com base no balanço 
apresentado. 

 
1.4 DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

1.4.1 AFE – Autorização de Funcionamento da Empresa emitida pela ANVISA/MS, da fabricante 
dos produtos cotados, quando for(em) nacionais. Se (o)s produto(s) for(em) importados, deverá ser 
entregue a AFE da empresa detentora do(s) registro(s) do(s) item(ns) junto a ANVISA/MS - (caso 
necessário); 
1.4.2 Licença Sanitária estadual ou municipal da proponente, compatível com o produto e a 
atividade.- (caso necessário); 
1.4.3 Certidão de Registro dos produtos e equipamento cotados no Ministério da Saúde, ou 
publicação do Registro no Diário Oficial da União (em caso de medicamentos / produtos médico-
hospitalares / equipamentos, exigida pela ANVISA) – (caso necessário); 
 

 

1.5 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO, NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE 
MENORES, DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LOGÍSTICA REVERSA DOS PRODUTOS E 
DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS (Anexo V). 

 

1.6 COMPROVANTE DA CONDIÇÃO DE ME OU EPP, se for o caso: Certidão Simplificada original da Junta 
Comercial da sede do licitante ou documento equivalente, além de Declaração escrita sob as penas da lei, 
de que cumpre os requisitos legais de qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno 
porte ou microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 
da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006 (ANEXO VIII), bem como o Demonstrativo de Resultado do 
Exercício – DRE, a que se refere a Resolução n.º 1.418, de 2012, de Conselho Federal de Contabilidade – 
CFC, ou outra norma que vier a substituir (art. 122, parágrafo único, do Decreto Estadual 10.086/222). 

1.6.1 De acordo com o art. 43, §1°, da Lei Complementar Federal n° 123, de 2006, havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de 
pequeno porte ou microempreendedor individual, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

1.6.1.1 A prorrogação do prazo previsto no item anterior deverá ser concedida pela 
Administração sempre que requerida pelo licitante, salvo na hipótese de urgência da 
contratação, devidamente justificada. 

1.6.2 A nãoregularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 
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14.133, de 2021, sendo facultado ao órgão ou entidade responsável pelo processo licitatório convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
1 . 6 . 3  N a  h i p ó t e s e  d o  i t e m  1 . 6 . 1 ,  a s microempresas, as empresas de pequeno porte e 
os microempreendedores individuais deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
1.6.4 Eventuais informações/certidões vencidas no registro cadastral deverão ser supridas pela 
apresentação do respectivo documento atualizado. 
1.6.5 Todos os documentos apresentados deverão identificar o licitante, com a indicação do nome 
empresarial e o CNPJ da matriz, quando o licitante for a matriz, ou da filial, quando o licitante for a filial 
(salvo para os documentos que são emitidos apenas em nome da matriz). Quando a proposta for 
apresentada pela MATRIZ, e o fornecimento for através de sua filial, o CNPJ da filial deverá constar da 
proposta. 

 
1.7 SUBSTITUIÇÃO DE DOCUMENTOS POR CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE RESGISTRO 
CADASTRAL: 

1.7.1 Os documentos mencionados nos itens 1.1; 1.2 e 1.3 poderão ser substituídos pelo Certificado 
de Regularidade de Registro Cadastral emitido pelo Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP 
(HTTPS://pncp.gov,br) ou pela Certidão de Regularidade emitida pelo sistema GMS – Gestão de 
Materiais e Serviços do Estado do Paraná, disponível no site 
https://www.gms.pr.gov.br/gms/consultarDocumentacaoObrigatoria.do?action=iniciarProcesso, e/ou 
SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, disponível no site 
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf, desde que os documentos estejam constantes e 
atualizadas no mencionado registro cadastral.  
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ANEXO III 
MODELO DE DESCRITIVO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 PREGÃO ELETRÔNICO N° xxx      Ano:  xxx                                              

 DADOS DO FORNECEDOR 

Fornecedor:                                                                                                                                                                                             
CNPJ/CPF :                                                          Inscrição Estadual : 
Endereço :                                                                                                                                                                                                       
Bairro: 
CEP:                                                                                Cidade:              Estado: 
Telefone:                                                              Fax:                                                                e-mail: 
Banco:                                          Agência:                                       Conta-corrente: 
 
Constitui objeto desta licitação: Aquisição de OBJETO, para atender ao(à) ÓRGÃO/ENTIDADE. 
1. Especificações técnicas: 

Lote 1 Descrição Marca / modelo Quant. Valor Unitário 
Bruto 

Valor Total 
Bruto 

Valor 
Unitário s/ 

ICMS 
Valor Total 

s/ ICMS 

Alíquota 
% ICMS 

Item 1  
 

      

 
2 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  

2.1 Na hipótese de o certame não ser finalizado no prazo acima a proposta será automaticamente 
prorrogada, por mais 30 (trinta) dias. 

3. A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto durante o período de 
validade e, inclusive, pelo seu transporte. Constatado qualquer problema, cabe ao Contratado efetuar a troca 
do produto nos termos do Edital e da legislação vigente. 
4. O preço unitário estimado para o objeto encontra-se com a carga tributária completa. Nas operações 
previstas com o benefício do ICMS, na proposta de preço, o valor não pode ser maior do que o máximo 
UNITÁRIO estimado para o item, independentemente de tratar-se de “operação interna”, conforme 
estabelece o Convênio ICMS n.º 26, de 2003 - CONFAZ. 

4.1 as empresas beneficiárias do disposto no Convênio ICMS 26, de 2003 - CONFAZ deverão, de 
forma expressa e obrigatoriamente, indicar em sua proposta o preço onerado e o preço desonerado (o 
qual deve ser igual ou menor ao preço do arrematante), discriminando o percentual de desconto 
relacionado à isenção fiscal. 

4.2 para o licitante abrangido pelo benefício de que trata o item 4 e que participar da licitação com o 
preço desonerado do ICMS (preço líquido), a soma do preço proposto (preço líquido) com o valor do 
respectivo imposto não pode ultrapassar o valor máximo estabelecido no edital. 

5. O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo I do Edital. 

6. O arrematante DECLARA que, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, a 
proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta. 
 

Local e data 
________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO¹ 

 

OUTORGANTE: XXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representado por XXXXXXXX,, 
portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX,, CPF n.º XXXXXXXX,, residente e domiciliado na Rua 
XXXXXXXX, n.º XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado XXXXXXXX, CEP XXXXXXXX. 

 

OUTORGADO: XXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX, e do CPF n.º XXXXXXXX, 
residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX, n.º XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado XXXXXXXX, CEP 
XXXXXXXX. 

 

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e gerais 
poderes, para em seu nome representá-lo no(a) Pregão Eletrônico n.º XXXX/XXXX, podendo para tanto 
protocolar e receber documentos, assinar declarações, propostas e contratos de fornecimento, interpor 
recurso, efetuar e efetivar lances no pregão, enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabal cumprimento 
deste mandato. 

 

Local e data 

 

 

_________________ 

OUTORGANTE 



 

 
                                                                                                                                                       

Protocolo n° 24.657.281-0     -      Pregão Eletrônico n° 178/2025     -    GMS  nº 388/2026      –     Compras Gov nº 90.178/2025      –     EDITAL  (página 51 de 87) 

Procuradoria-Geral do Estado do Paraná 
Minuta Padronizada para aquisição de bens sem objeto definido – Lei Federal n.º 14.133, de 2021 – Decreto Estadual n.º 10.086, de 2022. 
Atualização: Setembro/2022. 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

(timbre ou identificação do licitante) 
 
XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, 
para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as 
condições de habilitação previstas no edital, bem como: 

 

1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/2021, em 
especial: 
1.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
1.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente, com trânsito 
em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
 
2. NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES 

Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de 
trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra 
direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme determina o art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal. 
 
3. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL 

Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se 
responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no 
limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, 
ambientalmente adequada. 
 
4. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, cumpre as exigências de 
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 
em outras normas específicas. 
 
Local e data. 

_______________________________ 

Nome do representante legal 
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ANEXO VI 
 

LOCAIS DE ENTREGA 
 

ÓRGÃO/ENTIDADE 

Local de Entrega: Almoxarifado Central do Hospital Universitário de Londrina – Av. Robert Koch, 60 – Vila Operária – 
Londrina – Pr – CEP.: 86.038-350 

Responsável pelo Recebimento: Sergio Henrique Barbosa de Oliveira 

Telefone: (43) 3371-2233 

Horário de Funcionamento: de 2ª a 6ª das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16:00 

 

 

ÓRGÃO/ENTIDADE 

Local de Entrega: Clínica Odontológica Universitária – Rod. Celso Garcia Cid, PR 445, KM 380 - UEL 

Responsável pelo Recebimento: Fernanda Cristina Sposito 

Telefone: (43) 3371-6706 

Horário de Funcionamento: de 2ª a 6ª das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 15:00 

 

 

ÓRGÃO/ENTIDADE 

Local de Entrega: Clínica de Especialidades Infantis – BEBÊ CLÍNICA – Rod. Celso Garcia Cid, PR 445, KM 380 - UEL 

Responsável pelo Recebimento: Carlos Cesar do Nascimento 

Telefone: (43) 3371-6736 

Horário de Funcionamento: de 2ª a 6ª das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 15:00 

 

 

ÓRGÃO/ENTIDADE 

Local de Entrega: Farmácia do Hospital Veterinário da UEL - Rod. Celso Garcia Cid, PR-445, KM 380. Rua Chuva 
d'Ouro, s/n - Campus Universitário 

Responsável pelo Recebimento: Rosemeire Dias da Silva Felten 

Telefone: (43) 3371-4269 

Horário de Funcionamento: de 2ª a 6ª das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16:00 

 

 

 



 

 
                                                                                                                                                       

Protocolo n° 24.657.281-0     -      Pregão Eletrônico n° 178/2025     -    GMS  nº 388/2026      –     Compras Gov nº 90.178/2025      –     EDITAL  (página 53 de 87) 

Procuradoria-Geral do Estado do Paraná 
Minuta Padronizada para aquisição de bens sem objeto definido – Lei Federal n.º 14.133, de 2021 – Decreto Estadual n.º 10.086, de 2022. 
Atualização: Setembro/2022. 

ÓRGÃO/ENTIDADE 

Local de Entrega: SEBEC / Restaurante Universitário da UEL - Rod. Celso Garcia Cid, PR 445, KM 380 - UEL 

Responsável pelo Recebimento: Márcio Rogério Moraes Machado 

Telefone: (43) 3371-4754 

Horário de Funcionamento: de 2ª a 6ª das 07h00 às 08h00 

 

 

ÓRGÃO/ENTIDADE 

Local de Entrega: Almoxarifado Central da Universidade Estadual de Londrina – Rod. Celso Garcia Cid / Km 380 
(PR445) 

Responsável pelo Recebimento: Vanderlei Jubanski 

Telefone: (43) 3371-4199 

Horário de Funcionamento: De segunda à sexta – feira das 8h00 as 11h00 e das 13h00 às 16:00 

 

 

ÓRGÃO/ENTIDADE 

Local de Entrega: Hospital Universitário de Londrina – AECRM - Av. Robert Koch, 60 – Vila Operária – Londrina – Pr – 
CEP.: 86.038-350 

Responsável pelo Recebimento: Adelaine Rodrigues Oliveira                                                                  

Telefone: (43) 3371-2400 

Horário de Funcionamento: De segunda a sexta-feira das 8h00 as 12h00 e das 13h00 as 16h00 

 

 

ÓRGÃO/ENTIDADE 

Local de Prestação dos Serviços: Laboratório de Análises Clínicas o Hospital Universitário de Londrina – Av Robert 
Koch, 60 – Vila Operária – Londrina – Pr – CEP.: 86.038-350 

Responsável pelo Recebimento: Claudemir Caetano / Jair Aparecido de Oliveira 

Telefone: (43) 3371-2286 

Horário de Funcionamento: de segunda a sexta-feira das 08h00 às 17h00 
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ÓRGÃO/ENTIDADE 

Local de Entrega: Centro de Ciências da Saúde – Av. Robert Koch, 60 – Vila Operária – Londrina – Pr – CEP.: 86.038-
350 

Responsável pelo Recebimento: Andrea Name Colado Simão/ Joselita Devides de Oliveira 

Telefone: (43) 3371-2332 

Horário de Funcionamento: de 2ª a 6ª das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16:00 
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ANEXO VII 

 
MINUTA PADRÃO – CONTRATO DE FORNECIMENTO 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° [XXXXXXXX] 

 

CONTRATANTE: Universidade Estadual de Londrina, pessoa jurídica de direito público interno, 
constituída na forma de Autarquia pela Lei Estadual nº 9.663/91, por meio de seu Órgão Suplementar 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE LONDRINA, localizado na Avenida Robert Koch nº 60, Vila Operária, em 
Londrina (PR), inscrito no CNPJ/MF sob nº 78.640.489/0001-53, neste ato representado(a) pelo(a) Diretora 
Superintendente, Enfª. Drª Iara Aparecida de Oliveira Secco, inscrita no CPF/MF sob nº 539.XXX.199-04, 
portador do RG n.º 6.802.XXX-2, expedido pela Secretaria de Segurança Pública. 

 

CONTRATADO(A): [NOME], inscrito no CNPJ/CPF sob o n.º XXXXXXXX, com sede no(a) XXXXXXXX, 
neste ato representado por [NOME E QUALIFICAÇÃO], inscrito(a) no CPF sob o n.º XXXXXXXX, portador 
da carteira de identidade n.º XXXXXXXX, residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX, e-mail XXXXXXXX e 
telefone XXXXXXXX. 

 

O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo Decreto n.º 10.086, 
de 17 de janeiro 2022; pelo edital do Pregão Eletrônico n.º 178/2025 (protocolo n.º 24.657.281-0) do 
procedimento licitatório que originou o presente instrumento, com todos os seus anexos, pela proposta do 
licitante vencedor e pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

1 OBJETO: 

1.1 Fornecimento parcelado de materiais médicos hospitalares diversos (agulha para coleta múltipla de 
sangue a vácuo, avental cirúrgico estéril, catéter central, conjunto de agulha para biópsia de medula 
óssea, kit cirúrgico universal, entre outros), para atender o Campus - UEL, Centro de Ciências da Saúde 
– UEL, Clínica Odontológica Universitária - UEL, Restaurante Universitário–UEL, Bebê Clínica - UEL, 
Hospital Veterinário - UEL e Hospital Universitário de Londrina, conforme descrito no Termo de Referência. 

Item Cód. 
SICOR Descrição do Objeto Qtde. Valor 

Unit. Valor Total Tipo 

1 54475 

Cód.GMS: 6602.13671        Cód. CATMAT: 
271994        Unid. Padrão: UNIDADE 
AGULHA PARA COLETA MULTIPLA DE SANGUE 
A VACUO, ESTERIL, SILICONIZADA COM BISEL 
TRIFACETADO COM CORTE A LASER, 
TAMANHO 25 X 8 MM Agulha, Múltipla para 
extração de sangue à vácuo, Estéril, 
EMBALAGEM: Plástica rígida apirogênica, com 
dispositivo emborrachado que evita contaminação 
na troca de tubos, cânula em aço inoxidável 
trifacetada e siliconizada, Caixa rotulada, lacrada, 
resistente e sem danos com 100 unidades 
embaladas unitariamente esterilizadas, rotuladas 
com selagem eficiente que garanta sua 
esterilidade até o momento de sua utilização e 
permita a abertura da embalagem unitária sem 

129.000 0,44 56.760,00 Ampla 
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contaminação da agulha, 25 x 0,8mm (21g X 1"), 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Trazer no 
rótulo dados de identificação, condições de 
armazenamento, número do lote, data de validade 
e número de Registro no Ministério da Saúde, 
PRAZO DE VALIDADE: No mínimo 2/3 do prazo 
de validade total, na data do recebimento, UNID. 
DE MEDIDA: Unitário  

2 56501 

Cód.GMS: 6510.64551        Cód. CATMAT: 
604939        Unid. Padrão: UNIDADE 
AVENTAL CIRÚRGICO ESTÉRIL DESCARTÁVEL, 
TAMANHO EXTRA GRANDE, DIMENSÕES DE 
NO MÍNIMO 1,30 M (ALTURA) X 1,60 M 
(LARGURA). PRODUTO CONFECCIONADO EM 
NÃO TECIDO TRILAMINADO, COM GRAMATURA 
MÍNIMA 40 G/M², DOTADO DE BARREIRA 
BACTERIANA E VIRAL, BAIXA LIBERAÇÃO DE 
PARTÍCULAS E ANTIESTÁTICO. Deverá conter: 
Reforço impermeável nos antebraços, tórax e 
abdômen. Decote com viés no acabamento. Tiras 
ou velcro para fechamento na altura do pescoço; 
Tiras internas nas costas e externas na cintura, 
com fechamento em transpasse lateral (OPA). 
Manga longa com punho tipo ribana e junção com 
solda ultrassônica. Toalha de não tecido 
absorvente para secagem das mãos. Ser dobrado 
conforme técnica asséptica. Embalagem 
resistente, que permita a abertura com exposição 
adequada do produto, contendo registro no MS, 
dados de identificação, procedência, fabricação, e 
quando aplicável, o método de esterilização. 
Produto deve possuir registro/notificação/cadastro 
vigente/regular no Ministério da Saúde. 

7.510 16,41 123.239,10 Ampla 

3 26053 

Cód.GMS: 6510.79152        Cód. CATMAT: 
483362        Unid. Padrão: CAIXA 
BANDAGEM ADESIVA ABSORVENTE PARA 
UTILIZAÇÃO PÓS-PUNÇÃO OU COLETA DE 
SANGUE. ANTI-ALÉRGICO, PARTE 
ABSORVENTE ADESIVA 2,50 CM X 2,50CM, 
COM DISCO CENTRAL HEMOSTÁTICO DE 9MM 
DE DIÂMETRO. CAIXA COM 496 UNIDADES.  

220 14,88 3.273,60 Exclusiva 
ME 

4 58386 

Cód.GMS: 6511.85363        Cód. CATMAT: 
382666        Unid. Padrão: UNIDADE 
BLEFAROSTATO DE BARRAQUER DE ARAME, 
NEONATAL, CONFORME CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS A SEGUIR: · diâmetro do arame 0.7mm; 
· medidas mínimas de: 5 x 2 x 2 cm · modelo 
fechado, fino acabamento; · confeccionado em aço 
inoxidável de acordo com a norma NBR 7153-1; · 
tensão média ao manusear; · abertura limitada; · 
indicação neonatal (para recém-nascidos); · deve 
apresentar bom acabamento, polimento isento de 

5 65,74 328,70 Ampla 
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buracos, ou defeitos superficiais que possam 
causar lesão na mucosa ocular; · ser 
reprocessável; · apresentar catálogo original ou 
indicação do site para análise do produto; · ter 
garantia mínima de 1 ano.  

5 40465 

Cód.GMS: 6510.19210        Cód. CATMAT: 
0486950        Unid. Padrão: ENVELOPE 
CATGUT SIMPLES 000 AG DEL 3/8 CIR CIL 3CM 
CIR 1 FIO 70CM Fio de sutura absorvível, de 
origem animal, simples, 000, com agulha delicada 
(gastrointestinal), de 3/8 círculo, cilíndrica, 
medindo 3,0cm de comprimento, com tamanho e 
símbolo da agulha desenhados em tamanho real e 
visíveis no envelope interno. Envelope com um fio 
de 65 a 75cm de comprimento, embalados 
individualmente em embalagem de papel grau 
cirúrgico, esterilizado em Raio Gama, com data de 
fabricação, validade da esterilização, lote, registro 
na ANVISA e identificação da cor amarela 
impressos e visíveis no envelope externo e/ou 
interno. 

216 3,94 851,04 Ampla 

6 42760 

Cód.GMS: 6510.40649        Cód. CATMAT: 
0437360        Unid. Padrão: PECA 
CATÉTER CENTRAL DE INSERÇÃO 
PERIFÉRICA 1,9 FR, MONO LÚMEM, COM AS 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS A SEGUIR: 
•Especificação geral: cateter confeccionado em 
poliuretano, mono lúmen, 1.9 french, com agulha 
tipo introdutor bipartido para cateter 1.9Fr , ter no 
mínimo 50cm de comprimento, ser radiopaco, 
flexível, com lisura de superfície, biocompatível, 
graduação visível em toda extensão, a cada 
centímetro, com início em marcação zero, sentido 
proximal-distal (ou seja, sentido do hubb à ponta 
do cateter), haste de fixação deve possuir orifício 
para estabilização. Acompanhar fita métrica estéril 
para mensuração. Podendo ou não acompanhar 
mandril ou fio guia. •Esterilização: esterilizada 
individualmente, por óxido de etileno, com garantia 
da qualidade do processo de esterilização. 
•Embalagem: embalagem individual de uso único 
em invólucro apropriado e de acordo com o 
processo de esterilização, com dados de 
identificação, data de validade de no mínimo um 
(1) ano da data de entrega do produto, número de 
lote, procedência e registro na Anvisa/M.S.  

100 260,93 26.093,00 Exclusiva 
ME 

7 42946 

Cód.GMS: 6510.24484        Cód. CATMAT: 
0282205        Unid. Padrão: PECA 
CATÉTER NASAL INFANTIL, MODELO ALÇA 
DIFERENCIADA, PARA ADMINISTRAÇÃO DE 
OXIGÊNIO A BAIXO FLUXO COM CONTORNOS 
ARREDONDADOS, POSSÍVEIS DE 

1.400 1,36 1.904,00 Exclusiva 
ME 
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REPOSICIONAMENTO CONFORME A FACE DO 
PACIENTE, UM SÓ CORPO LONGO (EM TORNO 
DE 50 A 70CM), EM MATERIAL PVC LIVRE DE 
REBARBA. EMBALAGEM INDIVIDUAL.  

8 40977 

Cód.GMS: 6510.88099        Cód. CATMAT: 
0418786        Unid. Padrão: UNIDADE 
CONJUNTO DE AGULHA PARA BIOPSIA DE 
MEDULA OSSEA Dimensão: calibre 11G x 10cm 
comprimento Composição: 01 trocater corte 
triangular agudo, 01 camisa de aspiração bisel 
curto empunhadura em T duplo, 01 fio de extração 
com garra de segurança, 01 tampa. Apresentação: 
unitário. Exigências aplicadas ao item: fabricante; 
licença sanitária em vigência; marca; registro 
ANVISA/MS.  

80 192,80 15.424,00 Exclusiva 
ME 

9 541 

Cód.GMS: 6510.82793        Cód. CATMAT: 
483365        Unid. Padrão: CAIXA 
CURATIVO PLÁSTICO, TIPO BAND-AID, 
TRANSPARENTE. CAIXA COM NO MÍNIMO 35 
PEÇAS.  

50 6,70 335,00 Ampla 

10 49200 

Cód.GMS: 6510.79252        Cód. CATMAT: 
0435525        Unid. Padrão: UNIDADE 
CURATIVO, ESTÉRIL, HIPOALERGENICO, DE 
POLIURETANO E SEMIPERMEÁVEL QUE 
PERMITA A PASSAGEM DE OXIGÊNIO E 
UMIDADE, SENDO IMPERMEÁVEL A LIQUIDOS 
E BACTÉRIAS, CONFORME CARACTERÍSTICAS 
A SEGUIR: * Curativo estéril, composto por uma 
película fina e transparente de poliuretano 
semipermeável, flexível e elástico, que permita a 
passagem de oxigênio e umidade, porém 
impermeável a líquidos e bactérias; com moldura 
em toda a sua extensão e motivo infantil, adesivo 
hipoalergênico sem látex; * possuir fenda e 
reforços em bordas de tecido macio para 
estabilização do cateter; * vir acompanhado de no 
mínimo 03 tiras extras , adesivas e estéreis, com 
sistema de aplicação asséptica e com motivo 
infantil; *ter dimensões aproximadas de 4,8 cm x 6 
cm; * a data de esterilização deverá ser de no 
máximo um (1 ) ano de antecedência à data da 
entrega. * apresentar registro na ANVISA.  

6.000 1,72 10.320,00 Ampla 

11 57570 

Cód.GMS: 6510.69768        Cód. CATMAT: 
484806        Unid. Padrão: UNIDADE 
CURATIVO,TRANSFERÊNCIA DE EXSUDATO 
SEM PRATA. COMPOSIÇÃO: Camada de silicone 
suave e camada fina de espuma de recortável, 
flexível, estéril, DIMENSÕES APROXIMADAS: 
15cm x 20cm, EMBALAGEM: Individual, em 
material que promova barreira microbiana e 
abertura asséptica, as características das 
embalagens devem obedecer às normas 

550 148,19 81.504,50 Ampla 
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específicas da ABNT e MS, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: Produto com registro junto a 
ANVISA/MS, UNID. DE MEDIDA:Unidade.  

12 40950 

Cód.GMS: 6510.75197        Cód. CATMAT: 
0461244        Unid. Padrão: PECA 
ELETRODO DESCARTÁVEL TAMANHO 
NEONATO, PARA MONITORIZAÇÃO CARDÍACA, 
COM DIÂMETRO MÁXIMO DE 3,3CM, Eletrodo 
descartável tamanho neonato, para monitorização 
cardíaca, com diâmetro máximo de 3,3cm, em 
espuma ou tecido microporoso, impermeável à 
líquidos em geral, hipoalergênico, alta adesividade, 
com durabilidade mínima de 72 horas sem 
alteração de condução do traçado elétrico, com gel 
sólido, pino metálico de aço inox. 

24.000 0,29 6.960,00 Exclusiva 
ME 

13 41157 

Cód.GMS: 6511.66781        Cód. CATMAT: 
0453771        Unid. Padrão: UNIDADE 
ELETRODO MULTIFUNÇÃO PARA 
MONITORAÇÃO, ESTIMULAÇÃO E 
DESFIBRILAÇÃO EM PACIENTES ADULTOS; 
COMPATÍVEL COM DESFIBRILADOR DA MARCA 
ZOLL MODELO M SERIES MONOFÁSICO E 
BIFÁSICO; CONFORME CARACTERÍSTICAS A 
SEGUIR: * Confeccionado em polímero hidrogel 
adesivo e elemento condutivo em estanho; * 
Comprimento mínimo do cabo de conexão 61cm; * 
Deve possuir desenho do correto posicionamento 
no paciente, na embalagem e no eletrodo; * O 
eletrodo anterior deve possuir formato circular e o 
posterior retangular para rápida identificação e 
aplicação; * Eletrodo anterior com área total 
mínima aproximada de 200cm2 e posterior de 
209cm2; * Os eletrodos devem possuir abas sem 
cola para facilitar a retirada da embalagem e 
aplicação no paciente, evitando que os mesmos 
grudem na luva de procedimento; * Embalado aos 
pares, em papel laminado, com pré-conexão do 
eletrodo sem violação da embalagem; * 
Embalagem adequada, contendo dados de 
identificação, procedência, prazo de validade e 
lote, conforme a legislação sanitária vigente 
pertinente ao produto. * Validade mínima de 12 
meses, contados a partir da data de entrega nas 
dependências do setor solicitante; * Deve possuir 
registro na ANVISA. 

30 237,75 7.132,50 Ampla 

14 43873 

Cód.GMS: 6510.44187        Cód. CATMAT: 
609786        Unid. Padrão: PECA 
EQUIPO PARA MONITORAMENTO DA PRESSÃO 
VENOSA CENTRAL. Especificação complementar: 
Equipo para monitoramento da Pressão Venosa 
Central; com tubo flexível em toda sua extensão, 
em PVC transparente, com no mínimo 2,25m de 

15 5,13 76,95 Ampla 
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comprimento; ponta perfurante lisa com protetor, 
com perfeito ajuste na ampola do frasco da 
solução; câmara de gotejamento flexível e 
transparente permitindo o monitoramento do fluxo 
da solução a ser administrada; regulador de fluxo 
(clamp e rolete) para controle de fluxo com 
segurança; 2 clamp corta fluxo; conector das duas 
vias; 2 conectores luer slip universais contendo 
protetor; acompanha escala auto-adesiva, 
graduada de 0 a 40cm para monitoramento da 
pressão venosa central; embalado individualmente 
em papel grau cirúrgico e filme termoplástico; 
abertura em pétala e estéril. A data de esterilização 
deverá ser de no máximo um (1) ano de 
antecedência à data da entrega.E 

15 3841 

Cód.GMS: 6510.18997        Cód. CATMAT: 
0437863        Unid. Padrão: ROLO 
ESPARADRAPO IMPERMEAVEL, 10CMX4,5M. 
Cor branca, confeccionado em tecido apropriado 
de fios de algodao, com textura lisa e regular, com 
serrilhas nas laterais para evitar desfiamentos, 
com excelente propriedade de fixação, flexibilidade 
e permeabilidade, de resina acrílica 
impermeabilizante, massa adesiva a base de 
borracha natural e óxido de zinco, com tratamento 
especial para facilitar o rasgo, embaladas 
individualmente em carretel plastico com capa de 
proteção resistente, contendo dados de 
identificação do produto, validade e número de 
lote, de procedência nacional. 

10.500 8,20 86.100,00 Ampla 

16 48824 

Cód.GMS: 6510.38951        Cód. CATMAT: 
0457524        Unid. Padrão: UNIDADE 
EXTENSÃO DE EQUIPO 
INFANTIL,COMPRIMENTO DE 120CM, EM TUBO 
PVC FINA, DIÂMETRO 2X1,5MM, COM 
CONECTOR LUER FÊMEA EM UMA DAS 
EXTREMIDADES E LUER MACHO EM OUTRA 
EXTREMIDADE, COM PERFEITA ADAPTAÇÃO 
EVITANDO VAZAMENTO Esterilizado 
individualmente, em invólucro apropriado, com 
garantia da qualidade do processo de 
esterilização, embalada unitáriamente em 
invólucro apropriado e de acordo com o processo 
de esterilização. A data de esterilização deverá ser 
de no máximo um (1) ano de antecedência à data 
da entrega. 

25.000 1,65 41.250,00 Exclusiva 
ME 

17 40506 

Cód.GMS: 6510.79299        Cód. CATMAT: 
486948        Unid. Padrão: ENVELOPE 
FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES (PARA 
PLÁSTICA), 4-0, COM AGULHA 1/2 Fio de sutura 
absorvível, de origem animal, simples, 4-0, com 
agulha ½ círculo, triangular, cortante (para 

192 9,86 1.893,12 Exclusiva 
ME 
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plástica), medindo 1,5cm de comprimento, com 
tamanho e símbolo da agulha desenhados em 
tamanho real e visíveis no envelope interno. 
Envelope com um fio de 45cm de comprimento, 
embalados individualmente em embalagem de 
papel grau cirúrgico, esterilizado em Raio Gama, 
com data de fabricação, validade da esterilização, 
lote, registro na ANVISA e identificação da cor 
amarela impressos e visíveis no envelope externo 
e/ou interno. 

18 40505 

Cód.GMS: 6510.61231        Cód. CATMAT: 
0281037        Unid. Padrão: ENVELOPE 
FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES (PARA 
PLÁSTICA), 5-0, COM AGULHA 1/2 Fio de sutura 
absorvível, de origem animal, simples, 5-0, com 
agulha delicada (para plástica), de ½ círculo, 
triangular, cortante, medindo 1,5cm de 
comprimento, com tamanho e símbolo da agulha 
desenhados em tamanho real e visíveis no 
envelope interno. Envelope com um fio de 40 a 
50cm de comprimento, embalados individualmente 
em embalagem de papel grau cirúrgico, 
esterilizado em Raio Gama, com data de 
fabricação, validade da esterilização, lote, registro 
na ANVISA e identificação da cor amarela 
impressos e visíveis no envelope externo e/ou 
interno. 

408 9,38 3.827,04 Ampla 

19 40541 

Cód.GMS: 6510.79301        Cód. CATMAT: 
487544        Unid. Padrão: ENVELOPE 
FIO DE SUTURA DE SEDA PRETA TRANÇADA 
ISENCAP Nº 6-0, (PARA OFTALMOLOGIA) Fio de 
sutura não absorvível, de origem de seda natural 
(para oftalmologia), preta, 6-0, com agulha micro 
ponta triangular, cortante, de 3/8 de círculo, 
medindo 0,65cm de comprimento, envelope com 
um fio de 40 a 50cm de comprimento. Embalados 
em embalagem de papel grau cirúrgico, 
esterilizado em Raio Gama ou Óxido de Etileno, 
com data de fabricação, validade da esterilização, 
lote, registro na ANVISA impressos e visíveis no 
envelope externo e/ou interno. 

84 32,49 2.729,16 Ampla 

20 40526 

Cód.GMS: 6510.79754        Cód. CATMAT: 
0281963        Unid. Padrão: ENVELOPE 
FIO DE SUTURA; NÃO ABSORVÍVEL; DE 
ORIGEM SINTÉTICA; 3-0; COMPOSTO DE 
POLIÉSTER TRANÇADO, COM COBERTURA DE 
SILICONE OU TEFLON, COM DUAS AGULHAS 
DELICADAS DE ½ CÍRCULO, CILÍNDRICA, 
MEDINDO DE 1,5 A 1,7CM DE COMPRIMENTO, 
CARDIOVASCULAR, CONFORME 
CARACTERÍSTICAS A SEGUIR: * Tamanho e 
símbolo das agulhas desenhados em tamanho real 

176 12,52 2.203,52 Ampla 
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e visíveis na embalagem; * Envelope com um fio 
de 70 a 80cm de comprimento, verde; * Cor do fio, 
data de fabricação, validade da esterilização, lote, 
número do registro na ANVISA impressos e 
visíveis na embalagem. 

21 40525 

Cód.GMS: 6510.19261        Cód. CATMAT: 
0368257        Unid. Padrão: ENVELOPE 
FIO DE SUTURA; NÃO ABSORVÍVEL; DE 
ORIGEM SINTÉTICA; 7-0; COMPOSTO POR UM 
ESTEREOISÔMERO CRISTALINO ISOTÁTICO 
DE POLIPROPILENO; ESTÉRIL; COM DUAS 
AGULHAS DELICADAS DE 3/8 CÍRCULO, 
CILÍNDRICA, MEDINDO 1,0CM DE 
COMPRIMENTO, CARDIOVASCULAR, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS A SEGUIR: * 
Tamanho e símbolo das agulhas desenhados em 
tamanho real e visíveis na embalagem; * Envelope 
com um fio de 60 a 70cm de comprimento, 
monofilamentar, azul; * Cor do fio, data de 
fabricação, validade da esterilização, lote, número 
do registro na ANVISA impressos e visíveis na 
embalagem. 

288 38,93 11.211,84 Ampla 

22 40527 

Cód.GMS: 6510.79759        Cód. CATMAT: 
0281977        Unid. Padrão: ENVELOPE 
FIO POLIESTER TRANÇ COM COBERTURA 000 
2 AG DEL 1/2 CIR CIL 2,0CM 1 FIO 75CM Fio de 
sutura de origem sintética, não absorvível, 
composto de poliéster trançado, com cobertura de 
silicone ou teflon, verde, 000, com duas agulhas 
delicadas, ½ círculo, cilíndrica (cardiovascular), 
medindo de 2,0 a 2,2cm de comprimento, com 
tamanho e símbolo das agulhas desenhados em 
tamanho real e visíveis no envelope interno. 
Envelope com um fio de 70 a 80cm de 
comprimento, embalados individualmente em 
embalagem de papel grau cirúrgico, esterilizado 
em Raio Gama ou Óxido de Etileno, com data de 
fabricação, validade da esterilização, lote, registro 
na ANVISA impressos e visíveis no envelope 
externo e/ou interno. 

176 12,20 2.147,20 Ampla 

23 43443 

Cód.GMS: 6510.5524        Cód. CATMAT: 
0332343        Unid. Padrão: ROLO 
FITA INDICADORA DE ESTERILIZAÇÃO EM 
AUTOCLAVE, 19MM X 30M., COM ALTA 
ADESIVIDADE, EMBALAGEM INDIVIDUAL E 
RESISTENTE.  

200 9,75 1.950,00 Exclusiva 
ME 

24 40967 

Cód.GMS: 6510.62614        Cód. CATMAT: 
0413956        Unid. Padrão: KIT 
KIT CATÉTER TRIPLO LÚMEN ADULTO PARA 
HEMODIÁLISE. TAMANHO: 12FR X 19,5/20 CM 
CURVO OU RETO. Kit catéter triplo lúmen adulto 
para hemodiálise. Em poliuretano, termosensível, 

300 94,52 28.356,00 Exclusiva 
ME 
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pontas de PVC flexível, extensão em silicone 
clamps ajustáveis não permitindo "memória", 
composto de catéter, introdutor e fio guia metálico 
em "J". Embalagem unitária do conjunto. Tamanho: 
12Fr x 19,5/20 cm curvo ou reto. 

25 44259 

Cód.GMS: 6510.79300        Cód. CATMAT: 
0466988        Unid. Padrão: KIT 
KIT CIRURGICO UNIVERSAL , CONFORME 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS A SEGUIR: * Kit 
cirúrgico universal, estéril, de uso único, composto 
por; * 02 aventais cirúrgicos de aproximadamente 
1,55M X 1,25M, compostos por não tecido SMS, 
100% de polipropileno em três camadas, com 
barreira de proteção hidrorrepelente, punho em 
malha 100% poliéster e dobradura asséptica. 
Possuir tiras internas nas costas e externas na 
cintura, com fechamento em transpasse lateral 
(OPA); * 01 campo cirúrgico impermeável de 
aproximadamente 1,80M X 1,25M, composto por 
uma camada de não tecido SMS, 100% 
polipropileno em três camadas, hidrorrepelente, 
posicionado na região central do campo, laminado 
a uma camada de filme plástico gofrado, 
proporcionando uma efetiva barreira contra sangue 
e fluidos corpóreos; * 01 campo cirúrgico superior 
de aproximadamente 1,50M X 2,60M; * 01 campo 
cirúrgico inferior de aproximadamente 2,20M X 
1,50M; * 02 campos cirúrgicos laterais de 
aproximadamente 1,50M X 1,00M; Os campos 
cirúrgicos deverão ser compostos de não tecido 
SMS, 100% polipropileno em três camadas com 
barreira de proteção hidrorrepelente e reforço de 
não tecido absorvente, impermeável e fita adesiva 
hipoalergênica na borda que delimita a incisão 
cirúrgica, e dobradura asséptica. Indicado para 
cobertura de paciente. Deverá apresentar: * 
Registro no Ministério da Saúde; * Esterilização 
em óxido de Etileno; * Ser embalado 
individualmente em dupla embalagem com o 
próprio campo impermeável de mesa instrumental 
e envelope dupla face de papel grau cirúrgico com 
filme de polietileno com poliéster, permitindo 
apresentação asséptica; * A embalagem deverá 
conter: nome do produto, indicação de uso, data 
de fabricação e validade da esterilização, lote e 
número do registro no Ministério da Saúde. * 
Certificação/Laudos dos itens: AVENTAL 
CIRÚRGICO 40G/M2: - Certificado de Aprovação 
(C.A.) do Ministério do Trabalho e Emprego; - 
Equipamento de Proteção Individual (E.P.I), 
atendendo a NR 06 e NR32; - Laudos 
comprobatórios de Barreira microbiana 
comprovada por laudos de Eficiência de Filtração 

6.020 62,99 379.199,80 Ampla 
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Bacteriana (BFE) e Eficiência de Filtração Viral 
(VFE); - Laudo de desprendimento de partículas; - 
Resistência à tração e alongamento; - Resistência 
ao rasgo; - Permeabilidade a água; - Tempo de 
propagação de chamas; - Propensão à ignição; - 
Laudo comprobatório de Composição e gramatura. 
CAMPO IMPERMEÁVEL/ABSORVENTE 70g/m2: 
- Flamabilidade; - Massa por unidade de área; - 
Permeabilidade a água; - Resistência a rasgo; - 
Determinação a resistência à tração e 
alongamento. CAMPO CIRÚRGICO 40g/m2: - 
Laudos comprobatórios de Barreira microbiana 
comprovada por laudos; - Eficiência de Filtração 
Bacteriana (BFE) e Eficiência de Filtração Viral 
(VFE). - Laudo comprobatório de Composição e 
gramatura.  

26 42434 

Cód.GMS: 6510.25075        Cód. CATMAT: 
0456953        Unid. Padrão: KIT 
KIT PARA MONITORIZAÇÃO DE PRESSÃO 
INVASIVA, COM TRANSDUTOR DE PRESSÃO 
TOTALMENTE DESCARTÁVEL. Kit para 
monitorização de pressão invasiva, com transdutor 
de pressão totalmente descartável, contendo: 01 
transdutor de pressão; 01 equipo de soro simples; 
01 dispositivo de fluxo contínuo; 01 tubo de 
pressão com conector macho/fêmea, com 30cm de 
comprimento; 01 tubo extensor de 90cm, 02 
conectores de 3 vias em luer-luck; 02 tampas 
protetoras não perfuradas, estéril; embalagem 
individual. Disponibilizar no mínimo dois cabos por 
monitor multiparamétrico e que sejam compatíveis 
com as diversas marcas de equipamentos 
disponíveis na instituição. 

3.000 79,75 239.250,00 Ampla 

27 15669 

Cód.GMS: 6510.24444        Cód. CATMAT: 
0239056        Unid. Padrão: UNIDADE 
LAMINA DE BISTURI Nº 12. - Especificação geral: 
descartável, confeccionada em aço inoxidável de 
primeira qualidade, em formato anatômico, com 
duplo filamento de precisão, isenta de asperezas e 
sinais de oxidação, adaptável a cabos de bisturi 
padrão. - Esterilização: esterilizada 
individualmente, em invólucro apropriado, com 
garantia da qualidade do processo de esterilização 
até a sua utilização. - Embalagem: embalada 
unitariamente em invólucro apropriado e de acordo 
com o processo de esterilização. A data de 
esterilização deverá ser de no máximo um (1 ) ano 
de antecedência à data da entrega. - Possuir 
registro no Ministério da Saúde - ANVISA. 

2.700 0,23 621,00 Ampla 

28 54790 
Cód.GMS: 6510.41295        Cód. CATMAT: 
0268855        Unid. Padrão: ROLO 
LENÇOL DESCARTÁVEL PARA USO 

2.000 12,16 24.320,00 Ampla 
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HOSPITALAR, MATERIAL:PAPEL 100% 
CELULOSE, LARGURA: 0,50 M, 
COMPRIMENTO: 50 M, APRESENTAÇÃO:ROLO, 
COR:BRANCO, APLICAÇÃO: MACA 
HOSPITALAR. PAPEL GOFRADO, COM PICOTE 
A CADA 80CM DE COMPRIMENTO.  

29 41030 

Cód.GMS: 6401.62818        Cód. CATMAT: 
0273179        Unid. Padrão: PECA 
LÂMINA BISTURI, EM AÇO CARBONO, 
TAMANHO Nº 21, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL E 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE; POSSUIR 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 
Especificação geral: descartável, confeccionada 
em aço carbono, em formato anatômico, com 
duplo filamento de precisão, isenta de asperezas e 
sinais de oxidação, adaptável a cabos de bisturi 
padrão. Embalagem: embalada unitariamente em 
invólucro apropriado e de acordo com o processo 
de esterilização. Esterilização: A data de 
esterilização deverá ser de no máximo um (1 ) ano 
de antecedência à data da entrega. 

1.600 0,23 368,00 Ampla 

30 41031 

Cód.GMS: 6510.19589        Cód. CATMAT: 
0313630        Unid. Padrão: PECA 
LÂMINA BISTURI, EM AÇO CARBONO, 
TAMANHO Nº 22, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL E 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE; POSSUIR 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 
Especificação geral: descartável, confeccionada 
em aço carbono, em formato anatômico, com 
duplo filamento de precisão, isenta de asperezas e 
sinais de oxidação, adaptável a cabos de bisturi 
padrão. Embalagem: embalada unitariamente em 
invólucro apropriado e de acordo com o processo 
de esterilização. Esterilização: A data de 
esterilização deverá ser de no máximo um (1 ) ano 
de antecedência à data da entrega. 

15.020 0,23 3.454,60 Ampla 

31 40486 

Cód.GMS: 6508.79305        Cód. CATMAT: 
487394        Unid. Padrão: ENVELOPE 
MONONYLON 10-0 2 AG 3/8 CIRC MICRO 
PONTA ESP 0,65CM 1 FIO 30CM Fio de sutura 
não absorvível, de origem sintética, (Nylon) 
composto de poliamida, 10-0, com duas agulhas 
para oftalmologia, de 3/8 círculo, com micro ponta 
espatulada, medindo 0,65cm de comprimento, com 
tamanho e símbolo da agulha desenhados em 
tamanho real e visíveis no envelope interno. 
Envelope com um fio de 25 a 35cm de 
comprimento, monofilamentar, embalados 
individualmente em embalagem de papel grau 
cirúrgico, esterilizado em Raio Gama ou Óxido de 
Etileno, com data de fabricação, validade da 
esterilização, lote, registro na ANVISA impressos e 

168 54,86 9.216,48 Ampla 
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visíveis no envelope externo e/ou interno. 

32 3862 

Cód.GMS: 6510.5879        Cód. CATMAT: 
0485312        Unid. Padrão: UNIDADE 
MÁSCARA CIRURGICA FACIAL COM TIRAS, - 
Descartável, hipoalergênica, com 3 camadas 
(camada externa, filtro bacteriano e camada 
interna) sendo as camadas externas e o filtro à 
base de polipropileno e a camada interna e tiras a 
base de poliester. Com eficiência de filtração 
bacteriana (EFB.) acima de 95% para partículas de 
1,0 mícron, comprovada em laudo técnico 
bacteriológico. - Com clips nasal coberto, 
produzido em alumínio suave e flexível que se 
amolde facilmente aos contornos faciais, 
impedindo que haja escape de ar em torno das 
bordas da máscara.  

615.000 0,11 67.650,00 Exclusiva 
ME 

33 6816 

Cód.GMS: 6510.63056        Cód. CATMAT: 
485530        Unid. Padrão: UNIDADE 
MÁSCARA RESPIRATÓRIA DESCARTÁVEL, 
TIPO RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR, 
MODELO SEMI-FACIAL, FORMATO TIPO 
CONCHA OU BICO DE PATO. Com eficiência de 
filtração bacteriana de no mínimo 94% para 
partículas de até 0,5 micron. Recomendada para 
poeira, névoas e fumos. Hipoalergênica, não 
inflamável, atóxica, com filtro P2, ou que seja 
classificada como PFF2 ou N95. Com duplo 
sistema de tiras elásticas para pressão anatômica 
na face; com clips nasal produzido em alumínio 
flexível, para ajuste anatômico ao nariz, impedindo 
a entrada ou saída de ar pelas bordas da máscara. 
Com Certificado de Aprovação no Ministério do 
Trabalho e Emprego e/ou selo do Inmetro ou da 
Falcão Bauer. 

17.250 3,65 62.962,50 Cota 
Principal 

34 6816 

Cód.GMS: 6510.63056        Cód. CATMAT: 
485530        Unid. Padrão: UNIDADE 
MÁSCARA RESPIRATÓRIA DESCARTÁVEL, 
TIPO RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR, 
MODELO SEMI-FACIAL, FORMATO TIPO 
CONCHA OU BICO DE PATO. Com eficiência de 
filtração bacteriana de no mínimo 94% para 
partículas de até 0,5 micron. Recomendada para 
poeira, névoas e fumos. Hipoalergênica, não 
inflamável, atóxica, com filtro P2, ou que seja 
classificada como PFF2 ou N95. Com duplo 
sistema de tiras elásticas para pressão anatômica 
na face; com clips nasal produzido em alumínio 
flexível, para ajuste anatômico ao nariz, impedindo 
a entrada ou saída de ar pelas bordas da máscara. 
Com Certificado de Aprovação no Ministério do 
Trabalho e Emprego e/ou selo do Inmetro ou da 
Falcão Bauer. 

5.750 3,65 20.987,50 Cota 
Reservada 
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35 43456 

Cód.GMS: 8402.34401        Cód. CATMAT: 
485532        Unid. Padrão: UNIDADE 
MÁSCARA RESPIRATÓRIA DESCARTÁVEL, 
TIPO RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR, 
MODELO SEMI-FACIAL, FORMATO TIPO 
CONCHA OU BICO DE PATO; COM CARVÃO 
ATIVADO PARA RETER ODORES FORTES. 
RECOMENDADA PARA POEIRAS, NÉVOAS E 
VAPORES ORGÂNICOS EM BAIXAS 
CONCENTRAÇÕES. Especificações 
complementares: Hipoalergênica, não inflamável, 
atóxica, com filtro P2, ou que seja classificada 
como PFF2 ou N95. Com duplo sistema de tiras 
elásticas para pressão anatômica na face; com 
clips nasal em alumínio flexível, para ajuste 
anatômico no nariz, impedindo a entrada ou saída 
de ar pelas bordas da máscara. Com Certificado 
de Aprovação no Ministério do Trabalho e 
Emprego e Registro no Ministério da Saúde.  

120 16,09 1.930,80 Exclusiva 
ME 

36 49338 

Cód.GMS: 6510.56310        Cód. CATMAT: 
0436856        Unid. Padrão: EMBALAGEM 
PROPÉS DESCARTÁVEL, EMBALAGEM COM 
100 UNIDADES. - Confeccionado em TNT, (tecido 
não tecido), 100% polipropileno, atóxico; - Com 
elástico nas extremidades para fixação; - Cor 
branco ou azul; - Gramatura: 30g. 

52.500 11,90 624.750,00 Cota 
Principal 

37 49338 

Cód.GMS: 6510.56310        Cód. CATMAT: 
0436856        Unid. Padrão: EMBALAGEM 
PROPÉS DESCARTÁVEL, EMBALAGEM COM 
100 UNIDADES. - Confeccionado em TNT, (tecido 
não tecido), 100% polipropileno, atóxico; - Com 
elástico nas extremidades para fixação; - Cor 
branco ou azul; - Gramatura: 30g. 

17.500 11,90 208.250,00 Cota 
Reservada 

38 48682 

Cód.GMS: 6601.38983        Cód. CATMAT: 
0443009        Unid. Padrão: UNIDADE 
SERINGA DESCARTÁVEL PARA COLETA DE 
SANGUE PARA ANÁLISE DE GASOMETRIA E 
ELETRÓLITOS; COM VOLUME DE ASPIRAÇÃO 
ENTRE 1,5 A 2,0ML; CONFORME 
CARACTERÍSTICAS A SEGUIR: * Utilizada para 
coleta de sangue para análise de gasometria e 
eletrólitos; * Fabricada em polipropileno de alta 
densidade; transparente; siliconizada; * Graduada 
em 3,0ml (com volume de aspiração entre 1,5 a 
2,0ml); * Com bico Luer-lok; * Contendo 
internamente heparina de lítio balanceada com 
cálcio; * Com tampa adaptável ao bico da seringa, 
para perfeita vedação do ar; * Estéril; * Embalada 
individualmente; * Possuir registro do Ministério da 
Saúde. 

43.000 1,96 84.280,00 Ampla 

39 42655 
Cód.GMS: 6511.44331        Cód. CATMAT: 
0271597        Unid. Padrão: UNIDADE 

220 9,56 2.103,20 Exclusiva 
ME 
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SERRA DE GIGLI, ESTÉRIL, EM AÇO 
INOXIDÁVEL TORCIDO, TAMANHO 40CM.  

40 41082 

Cód.GMS: 6510.79361        Cód. CATMAT: 
0442352        Unid. Padrão: UNIDADE 
TAMPÃO NASAL DE POLIVINIL 
ACETOL/POLIETILENO, ESTÉRIL, COM 8CM DE 
COMPRIMENTO, SEM TUBO, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL.  

210 100,77 21.161,70 Exclusiva 
ME 

41 22877 

Cód.GMS: 6510.5922        Cód. CATMAT: 
0428615        Unid. Padrão: UNIDADE 
TOUCA TURBANTE FEMININA TAMANHO "G", 
DESCARTÁVEL, HIPOALERGÊNICA, 
CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO, 
EXTREMAMENTE LEVES E FRESCAS, 
TORNANDO MAIS CONFORTÁVEL O SEU USO 
POR PERÍODOS PROLONGADOS, QUE 
PERMITA AREJAMENTO DO COURO 
CABELUDO. COM ELÁSTICO SUAVE QUE NÃO 
PRESSIONE A PELE, EVITANDO MARCAS DE 
USO DA MESMA.  

295.250 0,06 17.715,00 Exclusiva 
ME 

42 42944 

Cód.GMS: 6510.79371        Cód. CATMAT: 
0335297        Unid. Padrão: PACOTE C/10 
UNIDADES  
TUBO DE AMOSTRA DE GASES DE ANESTESIA, 
DESCARTÁVEL, EM PVC, COMPRIMENTO 
APROXIMADO DE 2,0 METROS, PARA USO EM 
APARELHO DE ANESTESIA DA MARCA DATEX 
OHMEDA MODELO CARDIOCAP. EMBALAGEM 
CONTENDO 10 UNIDADES.  

500 436,10 218.050,00 Ampla 

**ATENÇÃO** DEVIDO A INCOMPATIBILIDADES NO DESCRITIVO DO ITEM NO SISTEMA 
COMPRAS.GOV, FAVOR CONSIDERAR O DESCRITIVO ACIMA PARA PROPOSTAS.  

 

1.2 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1.2.1 As especificações técnicas dos itens encontram-se dispostas na descrição do objeto, no item 1.1 
do Termo de Referência.  

1.2.2 Deverão ser observadas, ainda, as seguintes especificações técnicas complementares:  

1.2.2.1 O produto deverá ser entregue em embalagem individual que permita a abertura, com 
exposição adequada, devendo as embalagens dos produtos serem originais do fabricante; em 
invólucro apropriado; sem sinais de violação ou amassado; além de estarem de acordo com a 
Lei nº8078/90; art. 31 (Código de Defesa do Consumidor) e Decreto nº8077/2013; do Serviço de 
Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde; constando estampados externamente os seguintes 
dados: 

a) Nome comercial; 

b) Identificação da empresa responsável pelo produto (CNPJ do fabricante nacional ou 
importador/distribuidor); 

c) Número do lote; 
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d) Número do registro no Ministério da Saúde; 

e) Conteúdo quantitativo; qualitativo e dimensões; 

f) Procedência de fabricação; 

g) Identificação em português; 

h) Indicativo de “artigo médico hospitalar de uso único” e “destruir após o uso”, se for o 
caso; 

i) Prazo de validade que não poderá ser anterior a 12 meses da data da entrega do 
material; 

j) Em caso de material esterilizado, inclui-se ainda: tipo de esterilização; data e validade 
da esterilização (que não poderá ser inferior a 12 meses da data da entrega do material). 

2 FUNDAMENTO: 

Este contrato decorre do Pregão Eletrônico n.º 178/2025, objeto do processo administrativo n.º24.657.281-0, 
com homologação publicada no sítio eletrônico oficial e no Diário Oficial do Estado n.º XXXXXXXX, de 
XXXXXXXX e conforme ato de autorização nas fls. [XXXX] deste protocolo. 

 

3 FORMA DE FORNECIMENTO: 

Os bens deverão ser fornecidos de maneira parcelada, de acordo com a necessidade da instituição, 
conforme descrito no Termo de Referência. 

 

4 PREÇO E VALOR DO CONTRATO: 

4.1 O Contratante pagará ao Contratado os preços unitários previstos em sua proposta, que é parte 
integrante deste contrato: 

4.2 O valor total do contrato é de R$ XXXXXXXX (VALOR POR EXTENSO). 

4.3 No preço pactuado estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto do contrato, 
inclusive tributos, encargos trabalhistas e despesas com transporte e locomoção. 
 

5. DO REAJUSTE. 
5.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.º 
10.192, de 2001, utilizando-se o índice IPCA – índice oficial do Estado do Paraná. 

5.1.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 
5.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal 
n.º 14.133, de 2021. 

5.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do último 
reajuste. 
5.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 
5.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 

 

6. A RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

6.1 A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados, 
conforme item 6.3 deste Contrato, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas no art. 10 do 
Decreto n.º 10.086, de 2022. 
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6.2 A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados, 
conforme o item 6.3 deste, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas nos arts. 11 e 12 do 
Decreto n.º 10.086, de 2022. 

6.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato administrativo próprio 
do Contratante. 

6.4 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a fiscalização, o 
controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o devido processo 
legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas. 

 
7. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO: 

7.1 Os bens deverão ser entregues no local (Anexo VI), na forma, nos prazos e de acordo com as 
especificações técnicas contidas no Termo de Referência (Anexo I), que integra o presente contrato para 
todos os fins. 

7.2 O recebimento provisório será feito no local da entrega, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da 
data da entrega, de acordo com o contido no Termo de Referência. 

7.3 O recebimento definitivo será feito no prazo de até 10 (dez) dias da expedição do termo de recebimento 
provisório, depois de conferidos os itens recebidos, consignando eventuais intercorrências. 

7.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, 
a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

8 FONTE DE RECURSOS: 

8.1 A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

UEL/SETI: Gestão/Unidade: 453012364348116 - Gestão das Atividades Universitárias UEL;  
Fonte de Recursos: 500 - Tesouro, 501 - Próprio, 700 - Federal, 703 - Outros Convênios; 
Programa de Trabalho: 34 - Universidade e Sociedade;  
Elemento de Despesa: Conforme indicado na Requisição de Compra/Serviço  
 
Fundo Paraná/SETI: Gestão/Unidade: 456019571338153 - Desenvolvimento da Ciência, Tecnologia e 
Inovação no Estado do Paraná;  
Fonte de Recursos: 759 - Tesouro/Recursos Vinculados a Fundos; 
Programa de Trabalho: 33 - Paraná Mais Ciência;  
Elemento de Despesa: Conforme indicado na Requisição de Compra/Serviço  
 
HU/SESA: Gestão/Unidade: 476010122358168 - Gestão do Hospital Regional Norte do Paraná UEL;  
Fonte de Recursos: 500 - Tesouro; 501 - Próprio, 700 - Federal, 899 - SUS;  
Programa de Trabalho: 35 - Cuidado Regionalizado em Saúde;  
Elemento de Despesa: Conforme indicado na Requisição de Compra/Serviço  
 
HU/SETI: Gestão/Unidade: 453012364348075 - Gestão do Hospital Regional Norte do Paraná UEL;  
Fonte de Recursos: 500 - Tesouro; 501 - Próprio, 700 - Federal, 899 - SUS;  
Programa de Trabalho: 34 - Cuidado Regionalizado em Saúde;  
Elemento de Despesa: Conforme indicado na Requisição de Compra/Serviço 
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9 VIGÊNCIA: 

9.1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura do mesmo pela autoridade 
competente, podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, por um ou mais períodos, desde que 
satisfeitos os requisitos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n.º14.133/2021.   

 

10 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial 
 

10.1 São obrigações do Contratado: 
10.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e 
acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de 
assistência técnica autorizada, quando cabível; 
10.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 
10.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no subitem nº 9.4 do Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
10.1.4 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
10.1.5 Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação 
com representante da Administração para a gestão do contrato; 
10.1.6 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.1.7 Manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no 
Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná, conforme legislação vigente; 
10.1.8 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.1.9 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver: 

10.1.9.1 Alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração; 
10.1.9.2 Retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de 
fornecimento, interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por 
ordem e no interesse da Administração; 
10.1.9.3 Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos 
pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021; 

10.1.10. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas  
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

10.1.11. A CONTRATADA somente poderá emitir Nota Fiscal e providenciar a entrega dos produtos 
após receber a Ordem de Contratação.  

10.1.12. Caso seja verificado que o(s) produto(s) entregue(s) não atende(m) às especificações do 
Edital e da proposta, o objeto será recusado motivadamente, e a CONTRATADA será notificada para 
que efetue a substituição por produto(s) em conformidade, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias.  



 

 
                                                                                                                                                       

Protocolo n° 24.657.281-0     -      Pregão Eletrônico n° 178/2025     -    GMS  nº 388/2026      –     Compras Gov nº 90.178/2025      –     EDITAL  (página 72 de 87) 

Procuradoria-Geral do Estado do Paraná 
Minuta Padronizada para aquisição de bens sem objeto definido – Lei Federal n.º 14.133, de 2021 – Decreto Estadual n.º 10.086, de 2022. 
Atualização: Setembro/2022. 

10.1.13. Se a substituição dos produtos e/ou aparelho(s) em desconformidade não for concluída 
dentro do prazo máximo de entrega, a empresa incidirá na multa moratória prevista no item 13 
“Sanções Administrativas do Contrato”.  

10.1.14. Adotar práticas de logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pósconsumo no 
limite da proporção que fornecerem ao Poder Público, assumindo a responsabilidade pela destinação 
final ambientalmente adequada. 

 

10.2 São obrigações do Contratante: 
 

10.2.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos; 
10.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
10.2.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, 
com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 
10.2.4 comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, 
fixando prazo para a sua correção; 
10.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou 
de servidores especialmente designados; 
10.2.6 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos neste edital e seus anexos; 
10.2.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida 
pelo Contratado, no que couber; 
10.2.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, 
ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do contrato; 
10.2.9 ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, 
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando 
houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo 
custo de eventual desmobilização; 
10.2.10 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se 
constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos 
cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência; 
10.2.11 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 

 
11 FORMA DE PAGAMENTO 

11.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados 
a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas 
obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação do Certificado de Regularidade 
Fiscal (CRF), emitido por meio do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços – GMS, destinado a 
comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual (inclusive do Estado do Paraná para licitantes 
sediados em outro Estado da Federação) e Municipal, com o FGTS, INSS e negativa de débitos trabalhistas 
(CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência. 
11.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto 
não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou 
no cumprimento de obrigações contratuais. 

11.2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta 
corrente junto à instituição financeiro Contratado pelo Estado, conforme o disposto no Decreto n.º 
4.505, de 2016, ressalvadas as exceções previstas no mesmo diploma legal. 
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11.3 O prazo estabelecido no item 11.1 ficará suspenso na hipótese prevista no item 12.4.1 das Condições 
Gerais do Pregão. 

11.3.1. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão 
descontados da fatura apresentada. 

11.4 As notas fiscais devem ser emitidas conforme indicado na Ordem de Compra ou em documento 
equivalente, constando número da licitação, lote/item e validado dos produtos, para fins de rastreabilidade 
em estoque. 

11.5 Em cumprimento à Instrução Normativa RFB n. 2145/2023, a empresa deverá destacar a retenção do 
Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) nos documentos fiscais emitidos à UEL, observando o 
enquadramento legal de incidência, sob pena de devolução da nota fiscal.  

11.6 A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida à EMPRESA para retificação ou 
substituição, sendo que os trâmites para o pagamento reiniciarão a partir da apresentação da Nota Fiscal 
sem erros.  

11.7 O Estado do Paraná não possui convênio com a Receita Federal e, por tal razão, não efetuará a 
retenção da CSLL, COFINS e PIS/PASEP eventualmente devidos pela CONTRATADA à Receita 
Federal,conforme Instrução Normativa n. 001/2019-DTE/SEFA.  

11.8 As empresas sediadas no Estado do Paraná deverão efetuar o preenchimento das Notas Fiscais 
demonstrando nos campos preço unitário e preço total, o valor já descontado o percentual correspondente à 
alíquota do ICMS e no campo dados adicionais, indicar que a isenção é efetuada em cumprimento ao 
disposto no Decreto Estadual n. 1.261/2003, com as alterações inseridas pelo Decreto Estadual n. 
1.546/2003, demonstrando também o preço total com ICMS, o desconto referente à isenção do ICMS e o 
preço total sem o respectivo imposto. 

11.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

 
I = (TX) 

 

 
I = (6/100) 

     365 

 

 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 

 
12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1 Não haverá exigência de garantia contratual, pois os pagamentos somente ocorrerão após o regular 
recebimento dos itens objeto do Edital. 

 

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas 
no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.º 10.086, de 17 de janeiro 
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2022, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do 
Código Penal. 
13.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por cento) 
sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes variações: 

a) Multa de 0,5% a 5%, nos casos das infrações previstas no art. 195, do Decreto Estadual 10.086/2022; 

b) Multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 196, do Decreto Estadual 10.086/2022; 

c) Multa de 15% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 197, do Decreto Estadual 10.086/2022. 

13.3. O cálculo da multa será justificado e levará em conta o disposto nos arts. 210 a 212, do Decreto 
Estadual 10.086/2022. 

13.4. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública estadual, decorrente 
de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o pagamento até o 
adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou contratado. 

13.4.1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período 
compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de 
prazo para a Administração, não importando em mora, nem gera compensação financeira. 

13.5. Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do contrato 
ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31º (trigésimo primeiro) 
dia, a multa de mora será convertida em compensatória,  aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima. 

13.6 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo XVI, do Título I, do Decreto 
n.º 10.086, de 2022. e na Lei n.º 20.656, de 2021. 
13.7 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação das 
sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e no 
Decreto n.º 10.086, de 2022. 
13.8 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de 
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na 
participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista 
na Lei Federal n.º 12.846, de 2013, e regulamento no âmbito do Estado do Paraná,. 
13.9 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná (CFPR). 
13.10 As multas previstas neste edital poderão ser descontadas do pagamento eventualmente devido pelo 
contratante decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública estadual. 
 

14. CASOS DE EXTINÇÃO: 

14.1 O presente instrumento poderá ser extinto: 

14.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de 
sua própria conduta; 

14.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou 

14.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial. 

14.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua intenção à 
outra, por escrito. 

14.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado. 
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14.4 O Contratado, desde já, reconhece todos direitos da Administração Pública, em caso de extinção 
administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato. 

 

15. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

15.1 Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 da Lei 
Federal n.º 14.133. de 2021. 

15.1.1 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se 
fizerem nas compras. 

15.2 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação do 
Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 

a) Sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; 

b) Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 

c) Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

15.3 As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato. 

15.4 É vedada a subcontratação integral dos serviços/fornecimento inerentes ao objeto deste certame, e a 
subcontratação de partes do objeto, somente será possível mediante aprovação prévia e formal pela 
Administração do HU, o que não eximirá a empresa proponente das obrigações contratuais e 
responsabilidade civil perante a Universidade Estadual de Londrina.  

15.5 A ocorrência de fatos supervenientes que alterem o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato deve 
ser comunicada imediatamente pela CONTRATADA à Divisão de Material do HU-UEL, sendo obrigatória a 
comprovação do alegado por meio de notas fiscais (Nota Fiscal anterior e posterior ao fato), para a devida 
análise e, se for o caso, procedido o realinhamento de preços.  
15.6 A comunicação para os fins do parágrafo anterior, ainda que procedente, não terá efeito retroativo, e 
terá como referência a data da entrega do pedido na Divisão de Material do HUUEL, desde que 
acompanhado das notas fiscais adequadas, mediante protocolo de recebimento. 
15.7 Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a Administração terá o 
prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
 

16. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

16.1 O CONTRATANTE e o CONTRATADO, na condição de operadora, comprometem-se a proteger os 
direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa 
natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais. 

16.2 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte do 
CONTRATADO, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do CONTRATANTE, 
observados os princípios do art. 6º da LGPD, especialmente o da necessidade; 

16.3 Os dados tratados pelo CONTRATADO somente poderão ser utilizados no fornecimento dos BENS  
especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins, observadas as 
diretrizes e instruções transmitidas pelo CONTRATANTE; 

16.4 Os registros de tratamento de dados pessoais que o CONTRATADO realizar serão mantidos em 
condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo; 
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16.5 o Contratado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica adequado conjunto de 
medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção dos dados pessoais, segundo a legislação 
e o disposto nesta Cláusula; 

16.6 o Contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas 
nesta Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do CONTRATANTE, cujos princípios e regras 
deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais. 

16.7 O eventual acesso, pelo CONTRATADO, às bases de dados que contenham ou possam conter dados 
pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para o CONTRATADO e para seus prepostos – 
devida e formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente 
contrato e após o seu encerramento. 

16.8 O encarregado do CONTRATADO manterá contato formal com o encarregado do CONTRATANTE, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de 
violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de 
questionamento das autoridades competentes. 

16.9 A critério do controlador e do encarregado de Dados do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser 
provocada a preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a sensibilidade e o 
risco inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

16.10 o Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos 
dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a proteger os 
dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

16.11 Os representantes legais do CONTRATADO, bem como os empregados que necessariamente devam 
ter acesso a dados pessoais sob controle do Estado para o cumprimento de suas tarefas, deverão firmar 
termo de compromisso e confidencialidade, em que se responsabilizem pelo cumprimento da LGPD e pelo 
disposto nesta Cláusula. 

16.12 As informações sobre o tratamento de dados pessoais por parte do CONTRATADO, envolvendo a sua 
finalidade, previsão legal, formas de execução e prazo de armazenamento, deverão ser publicadas na forma 
do § 1º do art. 10 do Decreto Estadual n.º 6.474, de 2020. 

16.13 As manifestações do titular de dados ou de seu representante legal quanto ao tratamento de dados 
pessoais com base neste contrato serão atendidas na forma dos artigos 11, 12 e 13 do Decreto Estadual n.º 
6.474, de 2020. 

16.14 O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais 
confiados ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de auditores 
independentes, a fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis; 

16.15 Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa SUBCONTRATADA dependerá de 
autorização prévia do CONTRATANTE, hipótese em que o SUBCONTRATADO ficará sujeita aos mesmos 
limites impostos ao CONTRATADO. 

16.16 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, 
sejam eles sensíveis ou não, o Contratado providenciará o descarte ou devolução, para o CONTRATANTE, 
de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da segurança. 

16.17 As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por parte do encarregado do 
CONTRATANTE à Controladoria-Geral do Estado, que poderá consultar a Procuradoria-Geral do Estado em 
caso de dúvida jurídica devidamente fundamentada. 

 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

17.1 Integram o presente contrato, para todos os fins: o edital da licitação e seus anexos e a proposta 
apresentada pelo Contratado durante a licitação. 
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17.2 Este contrato é regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, pelo Decreto n.º 10.086, de 2022 e demais 
leis estaduais e federais pertinentes ao objeto do contrato, aplicando-se referida legislação aos casos 
omissos no presente contrato. 

17.3 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Estado do Paraná e no 
sítio eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e no sistema GMS. 
17.4 O foro competente para a solução de litígios decorrentes do presente contrato é o da Comarca de 
Londrina/PR. 

 
Londrina, data da assinatura eletrônica da contratante 

 
CONTRATANTE     CONTRATADA 

 
Testemunhas 

 
1 – Nome: 
 
2 – Nome: 
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ANEXO VIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, 
para os fins dispostos no Pregão Eletrônico n.º ____/________, sob as penas da Lei, que esta empresa, na 
presente data, é considerada: 
 

 

(    ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

  

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006; 
 

(    ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º do artigo 18-A da Lei Complementar nº 
123, de 14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 188, de 2021. 
 

(    ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11488/2007. 
 

DECLARA ainda: 
 

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar 
n.º 123, de 14 de dezembro de 2006; 
 
2. Que não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como empresa de  pequeno porte, 
de que trata o art. 3º, II da Lei Complementar nº 123, de 2006, em relação aos valores dos contratos 
celebrados com a Administração Pública no ano-calendário de realização da licitação. 

 

 
 
Local e data 
 
 
 

________________________________ 
Representante Legal 
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ANEXO IX 

 
DECLARAÇÃO LGPD. 

 
XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, 
para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as 
condições de habilitação previstas no edital, bem como tem ciência de que: 
 
1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) deve fornecer para 
a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles: 
1.1. aqueles inerentes a documentos de identificação; 
1.2. referentes a participações societárias; 
1.3. informações inseridas em contratos sociais; 
1.4. endereços físicos e eletrônicos; 
1.5. estado civil; 
1.6. eventuais informações sobre cônjuges; 
1.7. relações de parentesco; 
1.8. número de telefone; 
1.9. sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 
1.10. informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade administrativa; dentre 
outros necessários à contratação. 
 
2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte da 
Administração Pública. 

3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido, legítimo 
e, portanto, juridicamente adequado. 

 
 

 
Local e data 
 
 
 
 

________________________________ 
Representante Legal 
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ANEXO X 
 

BANCO DE DADOS DE AVALIAÇÕES TÉCNICAS DAS AMOSTRAS 
(Realizados nos últimos 3 anos) 

 

Item: 54475 Agulha Para Coleta Multipla de Sangue A Vacuo, Esteril, Siliconizada Com Bisel Trifacetado 
Com Corte A Laser, Tamanho 25 X 8 Mm  

I - Produtos já aprovados pela HU-UEL 

Cód. 
CadMat/CatServ n. Anvisa Fabricante Marca Modelo 

271994 10369460012 Shandong Welgao Medical 
Polymer Co Ltd  Laborimport Agulha 25x0,8  

 
II - Produtos cujas amostras foram reprovadas pela HU-UEL 

Cód. 
CadMat/CatServ n. Anvisa Fabricante Marca Modelo 

271994 80155470345 Uniqmed  Uniqmed Agulha 28x0,8  

 
 
 
Item: 56501 Avental Cirúrgico Estéril Descartável, Tamanho Extra Grande, Dimensões de No Mínimo 1,30 M 
(Altura) X 1,60 M (Largura). Produto Confeccionado Em Não Tecido Trilaminado, Com Gramatura Mínima 40 
G/M², Dotado de Barreira Bacteriana e Viral, Baixa Liberação de Partículas e Antiestático.  

I - Produtos já aprovados pela HU-UEL 

Cód. 
CadMat/CatServ n. Anvisa Fabricante Marca Modelo 

604939 8016630054 Health Quality Indústria e 
Comércio Ltda  Health Quality Avental Curugico Esteril 

Impermeavel Xg  

 
 
 
Item: 26053 Bandagem Adesiva Absorvente Para Utilização Pós-Punção Ou Coleta de Sangue. Anti-
Alérgico, Parte Absorvente Adesiva 2,50 Cm X 2,50cm, Com Disco Central Hemostático de 9mm de 
Diâmetro. Caixa Com 496 Unidades.  

I - Produtos já aprovados pela HU-UEL 

Cód. 
CadMat/CatServ n. Anvisa Fabricante Marca Modelo 
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483362 10426950002 Proinlab Ind. Com. Prod. 
Laboratório Ltda  Stopper 

Curativo Absorvente 
Adesivo Hipo-Alergico S/ 
Latex e Solvente  

 

 

Item: 42760 Catéter Central de Inserção Periférica 1,9 Fr, Mono Lúmem, Com As Características Mínimas A 
Seguir:  

II - Produtos cujas amostras foram reprovadas pela HU-UEL 

Cód. 
CadMat/CatServ n. Anvisa Fabricante Marca Modelo 

0437360 80423540006 Gabisa Medical 
International Ltda Epp  Gmi 

Ref.: 650-19-50 / 1.9 Fr / 
Comprimentro 50 Cm / 
100% Silicone  

0437360 80423540006 Gmi  Picc Cateter Central - Picc 1,9fr \ 
Gmi  

0437360 80423540006 Gmi  Picc Picc 1.9 Fr-Gmi  

0437360 804235400086 Gmi  Gmi 

Catéter Percutâneo Central 
de Inserção Periférica, 
Monolumem, Tamanho 
1,9fr.  

0437360 80102512754 Health Line International 
Corp - China  Health Line Picc 19frx30cm Mono 

Lumen - Ref. 180-019130  

 

 

Item: 40977 Conjunto de Agulha Para Biopsia de Medula Ossea  

I - Produtos já aprovados pela HU-UEL 

Cód. 
CadMat/CatServ n. Anvisa Fabricante Marca Modelo 

0418786 80199950046 Vigeo Srl  Vigeo 
Con Biopsia e Aspiração 
Med. Osseac- 1 Pç - Mod. 
11 G X 10cm/ Ref. Vvj1110  
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Item: 49200 Curativo, Estéril, Hipoalergenico, de Poliuretano e Semipermeável Que Permita A Passagem de 
Oxigênio e Umidade, Sendo Impermeável A Liquidos e Bactérias, Conforme Características A Seguir:  

I - Produtos já aprovados pela HU-UEL 

Cód. 
CadMat/CatServ n. Anvisa Fabricante Marca Modelo 

0435525 80180990008 Pharmaplast S.A.E - Egito  Pharmapore Pharmaplast Ivfs5057  

 

 

Item: 40950 Eletrodo Descartável Tamanho Neonato, Para Monitorização Cardíaca, Com Diâmetro Máximo 
de 3,3cm,  

I - Produtos já aprovados pela HU-UEL 

Cód. 
CadMat/CatServ n. Anvisa Fabricante Marca Modelo 

0461244 10299800052 Maxicor Produtos Médicos 
Ltda  Maxicor Eletrodo Descartável 

Neonatal  

 

 

Item: 41157 Eletrodo Multifunção Para Monitoração, Estimulação e Desfibrilação Em Pacientes Adultos; 
Compatível Com Desfibrilador da Marca Zoll Modelo M Series Monofásico e Bifásico; Conforme 
Características A Seguir:  

I - Produtos já aprovados pela HU-UEL 

Cód. 
CadMat/CatServ n. Anvisa Fabricante Marca Modelo 

0453771 10150470703 Leonhard Lang Gmbh  Skintact Eletrodos Para Desfibrilador 
/Cardioversor - Ref. Df28nc  

 
 
 
Item: 3841 Esparadrapo Impermeavel, 10cmx4,5m.  

II - Produtos cujas amostras foram reprovadas pela HU-UEL 

Cód. 
CadMat/CatServ n. Anvisa Fabricante Marca Modelo 

0437863 10299800055 Jiangsu Nanfang Medical Maxicor Esparadrapo Impermeavel, 
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Co, Ltd.  Produtos 
Médicos Ltda. 

10cmx4,5m.  

0437863 80003309005 Missner & Missner Ltda.  Adpele 10 Cm X 4,5 M  

0437863  Zhejiang Kekang Medical 
Technology Co., Ltd  Wiltex Fita Adesiva Cirúrgica 

Microporosa  

 
 
 
Item: 48824 Extensão de Equipo Infantil,Comprimento de 120cm, Em Tubo Pvc Fina, Diâmetro 2x1,5mm, 
Com Conector Luer Fêmea Em Uma das Extremidades e Luer Macho Em Outra Extremidade, Com Perfeita 
Adaptação Evitando Vazamento  

I - Produtos já aprovados pela HU-UEL 

Cód. 
CadMat/CatServ n. Anvisa Fabricante Marca Modelo 

0457524 : 
80245210278 Cremer S/A  Embramed/Creme 

Extensão de Equipo Infantil, 
Comprimento 120 Cm Tubo 
Pvc Fina  

 
II - Produtos cujas amostras foram reprovadas pela HU-UEL 

Cód. 
CadMat/CatServ n. Anvisa Fabricante Marca Modelo 

0457524 80266000042 
Biosani Industria e Com. 
de Produtos Med. e 
Odontológicos Ltda  

Biosani Extensor 1,20cm Neonatal  

 
 
 
Item: 44259 Kit Cirurgico Universal , Conforme Características Mínimas A Seguir:  

I - Produtos já aprovados pela HU-UEL 

Cód. 
CadMat/CatServ n. Anvisa Fabricante Marca Modelo 

0466988 80028790024 Lifetex Ind. Com. Ltda  Lifesaver Kit Cirurgico Universal Plus 
- Lp03  

 
II - Produtos cujas amostras foram reprovadas pela HU-UEL 

Cód. 
CadMat/CatServ n. Anvisa Fabricante Marca Modelo 
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0466988 80670160091 

Camahe-Industria e 
Comercio, Importação 
e Exportação de 
Produtos Para Saude  

Camahe Kit Cirurgico Universal Plus I 
- Cod. 01.19.003  

0466988  Flex Maker Produção e 
Comércio Ltda.  S/Marca S/Modelo  

0466988 80166330043 Health Quality Indústria 
e Comércio Ltda  S/Marca Kit Cirúrgico Universal 

Estéril Viii Soft Com Avental  

0466988 80835370039 Leboo Healthcare 
Products Limited  Leboo Kit Cirurgico Universal 07  

0466988 80799930026 Medical Textil 
Hospitalar Ltda  Blue Care Kit Para Cirurgia Geral 

Estéril  

 

Item: 42434 Kit Para Monitorização de Pressão Invasiva, Com Transdutor de Pressão Totalmente 
Descartável.  

I - Produtos já aprovados pela HU-UEL 

Cód. 
CadMat/CatServ n. Anvisa Fabricante Marca Modelo 

0456953 10216350082 Zammi Instrumental 
Eireli  Zammi Cód.: 7004sv  

 
 
 
Item: 54790 Lençol Descartável Para Uso Hospitalar, Material:Papel 100% Celulose, Largura: 0,50 M, 
Comprimento: 50 M, Apresentação:Rolo, Cor:Branco, Aplicação: Maca Hospitalar. Papel Gofrado, Com 
Picote A Cada 80cm de Comprimento.  

II - Produtos cujas amostras foram reprovadas pela HU-UEL 

Cód. 
CadMat/CatServ n. Anvisa Fabricante Marca Modelo 

0268855 80937630013 Descarbox Ind. e Com. 
Ltda  

Descarbox 
Ecologic S/Modelo  

0268855 AF 805971-2 Plumax Lençois 
Hospitalares  Plumax Lençol Hospitalar Rolo 

50cmx50m - Eco  
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Item: 6816 Máscara Respiratória Descartável, Tipo Respirador Purificador de Ar, Modelo Semi-Facial, 
Formato Tipo Concha Ou Bico de Pato.  
II - Produtos cujas amostras foram reprovadas pela HU-UEL 

Cód. 
CadMat/CatServ n. Anvisa Fabricante Marca Modelo 

485530 81187220004 
Descarpack 
Descartaveis do Brasil 
Ltda  

Descarpack Mascara de Proteção Pff2 
N95 - Sem Valvula  

485530  M.Testa Confecção  Mtesta - Kn95 Mascara Respiratoria  

485530 82149310003 Nutriex Industria de 
Nutraceuticos Ltda  Nutriex Mascara de Proteção Pff2  

485530  
Oz Safety 
Equipamentos de 
Segurança Ltda  

Oz Safety Respirador Semifacial Pff2  

 
 
 
Item: 49338 Propés Descartável, Embalagem Com 100 Unidades.  

I - Produtos já aprovados pela HU-UEL 

Cód. 
CadMat/CatServ n. Anvisa Fabricante Marca Modelo 

0436856 80605410032 
Hubei Xianmeng Health 
Protection Coomodity 
Co  

Talge Pro Pé Tamanho Unico Tnt  

0436856  Infiniti Confecções Ltda  Infiniti 
Propés Descartável, 
Embalagem Com 100 
Unidades  

0436856  Prevemax Industria e 
Comércio  Prevemax S/Modelo  

0436856  Prevemax Industria e 
Comércio  Prevemax Sapatilha Tnt Com Elastico 

Branca  

 
 
Item: 49338 Propés Descartável, Embalagem Com 100 Unidades.  

I - Produtos já aprovados pela HU-UEL 

Cód. n. Anvisa Fabricante Marca Modelo 
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CadMat/CatServ 

0436856 80605410032 
Hubei Xianmeng Health 
Protection Coomodity 
Co  

Talge Pro Pé Tamanho Unico Tnt  

0436856  Infiniti Confecções Ltda  Infiniti 
Propés Descartável, 
Embalagem Com 100 
Unidades  

0436856  Prevemax Industria e 
Comércio  Prevemax S/Modelo  

0436856  Prevemax Industria e 
Comércio  Prevemax Sapatilha Tnt Com Elastico 

Branca  

 
 
 
Item: 48682 Seringa Descartável Para Coleta de Sangue Para Análise de Gasometria e Eletrólitos; Com 
Volume de Aspiração Entre 1,5 A 2,0ml; Conforme Características A Seguir:  

I - Produtos já aprovados pela HU-UEL 

Cód. 
CadMat/CatServ n. Anvisa Fabricante Marca Modelo 

0443009 80228990060 Smiths Medical Asd Inc  Portex 3 Ml  

 
 
 
 
Item: 22877 Touca Turbante Feminina Tamanho "G", Descartável, Hipoalergênica, Confeccionada Em 
Polipropileno, Extremamente Leves e Frescas, Tornando Mais Confortável O Seu Uso Por Períodos 
Prolongados, Que Permita Arejamento do Couro Cabeludo. Com Elástico Suave Que Não Pressione A Pele, 
Evitando Marcas de Uso da Mesma.  

II - Produtos cujas amostras foram reprovadas pela HU-UEL 

Cód. 
CadMat/CatServ n. Anvisa Fabricante Marca Modelo 

0428615 10330660249 
Descarpack 
Descartaveis do Brasil 
Ltda  

Descarpack S/Modelo  
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Item: 42944 Tubo de Amostra de Gases de Anestesia, Descartável, Em Pvc, Comprimento Aproximado de 
2,0 Metros, Para Uso Em Aparelho de Anestesia da Marca Datex Ohmeda Modelo Cardiocap. Embalagem 
Contendo 10 Unidades.  

II - Produtos cujas amostras foram reprovadas pela HU-UEL 

Cód. 
CadMat/CatServ n. Anvisa Fabricante Marca Modelo 

0335297 80677049004 Ventcare Industria e 
Comercio Ltda  Ventcare 

Tubos e Extensões Em Pvc 
/ Tubo de Amostra Com 
Luer Macho 200 Cm  

 

 

Os demais itens não possuem marcas referenciais aprovadas ou reprovadas até o momento.  

 


